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EMENTA: 
Dispõe sobre as normas gerais para perda de 

público por excesso de despesa e dá outras providências. 

DESPACHO: 29/10/98 - CTASP - CFT (ART. 54) - CCJR (ART. 
ART. 24, I!. 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDAÇAO, EM 13 /~ /qq . 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS . 
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I CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 4.812, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 1.307/98 

Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por 
excesso de despesa e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART: 54); E DE CONSTITUIÇAO E 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

PÚBLICO; 
JUSTIÇA 

• 



• PROJETO DE LEI ~ 6 f'J- (1 <o 

Dispõe sobre 
público por 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
as normas gerais para perda de cargo 
excesso de despesa e dá outras , 

Art. 1 ~ Esta Lei regula a exoneração de servidor público estável com fundamento no art. 
169, § 4º e seguintes, da Constituição Federal. 

Art. 2~ A exoneração a que alude o art. 1 º será precedida de ato normativo motivado dos 
Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ l~ O ato normativo deverá especificar: 

I - a economia de recursos e o número correspondente de servidores a serem exonerados; 

II - a atividade funcional e o órgão ou a unidade administrativa objeto de redução de 
pessoal; 

lU - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveis a 
serem desligados dos respectivos cargos; 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 
estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de 
Estado' , 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo; 

VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações. 

§ 2~ O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso III do parágrafo 
anterior será escolhido entre: 

I - menor tempo de serviço público; 

11 - maior remuneração; 

III - menor idade. 

S 3~ O critério geral eleito poderá ser combinado com o critério complementar do menor 
número de dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação. 

Art. 3~ A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva ele Estado . 
assim definida em Lei especial. observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do órgão 

• 



• 

ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, pelo menos, trinta por cento 
do total destes cargos; 

II - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
( desenvolvam atividades exclusivas de estado. 

Art. 42 Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de que trata 
esta Lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

Art. 5~ Esta Lei entra vigor no prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-DESPES A( 4) 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ............................................................................................................... . 

TíTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· ............................................................................................................... . 

-SEÇAO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ............................................................................................................... . 

-SUBSEÇAO IH 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 



" LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "e" com redação dada pela h;menda Constitucional n° 18, de 05 02 / 998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União, bem como normas gerais para a organização do Ministério 
Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos 
da administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. 

* Alínea '.'/" acrescida pela Emenda Constitucional nO / 8, de 05 02 1998. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um 
por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco 
Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 
· ...................................... .................................................................... ..... . 

, 
TITULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 
· .............................................................. ................................................. . 

, 
CAPITULO II 

Das Finanças Públicas 
· ............................................................................................................... . 

-SEÇAO II 
Dos Orçamentos 

· .......... ... ........ ... ............... ........................................................................ . 

Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

* Artigo, "caput" com redação dada pela l:·menda Constitucional nO 19, de 

0-1 06 /998. 

· .......................... ..................................................................................... . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional , o órgão ou unidade 
administrativa objeto da redução de pessoal. 

* § -1 0 acrescido pela Hmenda Constitucional n° 19, de 0-1 06 199R. 

§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço. 

* ,\\' ]0 acrescido pela Emenda ( 'onslitucional n019, de 0-1 06 199R. 

§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos. 

* § 6° acrescido pela Emenda Constitucional n019, de 0-1 06 199R. 

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4°. 

,\c; r acrescido pela /~'menda Constitucional n O/ 9, de 0-1 06 / 998 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI COMPLEMENTAR 82 DE 27 DE MARÇO DE 1995 

DISCIPLINA OS LIMITES DAS DESPESAS 
COM O FUNCIONALISMO PÚBLICO, NA 
FORMA DO ART.169 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

Art. 10 - As despesas totais com pessoal ativo e inativo da 
administração direta e indireta, inclusive fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, pagas com receitas correntes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderão, em cada 
exercício financeiro, exceder: 

I - no caso da União, a sessenta por cento da respectiva receita 
corrente líquida, entendida esta como sendo o total da receita corrente, 
deduzidos os valores correspondentes às transferências por participações, 
constitucionais e legais, dos Estados, Distrito Federal e Municípios na 
arrecadação de tributos de competência da União, bem como as receitas de 
que trata o art.239 da Constituição Federal, e, ainda, os valores 
correspondentes às despesas com o pagamento de benefícios no âmbito do 
Regime Geral da Previdência Social; 

II - no caso dos Estados, a sessenta por cento das respecti vas 
receitas correntes líquidas, entendidas como sendo os totais das respectivas 
receitas correntes, deduzidos os valores das transferências por 
participações, constitucionais e legais, dos Municípios na arrecadação de 
tributos de competência dos Estados~ 

IH - no caso do Distrito Federal e dos Municípios, a sessenta por 
cento das respectivas receitas correntes. 

§ 10 Se as despesas de que trata este artigo excederem, no exercício 
da publicação desta Lei Complementar, aos limites nele fixados, deverão 
retornar àqueles limites no prazo máximo de três exercícios financeiros, a 
contar daquele em que esta Lei Complementar entrar em vigor, à razão de 
um terço do excedente por exercício. 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão, até trinta dias após o encerramento de cada mês, demonstrativo 
da execução orçamentária, do mês e até o mês, explicitando, de forma 
individualizada, os valores de cada item considerado para efeito do cálculo 
das receitas correntes líquidas, das despesas totais de pessoal e, 
conseqüentemente, da referida participação. 

§ 3° Sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior, 
no que tange à despesa acumulada até o mês, indicar o descumprimento 
dos limites fixados nesta Lei Complementar, ficarão vedadas, até que a 
situação se regularize, quaisquer revisões, reajustes ou adequações de 
remuneração que impliquem aumento de despesas. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro 
exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 



, 

Mensagem nO 1. 3 O 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as normas gerais para perda de 

cargo público por excesso de despesa e dá outras providências". 

Brasília, 28 de outubro de 1998. 



EMI N° 63 /98-MARE 

Brasília, 27 de outubro de 1998 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei , 
que objetiva disciplinar a perda de cargo público por excesso de despesa de que trata o 
§4° do art. 169 da Constituição Federal. 

1. A exigência para a fixação de limites à despesa com pessoal ativo, inativo 
e pensionistas nas unidades da Federação consta da parte permanente do texto 
constitucional. Em 1995, promulgada a Lei Complementar n.o 82, este limite foi fixado 
em sessenta por cento do total da receita corrente da unidade federada , deduzidas as 
transferências especificadas na lei . A Reforma Administrativa cuidou de fornecer a 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios condições efetivas para 
cumprimento da exigência constitucional de respeito ao limite de despesa com pessoal. 

2 . A presente proposição estabelece , na forma do §7° do art. 169 da Carta, 
as normas gerais a serem observadas na dispensa do servidor estável quando 
necessana a adequação da despesa com pessoal aos limites fixados na Lei 
Complementar 

3. Assim , propomos, com vista a formação de uma listagem de classificação, 
a escolha dentre critérios gerais e impessoais de menor tempo de serviço público, maior 
remuneração e menor idade, que poderá ser, ainda , complementado com o de menor 
número de dependentes . 

4. Cuidou-se ademais de dispensa do servidor estável que desenvolva 
atividade exclusiva de Estado , definida em lei especial , assegurando que 
preliminarmente a redução geral alcance a meta de trinta por cento , bem assim definiu­
se que cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores , em 
consonância com o texto constitucional 

5. Por fim , é de se ressaltar que, na forma do §4° do art . 169 da Constituição, 
é determinado que as dispensas sejam antecedidas de ato normativo motivados pelos 
Chefes de cada um dos Poderes da União. dos Estados, dos Municípios e do Distrito 



Federal que especifique: (1) a economia de recursos necessana; (2) a atividade 
funcional e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal ; (3) os 
critérios escolhidos; e, (4) os créditos orçamentários disponibilizados para o pagamento 
das indenizações. 

6. O que se pretende, portanto, é dotar em especial os Estados e Municípios. 
de instrumentos realmente eficazes de diminuição dessa despesa, que teriam 
inviabilizada a gestão pública por absoluta falta de recursos financeiros , haja vista o 
alto comprometimento da respectiva receita corrente líquida com despesa de pessoal e 
a falta de condições para o cumprimento dos limites fixados pela mencionada Lei 
Complementar. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o encaminhamento 
do projeto de lei que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 



, 

, 

Aviso nQ 1. 451- SUPARlC. Civil. 

Em 28 de outubro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público 

por excesso de despesa e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento . Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.812/98, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

~'­
Dep. Arnaldo Madeira 

Líder do Gf'Frno 

--' O(L~ 
, -T/6 

L L L. '_ 

...:::-- --



, 

• 

o 
Cf) 

o::: 
:J.J 
> 
o 
z 
Cf) 
w 
'0 
C> 
::> 
o::: 
~ 
Cf) 

z -

~ 
)-

~~. ~ 
<:u'r'~ 

EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [ ] ADmVA DE 

[ ] AGLUTINATIVA [J MODIFICATIVA 

ICOMISSÃO D"E n~6tlL fW
j 

lqJ) M\N IS"rRA ÇÃO <;3t;-~VI C:O .pÚSU col 
DEPUTADO 

PARTIDO U~ PÁ1GIN~ A 
P ) .Di- U - I .1 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812,. DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por cxcesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA ADITIVA 

Acresccnte-se, ao Projeto de Lei nl) 4.812/98. o scguinte artigo: 

·"Art .. ... A exoneração a que alude o art . I \) somente poderá ocorrer após a comprovação de 
que foram observadas as medidas previstas no art. 169, § 3", incisos I e 11 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A exoneração de servidores não estáveis. quando necessária. observará os 
mesmos critérios gerais impessoais fixados para a demissão de servidores estáveis ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o art . 169. § 4\) da CF, a demissão de servidores estáveis para redução de despesa 
somente poderá ocorrer após esgotadas as medidas previstas no art. 169, § 3\). I e 11. É hllldamental, assim. 
explicitar essas medidas como prévias, e cuja adoção deve ser comprovada. Além disso. a demissão de 
servidores não estáveis não pode ser discricionária, mas pautada pelos mesmos critérios gerais a serem 

2 ·} I (( I g~ 
DATA 

PARLAMENTAR 

ufut V4?W 2 



, 

o 
Cf) 
o::: 
w 
> 
o 
z 
Cf) 
w 
'0 
<> 
::> 
o::: .­
Cf) 
z -

• EMENDA N° 

___ o_o~ /J!LO 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUSSTTTUnVA [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATIVA [J MODIFICATIVA 

4.81 I / g~ 

I COMISSÃO ~ Bit LI+O I q brYt J (lj ISIRA CAO p SER V ( cfJ r 
-PU8U c:v 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO fV) ~ R,,\,L{ LAVRA P-r])1= 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

observados para a demissão de servidores estáveis, em função da exigência constitucional da impessoalidade 
no trato da coisa pública . 

Sala das Sessões. 

2~ / {J / º b 
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ASSINATURA 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmVA DE 

4 81 L 
[ ] AGLUTlNATlVA [ J MODIFICATIVA 

I COMISSÃO D~ T1<Atôrt1J+O/11DrY1\{\) \S,TPA~ E-SffQ.Vl ep pC)6L1 ª2 

I AUTOR 
~EPUTADO M \IM<;\ q L.fW RA 

I PARTIDO I UF I PÁGINA 
PT o 'F 01. / lIi 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
eargo públieo por excesso de despesa e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "capuC do artigo 2" e seu § I", a seguinte redação: 

·'Art. 2° A exoneração a que alude o art . I" será precedida, na esfera da União, dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios. de ato normativo motivado a ser veiculado, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Judiciár'io, na forma de lei específica, e no âmbito do Poder Legislativo, na forma de ato 
normativo de sua competência exclusiva. 

§ 10 O ato normativo deverá especifiear: 

I - a redução de despesas a ser obtida e o número correspondente de servidores a serem 
exonerados: 

11 - a atividade funcional e o órgão ou unidade admirustrativa objeto da redução de pessoal: 
111 - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveis a serem 

desligados dos respectivos cargos. 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTTTUTlVA [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATIVA [) MODIFICAnVA 

> 

lCOMISSÃO Df TT<A8At-i+O, t:)DY'VlltV\S'rRA0'ü E SfJ<VI C(7 PUeLI CU 

PARTIDO UF PÁGINA 
PT I>+- O i I O l. DEPUTADO 

Al)TOR 
IV) ~~9 LAlXQ4 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

rv - os critérios e garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores estáveis 
que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, dcscnvolvam atividades exclusivas de Estado. 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pcla perda do cargo: 
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações . 

JUSTIFICAÇÃO 

Como fica evidente da redação do próprio inciso VI do art . 1°. o ato normativo a que se 
referc o art . 169. § 4° deverá tcr o caráter de Lei em sentido material. Não poderá, portanto. a demissão de 
servidor estável para redução de gastos, quando indispensável, ser precedida de um simples decreto ou 
portaria, até porque inadmite a Carta de 1988 o chamado Decreto autônomo. O princípio da legalidade. 
inserto no "capuf" do art . 37, detemlina que o Administrador somente pode fazer o que a Lei penllite. E a 
demissão do servidor estável há de ser definida em Lei . Até porque. se for necessário alocar recursos 
orçamentários para tanto, somente por lei poderá ser veiculada. também em decorrência do art . 167, V. que 
veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recUl'sos correspondentes. Assim, somente a Lei em sentido formal. no âmbito do Poder Executivo e do 
Poder Judiciário. poderá satisfazer a essa necessidade. imposta pela própria Constituição. 

Sala das Sessões. 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ J SUPRESSIVA [J SUBSTITUTIVA [] ADmVA DE 

DEPUTADO 

[ ] AGLUTINAnVA [) MODIFICAnVA 

ESEQvrGO 

PARTIDO 
pr 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI NU 4.81 2, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

, 
UF 
DI 

RJ&LICO I 
eÁGINA

A U i I O'.J-

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa c dá outras 
providências . 

EMEN DA A DITI VA 

Inclua-se. no art. 2°. o seguinte parágrafo: 

--Art. 2° ....... . 

§ .... O servidor público estável admitido por concurso público C exoncrado por necessidade 
de redução de quadro de pessoal por excesso de despesa poderá. sem prejuízo das parcelas 
indenizatórias c demais direitos decorrentes do desligamento. em caso de nccessidade da 
Administração. ser reintegrado no serviço público. pelo prazo de 5 anos a contar do 
desligamento, com preferência sobre quaisquer outras nomeações ou contratações para cargo 
ou emprego de atribuições iguais ou assemelhadas ." 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

AUTOR 
DEPUTADO ;v( A ~ FI LA-U f<,CJ 

EMENDA N° 

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATIVA [] MODIFICATlVA 

PÚ8LI C{) , 

PARTIDO UF 
PT DF 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Uma vez operada a exoneração do servidor estável. concursado, por necessidade de redução 
de despesa, é lícito que se assegure a esse servidor preferência em caso de necessidade de contratação de 
pessoal. para a mesma função. em prazo de até 5 anos . Ressalte-se que. para evitar desvios. a Emenda 
Constitucional nO 19/95 previu que o servidor estável demitido teria o seu cargo extinto. vedada a criação de 
cargo ou emprego com atribuições iguais ou assemelhadas por prazo de 4 anos . Ora. é preciso que se 
assegure a esse servidor a preferência em caso de nova contratação de servidor. valorizando-se que. à sua 
revelia. foi dispensado sem dar mostras de incompetência ou falta de qualificações para o exercício do cargo. 

Sala das Sessões. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATIVA [] MODIFICATIVA 

I 

ESER..V(CO PUB LI eX; 
( 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO (VI q R/{ Ç) UA L.J ~ p'T b~ 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.8 12, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por e"cesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMEN DA MODI FICATIVA 

Dê-se, ao art. § 2" do art . 2". a seguinte redação: 

"Art 2° . . ... . .... . ... . 

§ 2° O critério geral para identificação impcssoal a que se refere o inciso I I I do parágrafo 
anterior será escolhido entre: 
I - menor tempo de serviço público: 
" - maior remuneração: 
I II - menor idade. 

IV - atribuições do cargo. preservando-se os servidores estáveis que e"ercem serviços ou 
atividades essenciais nas áreas de saúde. educação e assistência social ." 

J USTIFI CAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ 1 SUPRESSIVA [ lSUBSTTTUTlVA []ADIllVA DE 

[ ] AGLUTINAnVA [ ] MODIFICA nVA 

LJ .21L / .tJ2 
-

, 

DEPUTADO 
AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

rY1~QA~ L4tJ~ PT DF 0.1 , O 

TEXTO' JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 2°, em seu § 2°. ao prever os critérios gerais impessoais para definir os servidores a 

serem exonerados. não contemplou um critério que é indispensável: a essencialidade dos serviços prestados 

para a população. Assim. não se pode conceber que sejam dcmitidos servidorcs nas áreas dc saúde c 

educação e mantidos. apenas por que têm maior tempo de serviço público. maior idade ou menor 

remuneração. servidores em atividades não essenciais . Estar-se-ia. aí, inyertendo valores. Recorde-se que o 

Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou que. dentre os servidores nào estáveis. fossem preservados os 

considerados indispensáveis. mas essa decisão não afeta os critérios a sereni observados quanto aos 

servidores estáveis. Nesse caso. seria lícita a seleção com base no critério impessoal e razoável que melhor 

atende ao interesse público. 

Sala das Sessões. 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATlVA [) MODIFICATIVA 

42i2 

ICOMISSÃO 71<AB'7LHO; APfV]t(UrSTR.i9 ç4'v G.s1~J<V( e;o PÚBLICO I 
DEPUTADO 

PARTIDO UF PÃGINA 
PT ])1=- O.i , O 

TEXTO' JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.81 2, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências 

EMEN DA MODIFI CATIVA 

Dê-se, ao art. 30, a seguinte redação: 

'·Art. 3" A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de Estado. 
assim definida na Lei Complementar de que trata o art . 41. m da Constituição Federal. 
observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do órgão ou 
da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. 
quarenta por cento do total destes cargos: 
Il - cada ato reduzirá em no máximo quinze por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado." 

J USTI FICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmV A DE 

4. ~1 Z 

DEPUTADO 

[ ] AGLUllNATIVA [) MODIFICATIVA 

/ 9<g 

PARTIDO UF 
p, D+= 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 
Oj 1 0 

A previsão contida no art 3° permite que, após 3 demissões sucessivas por excesso de 
gastos, possa ser reduzido o quantitativo de pessoal das atividades exclusivas de Estado a menos de 3 I % do 
quantitativo original. Essa possibilidade implica num verdadeiro sucateamento do Estado. a partir da 
demissão de servidores em áreas fundamentais para a governabilidade. por isso consideradas exclusivas de 
1'.\ lado. Além disso, bastaria reduzir em 30% o quadro de pessoal do órgão para poder-se demitir os 
servidores dessas atividades. ou seja, produzindo condições de extrema vulneràbilidade. Esta emenda visa 
afastar tais possibilidades, mediante regras mais rigorosas. Recorde-se que. originalmente. a proposta do 
Poder Executivo enviada em agosto de 1995 a esta Casa não pem1itia a demissão dos servidores das 
atividades exclusivas de Estado por excesso de quadros ou para fms de redução de gastos . 

Sala das Sessões. 
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CÂl\fARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa I (X) Aditiva de inciso e par.igrafo 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

II>ágina 112 

I 

Inclua-se o seguinte inciso Vll ao § l ° e § 2° ao Arl. 2". do FI n° 4.8]2/98. 
rcnumerando-se os demais parágrafos: 

"Art. 2 0 A exoneração a que alude o art, 10 será precedida de ato normatil 'o ll1otirado 
dos Cbcks de cada 11111 dos Poderes da União. dos Estados. dos Municípios e do Dislrílo 
Federal. 

§ 1° () ato normatiJ 'o del 'erá especificar: 

JlJI - o cumprimellto prévio das de(ermillaçõe.~ contida.~ no §' 3° do art. 169 
da CF relalivamente à redução das despesa's' com cargos em comis's';10 e 
fllnções de conJi;lnça e exoneração dos servidores não e.,,'láveú'; 

§ ,20 O ato normativo de que trata este artigo, no que concerne ao 
cumprimento do requisito estipulado 110 inciso VII do § 1': deverá cOlllcr 
todos os elementos que deIBons/rem, quanto à primeira medida, a obtenção 
do percentual estabelecido cons(j(uciOlJalmente, descriminando-se o tolal 
de cargos em comissão e [unções de confiança, seus I iI uI ares bem como 
aquelc.~ que foram e.yonerados, incluindo a publicação dos respectivo.~ atos 
no Diário Oficial da [/nião, e, qllanto à segllnda medida, a relação de todos 

0 .5 servidores l]ão estáveis que e.\isfiam 1111 ado]jl1istraçiio pública federal, 
irlclllilldo os ato~' de SlIílS eA·onerações pllbJicada.~ 110 IJiário OficÍlIJ da 
lí1ião . .. 

Justificativa 

o projeto de lei em tela cuida da exoneração. por e.Tesso de despesa, dos 
SC'r\ idoIT'S públicos estáYeis. 

Trata-se de medida de extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
J 'dO Ctu o I I I' d R f, Ad' . l r r da un Ico-conSI nona ,eia ma sma a e orma mllllS ra I\'a - .. meu < 

C onsUlucíonal n° ] 9/98, 

r r 
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Classificação: 

I ( ) Supressiva () Substitutiva 

I Projeto de Lei nO: ( ) Aglutinativa () Modificativa 
4812198 I I {X I Aditiva de inciso e parágrafo 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

I 

I Página 1/2 

I 

Rompe-se, com a oO\'a redação do § 4° do art. J 69 da CP, a segurança, não só 
do ser'ddor público, como principalmente da sociedade, que se consubstancia\-a no 
instituto da estabilidade. 

Assim. por incompetencia ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias, sacrifica-se o sef\'idor estável, concursado. 
qualiticado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

Elimina-se a segurança, a independencia e o mérito destes servidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se a\izinha, impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós, preocupam-se com a hígídez do Fstado e de seu corpo funcional, ao 
l11enos, exigir que as medidas constitucionais que devam anteceder a ruptura da 
estabilidade dos sen'ídores públicos sejam efetiramente adotadas e comprO\'adas, 

1<::St.e é o sentido da presente emenda. Obrigar que a etapa prévia à exoneração 
dos estáveis estabelecida no § 30 do art. 169 da CF - redução (Ia~' despesa.~ com 
cargos em comissão e h/nções de confiança e exoneração dos servidores 
não estáveis - seja efeti\'amente cumprida. Mais. Exige-se. com fi presente emenda. 
que a comprO\'ação destas medidas raça parte do próprio corpo do ato normativo que 
prcn'de a exoneração dos S{'f\ 'idores está\'eis. 

C.ada ato normativo deve especificar com clareza (' riqueza de detalhes, o 
cumprimento das elapas prédas a esta medida - exoneração dos está\-eis - de todo 
nociva à administração pública federal. 

Estes são os motivos que fundamentam a apresentação da presente emenda. 

f 

/"'\. 
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Projeto de Lei nO: 
4812198 

I Emenda nO: OOilCf> -e-lffi? I 
Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de inciso 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

,_~~~_~~P_U_~_d_O_:~~~~~~~~~~_p_a_rt_id_O~~U_F~~~~'I~.na D2 _ MIRO TEIXEIRA POT RJ . 

Inclua-se o seguinte inciso Vil ao § ]O do Art. 1° do PI n° 4.812i98 : 

HArt . .l& A e.,·o/lcração a que a/lide o art. ] & será precedida de ato I1OFlnatiJ:o Illotkado 
dos (befes de cada l/In dos Poderes da União, dO!l Estados, dos Municípios e do Distrito 
Pederal. 

§ 1 0 0 alo normativo del 'erá especificar: 

VII - a dCLHonslraç/Jo da efeliJi'a realízaçi10 de esforço anual de arrecadaç/Jo 
de tributos federais, à base de 5 % (ci.I~co por celJlo) sobre o valor 
~.nnpp~Jn nn c,,·pprJ'rin fin~~cp.;-f> ~nt -~-c-_ --- - -anf,:a ,1 .. Jos r.oT.'F2ecJ°.,l-- --J-.~~ __ ~~_u ..... __ ~ /~~ .. ~ ~_~ __ ._" .... __ ~~ ____ 1:1:Ü .. , ~V.J"~U ___ lJIdU' J{ lU uv~ J"C U 

órgilo ou entidade responsál!el pela fiscalização e arrecadação tributária no 
âmbito do Governo Federal, discríminando-.~e o valor sonegado por (ríbufo 
ou contribuição no e~"ercício allterior e o cumprimento da meta previsla 
neste inl:iso. " 

Justificativa 

o projeto de lei em tela cuida da e 'oneração, por excesso de despesa, dos 
sen'idores públicos estáveis. 

Trata-se de medida de extrema gra\cidade inserida em nosso arcabouço 
juridico-constitucional pela malsinada Reforma Adnünistrati\-a Emenda 
C{}llstitucional n° ] 9/98. 

Rompe-se, com a n0\7a redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança, não só 
do servidor público, como principalmente da sociedade, que se consubstancia\'a no 
instituto da estabilidade. 

• 
/I 
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Projeto de Lei nO: 
4812198 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de inciso 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 2/2 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesSC's tributárias. sacrifica-se o servidor eslá\TI, concursado, 
qualil1cado. que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

Elimina-se a segurança. a independência e o mérito destes servidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se aYizinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a higidez do Estado e de seu corpo funcional. exigir 
que medidas de natureza administrativa. simples de serem implementadas. caso haja 
\-olltade política. e mais. capazes de impedir a adoção de medidas extremas como a 
exoneração de serridorcs está\Teis. sejam adotadas. 

Neste sentido. tentamos. através desta emenda. deslocar o eixo do debate do 
ajuste fiscal centrado no corte de direitos inalienáveis dos servidores públicos c 
garantias essenciais da sociedade em ler um serYiço público de qualidade. fundado no 
mérito e na capacitação técnica, para medidas que dsem incrementar a arrecadação 
federal. 

Lumo os gastos com pessoal são. conforme o texto constitucional. uma função 
das receitas do Estado, atuando-se no combate à sonegação, obtém-se um duplo 
resultado. de um lado elimina-se a impunidade de maus pagadores e de outro. 
impede-se a exoneração de servidores essenciais ao bom funcionamento da máquina 
pública. 

Pelo exposto. apresentamos à deliberação de nossos pares a presente emenda. 

Assinatura I~ 
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C.4.I\fARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4812198 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 1/3 

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "típicas", contida no 
inciso JV do § 1° do art 2° do Pl n° 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. ~ ... 
§ 1° O ato normativo deverá especificar: 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 
estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam 
atividades tipicas de Estado; 

Substitua-se a expressão "exclusiva" pela expressão "típica" I contida no 
caput do art. 3° do PI nO 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. JO A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade tíoica de 
Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições:" 

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "típicas", contida no 
inciso 11 do art. 3° do PL n° 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. JC ... 

I - ... ; 
11 - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado. 

I 

f 
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Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 

Justificativa 

Página 2/3 

Os presentes dispositivos cuidam de instituir condições especiais, além 
daquelas gerais elencadas nos artigos anteriores, a parametrizar a exoneração dos 
servidores estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de Estado, a serem 
definidas em lei especial. 

Então, o que nos informam os presentes dispositivos ? Em primeiro lugar 
será elaborada lei ordinária específica a determinar quais serão as atividades a 
serem consideradas exclusivas de Estado. A partir daí, aplicar-se-ão aos servidores 
que desempenhem-nas, critérios especiais elencados nos dois incisos do art. 3° 
deste projeto de lei . 

A primeira discussão a ser travada aqui, antes de adentrar a discussão dos 
critérios especiais propriamente ditos, diz respeito à definição do que se pretende 
resguardar. Pretende-se proteger os servidores que desempenhem atividades 

• exclusivas de Estado, ou os servidores que exerçam atividades típicas de Estado 
? Não é uma querela meramente semântica. Busca-se, aqui, de uma forma bastante 
direta, definir quais os setores da atividade estatal devam ser conferidos contornos 
mais rígidos. 

Atividades exclusivas de Estado são, de forma simplificada e didática, 
aquelas que só o Estado pode desempenhar. Atividades típicas são aquelas que, 
mesmo admitindo sua prestação complementar ou suplementar pelo setor privado 
devam ser, por sua própria natureza prestadas pelo Estado. Educação e saúde são 
exemplos clássicos. A despeito de serem prestados pela iniciativa privada, não 
restam dúvidas , e a Constituição Federal assim determina, ser dever do Estado e 
de seus governantes, prover o acesso universal tanto a um quanto a outro, bens 
inalienáveis que são da formação da cidadania em qualquer país do mundo. 

Assioatunl 
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Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 

Página 3/3 

o Governo Federal, seguindo sua lógica minimalista, pretende que apenas 
as atividades exclusivas de Estado sejam dotadas de critérios especiais, visto que 
mais restritas do que as atividades típicas de Estado. 

Nós do PDT, não. Pretendemos que as atividades típicas de Estado e os 
servidores públicos que a desempenham, obtenham da Câmara dos Deputados e 
do Congresso Nacional, uma proteção mais efetiva, um tratamento diferenciado, 
essência que são do próprio papel a ser desempenhado pelo estado numa 
sociedade democrática e plural. 

Neste sentido, advogamos a tese de não só os servidores que exerçam 
atividades exdusivas de Estado, mas as típicas sejam objeto de tutela diferenciada 
por parte do legislador infraconstitucional. Queremos que os médicos e 
professores, por exemplo, sejam tratados de forma especial assim como o fiscal e o 
diplomata. Todos exercem parcela do poder público, em suas vertentes essenciais. 
Não há que se fazer diferenciação, sob o risco de estar se afrontando a isonomia 
de que trata o caput do art. 5° da lei Maior. 

Nem se alegue, por fim, que esta redação da lei ordinária busca adequá-Ia 
ao texto constitucional. Não há um artigo, um parágrafo, um inciso, uma alínea 
sequer de nossa Constituição, mesmo após a verdadeiro retalhação a que foi 
submetida com a aprovação da Emenda Constitucional n° 19/98 - Reforma 
Administrativa - que autorize este raciocínio. 

Aguardamos, pois, o acolhimento da presente emenda, basicamente, por 
não haver óbices de natureza constitucional para tanto, e, no mérito, por conferir 
legitima proteção a todos aqueles servidores que desempenhem atividades 
inerentes à própria razão de existir do Estado. 

Assinatura 
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Inclua-se o presente parágrafo único ao art. 4° do PL nO 4.812/98: 

11 Art. 4° Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de 
que trata esta lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. 

Parágrafo único. É vedada, ainda, a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata 
a Lei na 8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores ou de empresas de 
consultoria, a celebração de convênios, ajustes, ou quaisquer outras 
modalidades de contrato, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado como organizações sociais de que trata a Lei n° 9.637 de 
15.05.98, para a prestação dos serviços antes desempenhados pelos 
servidores estáveis exonerados e cujos cargos foram declarados extintos." 

Justificativa 

o caput do art. 4° do presente projeto de lei apenas reproduz o preceito 
contido no § 6° do art. 169 da CF, com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional nO 19/98. Foi uma tentativa dos partidos de oposição de criar balizas 
ao poder discricionário dos Governos Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, no 
que tange à exoneração de servidores estáveis. 

Entendemos, no entanto, que o preceito constitucional há de ser detalhado. 
A intenção do legislador constituinte derivado era impedir que cargos, empregos ou 
funções, iguais ou assemelhados fossem criados nos quatro anos que se 
seguissem à exoneração dos servidores estáveis, justamente para deixar bem claro 
que a exoneração e a decorrente extinção do cargo só ocorreram por absoluta 
desnecessidade das atividades desenvolvidas. 

-I 
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A redação do projeto de lei, ao apenas reproduzir o texto constitucional , é 
evidentemente insuficiente para atender a vontade do legislador constituinte 
derivado. 

Entendemos ser imprescindível deixar bem clara a idéia de que a própria 
atividade exercida pelos servidores estáveis ocupantes dos cargos é desnecessária 
e não apenas os servidores e os cargos que eles ocupam. 

Isto porque poderiam os Governos, cingindo-se ao texto da Constituição e da 
lei, apenas deixarem de criar cargos, empregos e funções permanentes, mas, em 
face da premência e da necessidade do serviço, valerem-se de instrumentos 
precários e temporários tanto de contratação de pessoal como de prestação de 
serviços. como por exemplo: a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata a Lei nO 
8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores, a celebração de convênios, 
ajustes, ou quaisquer outros contratos para prestação dos serviços antes exercidos 
pelos servidores estáveis, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado como organizações sociais de que trata a Lei n° 9.637 de 15.05.98, que 
exerceriam as atribuições de órgãos extintos, em face da extinção dos cargos que 
neles eram lolados. 

Pretende a presente emenda, enfim, eliminar qualquer possibilidade de 
desvirtuamento da intenção do legislador constituinte derivado. Se o Governo 
chegar ao paroxismo de exonerar servidores estáveis, que seja esta a manifestação 
evidente de total desnecessidade dos serviços por eles prestados. 

Não há como admitir a exoneração e a conseqüente extinção dos cargos, 
sabendo-se que o Governo pode se valer de outros artifícios jurídicos para 
implementar os mesmos serviços, sejam artifícios permanentes ou temporários. 

----- -; 
L \ .... 
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Es1as são as razões porque es1amos apresentando a presente emenda, para 
qual esperamos poder contar, desde já, com o apoio de nossos ilustres Pares . 

/ r 
r- i-A. .... ~Datura , 
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Substitua-se a expressão "noventa dias" contida no caput do art. 5° do PI nO 
4.812/98 pela expressão "cento e oitenta dias" . 

Justificativa 

Entendemos que o prazo proposto pelo Poder Executivo é de todo 
insuficiente para que todas as adaptações de natureza jurídica, administrativa, 
organizacional e cadastral sejam implementadas pelo Govemo Federal. 

Acrescente-se a esta preocupação o fato das regras presentes nesta lei 
serem também de cumprimento obrigatório por todos os 27 Estados, Distrito 
Federal e mais de 5.000 Municípios, em sua imensa maioria de porte pequeno e 
médio. 

Neste sentido, impõe-se a adoção de regras realistas para que a presente lei 
não tenha sua eficácia prejudicada. 

Esta é a razão da presente emenda . 

~ -- , 
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4Art. 2" A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da Unjão, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§ 4ó É facultada ao servidor a interposição de recurso ao Ministro de Estado 
da Administração e Reforma do Estado, no prazo de quinze dias após a 
publicação da listagem de que trata o parágrafo anterior, para contestar a 
classificação que lhe foi atribuida em face da adoção de critérios de que trata 
esta lei, juntando para tanto, todos os meios de prova que forem 
necessários. 11 

Justificativa 

Não são raros , ao contrário, pode se dizer que é a regra na administração 
pública, os equívocos cometidos com relação aos dados cadastrais dos servidores . 

Em face desta constatação, é imperioso assegurar ao servidor, em primeiro 
lugar, publicidade dos atos da administração quanto ao seu posicionamento neste 
verdadeiro "processo de degola institucionalizado". Em segundo lugar, há que se 
lhe assegurar recursos de natureza administrativa, para impugnar classif icações 
fundadas em evidentes erros materiais, que acabem por impregnar os critérios 
eJencados por esta lei. 

.. 
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Neste sentido, estamos apresentando esta emenda que objetiva facultar ao 
servidor público estável, recurso no nível administrativo, a ser interposto a partir da 
publicação da listagem que lhe atribuiu posição referente ao processo de 
exoneração por excesso de despesa, a ser julgado pelo Ministro de Estado da da 
Reforma do Estado. 

Temos que conferir extrema solenidade a este ato-limite - exoneração de 
servidor concursado e estável - e cercá-lo de todas as garantias possíveis, ainda 
no âmbito administrativo, para que o mesmo não se preste a fins espúrios . 
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"Art. ;?O A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§ 4" É facultada ao servidor a interposição de recurso administrativo ao 
Ministro de Estado da Administração e Reforma do Estado, no prazo de 
quinze dias após a publicação da listagem de que trata o parágrafo anterior, 
ou de medida judicial cabivel para contestar a classificação que lhe foi 
atribuída em face da adoção de critérios de que trata esta lei, juntando para 
tantos todos os meios de prova que forem necessárioss assegurando a ambos 
os instrumentos, o efeito suspensivo desde sua interposição." 

JUSTIFICATIVA 

Há que se assegurar ao servidor estável o direito de contestar a 
classificação que lhe foi atribuída, tendo em vista a existência de enormes 
incorreções detectáveis nas fichas cadastrais funcionais. 

E mais. Entendemos imprescindível conferir caráter suspensivo desde a 
interposição, tanto do recurso administrativo quanto da medida judicial cabível , 
tendo em vista tratar-se de situação limite cuja implementação produz efeitos 
imediatos sobre a situação do servidor. 

Portanto, enquanto não se decida, administrativa ou judicialmente, a situação 
de determinado servidor, a exoneração não pode se efetivar. 

, 
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§ 4° - A listagem de que trata o parágrafo antenor, de responsabilidade do Ministério da 
Administração e Reforma do Estado, será elaborada, exclusivamente , por servidores ocupantes de 
cargo efetivo na estrutura deste Ministério." 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva determinar que apenas servidores concursados, ocupantes de 
cargo efetivo, se responsabilizem pela elaboração da listagem de classificação que vai dar ensejo à 
exoneração dos servidores estáveis. 

Entendemos que, em face da extrema gravidade da medida a ser adotada, somente 
servidores com vínculo perene com a administração pública têm a legitimidade para desincumbí-Ia. 

Não podemos admítír que pessoas ocupantes de cargos em comissão ou funções de 
confiança, sem vínculo permanente com a administração pública, participem na decisão da 
exoneração de servidores estáveis. 

Assinatura , 
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Dê-se a seguinte redação aos §§ 20 e 30 do art . 20 do Projeto de Lei nO 

4 _8 12/98 : 

§ r () critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso 111 do 
parágrafo anterior será o resultado da combinação ponderada dos seguintes 
elementos: 

f. avaliação periódica de desempenho, aferida consoante parâmetros 
estabelecidos em lei complementar de que trata o inciso 111 do art. 41 da 
Constituição Federal (peso 5); 

11. participação em cursos de capacitação e qualificação profissional 
promovidos por escolas de governo ou por instituições reconhecidas, bem 
como em cursos de especialização, mestrado e doutorado (peso 4); 

111. tempo de serviço público (peso 0,5); 

IV - idade (peso O,5). 

§ 3° A partir da adoção dos critérios mencionados no parágrafo anterior, será 
elaborada uma listagem de classificação, com publicação mensal no Diário 
Oficial da União, pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, que 
discrimine todos os servidores estáveis existentes no âmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, bem como indique a 
posição de cada um dos servidores estáveis quanto à possibilidade de 
exoneração . JJ 
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o projeto de lei em tela cuida da exoneração, por excesso de despesa, dos 
servidores públicos estáveis. 

Trata-se de medida de extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
jurídico-constitucional pela malsinada Reforma Administrativa Emenda 
Constitucional nO 19/98. 

Rompe-se, com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança, não 
só do servidor público, como principalmente da sociedade, que se consubstanciava 
no instituto da estabilidade. 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias, sacrifica-se o servidor estável, concursado, 
qualificado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de 
plantão . 

Elimina-se a segurança, a independência e o mérito destes servidores. 
Somente os apaniguados lograrão escapar à degola. 

o dispositivo específico que pretendemos modificar com a presente emenda 
diz respeito ao estabelecimento de critério geral impessoal visando a identificar os 
servidores estáveis a serem desligados. 

A proposta encaminhada pelo Governo Federal elenca, no § 2° do art. 2°, 
critérios bizarros a serem utilizados para escolher o servidor estável que será 
desligado, quais sejam: menor tempo de serviço, maior remuneração, menor idade. 
E mais, afirma que apena um desses critérios será escolhido para decidir a 
exoneração do s vidor está e!. 

A..li.slnatura 
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o § 3°, por seu turno, afirma que aos critério gerais elencados no parágrafo 
anterior poderá ser agregado o critério do número de dependentes . 

Nossas críticas à redação dos critérios fundam-se, basicamente em três 
linhas. A primeira, pelo fato dos critérios escolhidos não valorizarem o desempenho 
, o interesse, o mérito e a qualificação do servidor. Em segundo lugar, a redação do 
parágrafo segundo prevê a escolha discricionária da administração por apenas um 
dos critérios. Em terceiro lugar, prevê a possibilidade de combinação deste critério 
geral com o critério complementar do nO de dependentes. 

Assim, um servidor estável , concursado, ocupante de um cargo com 
remuneração acima da média no serviço público, sem nenhum dependente, por 
mais competente e qualificado que seja, por mais interesse que possua pode ser 
eleito para a exoneração se o critério eleito for o da maior remuneração, p. ex. 

Em primeiro lugar, entendemos que os critérios a serem escolhidos devem 
preservar os servidores de melhor desempenho, de maior interesse, e que 
busquem um constante aprimoramento. Entendemos, ainda, que não deve ser 
escolhido apenas um critério dentre os elencados. os mesmos devem ser 
combinados, com uma ponderação diferenciada, que valorizem o desempenho, a 
qualificação e o interesse do servidor. 

Neste sentido, estamos apresentando a presente emenda que inclui no rol 
dos critérios, a avaliação de desempenho, conferindo-o o maior peso na 
ponderação. Em segundo lugar, incluímos a busca pela capacitação e qualificação 
profissional como segundo critério em grau de importância, a ser considerado na 
exoneração dos estáveis. 

Mantivemos, ainda o tempo de serviço público e a idade, como critérios a 
serem considerado 1 aind que com peso inferior. 

Assinatura 
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Vale ressaltar, mais uma vez, o total repúdio ~iv! ~o a esta forma de 
desestruturação do Estado brasileiro. Ao apresentar esta emenda, cumprimos 
apenas nosso papel de parlamentares, objetivando mitigar os efeitos deletérios que 
esta medida certamente gerará ao serviço público federal. 

As.sinatun 
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Substitua-se a expressão Htrinta por cento" contida na parte final do inciso I 
do art. 3° do presente projeto de lei, pela expressão "setenta por cento" , 
resultando na seguinte redação: 

~Art. 3" ... 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos 
do órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha 
alcançado, pelo menos, setenta por cento do total destes cargos;" 

Justificativa 

o dispositivo em tela , que se pretende alterar através desta emenda, 
disciplina a exoneração dos servidores que exerçam atividades exclusiva de 
Estado. 

Só admite a exoneração destes servidores quando pelo menos trinta por 
cento do total de servidores ocupantes de cargos existentes no mesmo órgão, que 
não exerçam atividades exclusivas de Estado, já tenham sido exonerados. 

Entendemos que este limite é bastante reduzido e permite que o Governo 
inicie, de pronto, a exoneração de servidores que exercem as atividades fins de 
seus órgãos, da maior complexidade e relevância, aqueles, através dos quais, o 
Estado entra em contato com os cidadãos. Aqueles que, desde a instituição da 
estabilidade em nosso arcabouço constitucional e administrativo, têm pautado sua 
atuação pela responsabilidade, independência e respeito à coisa pública. 

Viabilizar, porque na verdade sob o pretexto de resguardar a redação atual 
do inciso viabiliza, a exoneração destes servidores é conceder sentença de morte 
ao mérito e à responsabili ade na dministração pública federal. 
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Ademais, a Exposição de Motivos n° 63/98-MARE, elaborada no âmbito do 
Ministério da Administração e Reforma do Estado que acompanha o presente 
projeto de lei, em nenhum momento explícita o porquê deste percentual cabalístico 
de 30 %. Não se sabe quais os motivos que levaram os técnicos do mencionado 
Ministério a esta conclusão. 

Senão vejamos a lacônica explicação contida na mensagem mencionada, 
verbis: 

"4. CUIdou-se ademais de dispensa do servidor estável que 
desenvolva atividade exclusiva de Estado, definida em lei especial, 
assegurando que preliminarmente a redução geral alcance a meta de 
trinta por cento, ... " 

Desta forma, por entender que o percentual de 70 % sugerido nesta emenda 
resguarda tanto os servidores que desempenham atividades exclusivas do Estado, 
atividades-fim, ponto de contato com os cidadãos, como a própria sociedade, 
esperamos acolhida para nossa emenda. 
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Dê-se a seguinte redação ao inciso fi do art. 3° do PL nO 4.812/98: 

"Art. JO 000 

J - .. o; 
1/ - cada ato reduzirá em no máximo cinco por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado, não podendo a redução total do 
número destes servidores, resultante da soma de todos os atos 
individualizados de exoneração, ser superior a trinta por cento do número 
total de servidores que desenvolvam as atividades mencionadas neste 
artígo. $' 

Justificativa 

Este dispositivo detalha os critérios especiais a serem aplicados aos 
servidores que exerçam atividades exclusivas de estado. Estabelece que cada ato 
de exoneração reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam estas atividades. 

Ora, se cada ato de exoneração pode reduzir o número de servidores 
estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de estado em 30 % , bastarão 
quatro atos de exoneração para que se dizime esta categoria de servidores (três 
atos reduzindo em 30 % e um em 10%). 

A hipótese acima elaborada está a demonstrar que os limites contidos neste 
inciso - limites à redução de cada ato de exoneração - são extremamente elásticos, 
inadequados à consecução dos objetivos da norma. 

Assinatura 
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Ademais, não há também no dispositivo que ora se analisa, nenhuma 
menção de limitação global. Não é crível supor que mesmo este Governo, que 
elege o servidor público como a grande vítima da busca pela estabilização fiscal , 
queira deixar à discricionariedade de seus prepostos, a hipótese de completa 
eliminação dos servidores estáveis que desempenhem atividades exclusivas de 
Estado. 

Neste sentido, é imperioso o estabelecimento de um limite global. 

Entendemos que cada ato de exoneração não pode recair sobre percentual 
superior a 5 % . Há que se ter cautela, como reiteradamente afirmamos em todas as 
nossas emendas, com a alternativa de exoneração de servidores estáveis. 

De outro fado, o totaf de exonerações de servidores estáveis que 
desempenhem atividades exclusivas de Estado não pode ser superior a 30 % sem 
comprometer a própria existência do serviço prestado por estes servidores, que em 
regra, são em número absolutamente inferior ao necessário. 

Assim, se já há uma carência generalizada de servidores especializados que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado, como admitir sua redução em 
patamares superiores a 30 % ? 

Pelo exposto, esperamos a acolhida da presente emenda pelos nossos 
Pares. 

Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.812/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

26/11/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 16 (dezesseis) 

emendas ao Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1998. 

T 

(' ~c~ 
TA~EDA DE ALMEIDA 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 4.812/98, DE 1998 

(MENSAGEM N.o 1.307, DE 1998-CN) 

"Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público 
por excesso de despesa e dá outras providências." 

Autor: 
Relator: 

Poder Executivo 

Deputado Marcus Vicente 

o projeto de lei em tela objetiva disciplinar a exoneração de 

servidor público estável por excesso de despesa, com fundamento no art. 169, § 4° e 

seguintes da Constituição Federal, a qual será precedida de ato nonnativo motivado 

dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que especificará: I - a economia de recursos e o número correspondente 

servidores a serem exonerados; II - a atividade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; lU - o critério geral impessoal escolhido 

para a identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos respectivos cargos; 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 

estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividade 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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exclusivas de Estado; V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do 

cargo; VI - os créditos orçamentários para pagamento das indenizações. 

o critério geral para identificação impessoal poderá ser escolhido 

entre o menor tempo de serviço pÚblico, a maior remuneração e a menor idade, que 
'- "< ' 

poderá, ainda, combinar com o critério complementar do menor nÚmero de 
li!! ~ 

dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação, o que torna o 
,---------
procedimento transparente e impessoal. 

Cuida o projeto de estabelecer garantias espeCIaIS para os 

servidores que exercem atividades classificadas em lei como exclusivas de Estado, 

quando dispõe que "a exoneração de servidor estável que desenvolva atividade 

exclusiva de Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do 

órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, pelo 

menos, trinta por cento do total destes cargos; II - cada ato reduzirá em no máximo 

trinta por cento o número de servidores que desenvolvam atividades exclusivas de 

Estado". 

Durante o prazo regimental, foram apresentadas 16 emendas, 

confonne o quadro abaixo: 

Autor Emendas 

Deputada MARlA LAURA 001 , 002, 003 , 004, 005 . 

Deputado MIRO TEIXEIRA 006, 007, 008, 009, 010,0 11 ,012, 013 . 

Deputado ARNALDO FARIA DE SA 014, 015, 016. 

, 

E O relatório. 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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11 - Voto do Relator 

o projeto de lei em análise objetiva regular dispositivo 

constitucional que detennina o estabelecimento de limites com gastos de pessoal e está 

em consonância com o Projeto de Lei Complementar n.o 249, de 1998, que estipula 

que as despesas totais com pessoal não podem ultrapassar cinqüenta por cento da 

receita líquida no caso da União e sessenta por cento no caso dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como detennina que a demissão de servidores estáveis 

somente poderá ocorrer após a redução de pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança. 

Verifica-se, portanto, que a perda de cargo público por excesso 

de despesa apenas ocorrerá em caso extremo e que poderá ser evitada, também, com o 

controle de gastos, de desperdícios e com a elevação da receita. 

O projeto estabelece ainda garantias que revelam a preocupação 

do legislador em observar o dispositivo constitucional que detennina a fixação de 

garantias especiais para aqueles que exercem atividades exclusivas de Estado . 

Outra importante garantia, confonne o art. 4° do projeto, reside na 

obrigatoriedade de extinção dos cargos vagos em decorrência da dispensa dos 

servidores estáveis e na vedação, por quatro anos, da criação de cargo, emprego ou 

função com atribuições iguais ou assemelhadas. 

Quanto às emendas apresentadas, com exceção da nO 009, 

concluiu-se que as mesmas contrariam a lógica do procedimento, apresentam posições 

muito distintas do projeto oribrinal ou não guardam correlação proporcional com os 

demais projetos de lei sobre a refonna administrativa que estão tramitando nesta Casa, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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quaIs sejam: Projeto de Lei Complementar n.o 248, de ] 998, Projeto de Lei 

Complementar n.o 249, de 1998 e Projeto de Lei n.o 4.811 , de 1998. 

A Emenda n° 009, do Deputado Miro Teixeira, objetiva dar maior 

legitimidade e transparência ao procedimento, acrescentando ao art . 4° do projeto o 

seguinte pará!,'Tafo: 

"Art . 40 
..... 

, 

Parágrafo único. E vedada, ainda, pelo mesmo prazo previsto no 

caput, a contratação temporária de excepcional interesse público, a contratação de 

consultores ou de empresa de consultoria, a celebração de convênios ou quaisquer outras 

modalidades de contratos, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, 

como Organizações Sociais de que trata a Lei n. o 9.637, de 15 de maio de 1998, para a 

prestação dos serviços antes desempenhados pelos servidores estáveis exonerados e cujos 

cargos foram declarados extintos" . 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n .o 4.812, de 1998, e da Emenda n° 009 e pela rejeição das emendas nOs 001 a 008 

eOl0a016. 

GER 3 1723004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em ] 2 de janeiro de 1999. 

Deputado Marcus Vicente 
Relator 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 7a SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU o Projeto de Lei nO 4.812/98 e a 
emenda nO 9 e REJEITOU as emendas nOs 01 , 02, 03, 04, 05, 06, 07 , 08, 10, 11 , 
12, 13, 14, 15 e 16, apresentadas ao projeto, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Marcus Vicente, contra os votos dos Deputados Agnelo Queiroz, Chico 
Vigilante, Edson Menezes da Silva, Jair Meneguelli , José Pimentel , Milton Mendes 
e Paulo Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
José Pimentel , Domingos Leonelli , Edson Menezes da Silva, Marcus Vicente, 
Sandro Mabel , Milton Mendes, Luciano Castro, Chico Vigilante, Valdomiro Meger, 
Agnelo Queiroz, José Carlos Vieira e José Carlos Aleluia . 

Sala da Comissão, em 20 de janeiro de 1999. 

~ ~~ 

"~~~~~~~--1--{--~ --------__ ~- L '-

eputado PEDRO 
President -

GER 31723 004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI N° 4.812-A, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 1.307/98 

Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e 
dá outras providências. Pendente de pareceres das Comissões de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça 
e de Redação. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
-emendas apresentadas na Comissão (16) 
-termo de recebimento de emendas 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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PROJETO DE LEI N° 4.812-8, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.307/98 

Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e da emenda n° 9 apresentada na Comissão, e 
pela rejeição das emendas de nOs. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 , 08, 10, 11 , 12, 13, 14, 15 
e 16, contra os votos dos Deputados Agnelo Queiroz, Chico Vigilante, Edson Menezes 
da Silva, Jair Meneguelli , José Pimentel, Milton Mendes e Paulo Rocha. Pendente de 
pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Constitu ição e Justiça e de 
Redação. 

, 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (16) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

GER 3.1723 004-2 (JUN/97) 
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Aprovados: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 4.812, de 1998 

- o Requerimento de Srs. Líderes solicitando votação em globo para os Destaques 
Simples; 

- o Projeto de Lei; 

Rejeitadas: 
- a Emenda nO 09, apresentada na Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, com parecer pela aprovação; 
- as Emendas nOs 1,2,3,4,5, 6, 7,8,10,11,12,13,14,15 e 16, apresentadas na 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com parecer pela 
rejeição, ressalvados os Destaques; 

- os Destaques Simples para a votação das emendas de nOs 02, 03 e 05, no globo; 
- a Emenda nO 14, objeto de Destaque de Bancada (PC do B); 
- a Emenda nO 04, objeto de Destaque de Bancada (PT); 
- a Emenda nO 10, objeto de Destaque de Bancada (PDT); 
- a Emenda nO 01, objeto de Destaque de Bancada (PT); 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 26.01.99. 

Moz 
Secr tário-G ral da Mesa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 4.812-ª,- DE 1998 

(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.307/98 

-

Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, pela aprovação deste e da emenda nO 9 apresentada na Comissão, e 
pela rejeição das emendas de nOs. 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11 , 12, 13, 14, 15 
e 16, contra os votos dos Deputados Agnelo Queiroz, Chico Vigilante, Edson Menezes 
da Silva, Jair Meneguelli , José Pimentel , Milton Mendes e Paulo Rocha. Pendente de 
pareceres das Comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Redação. 

, 

SUMARIO 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- emendas apresentadas na Comissão (16) 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer da Comissão 

o C O I\G }{ LSS O ~ACIO~AL úecre ta 

Art . I ~ Esta LeI regula a exoneração de serv Idor público estável com fundame nto no art. 
169. ~ .. f - c s eguInte ~. da ConstItuI ção Federal. 

Art . 2 ~ .\ ex oneração :1 que :liude () :Ir! . I ~ sera precedi da de at o normati\' o motivad o do~ 
Ch e Tc~ lIC cada um d o~ P lldere ~ da Unlãu. d o ~ E s tJ.d o~ . dos Mu nl clpl oS e do DISTri to Federa l. 

~ I ~ O ato normativo deverá especificar: 

I .. a econom ia de rec ursos e o número corresponde nte de servidores a serem ex one rados: 

11 .. d atl\'l dade fun CIonai e o orgão ou a un idade ad min is trati va objeto de redução de 
pessoal: 

II I .. o crité ri O geral Impessoal esco lhido para a ide nt ificação d o~ ~e rvid o res es táveis a 
~ ere m des ligados d o~ re~pec tl\'o~ cargos: 
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IV - os cménos e as g:mmtiJ~ ~speciJis escolhidos pJr:\ iden tificJção dos servidores 
est:iveis que. em decorréncla dJS :ltrlb u içõe~ d~) cargo efetivo. desenvolvam atividJdes exclusivas de 
EstJdo: 

v - o prJzo de pJgJmento da indenIzação devida pelJ perda do c:lrgo: 

VI - os créditos orçament:irios para o pagJmento das indenizJções. 

~ 2'.2 O critcno geral pJr:l identificJçJo impesso:ll :I que se refere o inci~o III do parágrafo 
anterior será escolhido entre : 

I - menor tempo de servIço público: 

II - maIOr remuneração: 

1Il - menor idJde . 

~ 3'.2 O critério gerJI eleito poder:i ser combinJdo com o critério complementar do menor 
número de dependentes p:lrJ fins de formJção de uma li stJgem de classiticJção. 

Art . :<~ A ex oneraçJo de se rvid or es t:i vel que d~senvol\' a atividJdc exclusiv:l de Estado. 
Jssim definida em Lei especIal. observara J~ seguintes condições : 

I - somente ~er:i admitld:1 lluando a cx onerJç:1o de servIdores dos demJis cargos do órgão 

ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. trinta por cento 
do total destes cargos: 

II - cada ato reduzir:i em no maxlmo trlntJ por cento o numero de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de estado. 

. Art. ~ Os cargos vagos em decorrênciJ dJ dispensa de servidores estáveis de que trata 
esta Lei serão declarados extintos. sendo vedada a criação de cargo. emprego ou função com atribuições 
iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos . 

Art. 5~ Esta Lei entra vigor no prazo de noventa dias: a partir da data de sua publicação. 

Brasília. 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE;\AÇAO DE ESTllDOS LEGISLATIVOS - CeDI"' 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................. ,. . ... ,. ............... ,. ..... ,. .... . ,. ,. ... .......... ,. ,. .... . 
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TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 
, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

............................................................................. ~ .................................................................................... .. 

SEÇÃO VlfI 
Do Processo Legislativo 

.............................................................................................................................................. 

SUBSEÇÃO 111 
Das Leis 

Art. 61 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal ou do Congresso Nacional. ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as 
leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração~ 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios~ 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria~ 
* AI íl1eu "L'" cum reuw,:uo uuuu pelu 1~'mel1uu ( 'OI1SIII uc/( mui n U /8, ue 05 02 I (jl)í( 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União. bem como normas gerais para a organização do Ministpri" 

3 
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Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Territórios: 

e) criação. estruturação e atribuições dos Min istérios e órgãos 
da administração pública~ 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma 
e transferência para a reserva. 

* Alíneu "1" ucrnudu f7c/U Fmendu ( 'UI1.\I/IIIC/u/IU!" " / \. de 05 (J:} / 1)1)8. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pe la apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por. no mínimo. um 
por cento do c-ieitorado nacional. distribuído pelo menos por cinco 
Estados. com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles. 
................................................................................................................................................................................ .. .......... .. ................................... 

, 

TITULO VI 
Da Tri butação e do Orçamento 

...................................................................................... .. .......................................................................................................................................... 

, 

CAPITl:LO 11 
Das Finanças Públicas 

................................................................................................................................................................................................ .................................. 

-SEÇAO 11 
Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................................. 

Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os 
limites estabelecidos em lei complementar. 

* Artigo, "cuf7UI" com redw.:un dada pe! a /:'me ndu ('onslI/ uClOna/ 11 u /9, de 

().; 06 !Y9H . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 
forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da 
lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá 
perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade 
administrativa objeto da íedução de pessoal. 

* ,'I" -I " ([c r esCld li ! )L' j ([ F IIlL'lzJu ( 'lill.\lIll1C/lJI7uj 11 " /1), tiL' ()-I Orí /1)1)8 . 

§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo 
anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço. 

* ,),' 5" UCTC,\ l 'U/() p elu r 'mc:nJu ( 'lillsllluc/()nul/l " / 1), de 0-1 Oó /I)I)?( 

§ 6° O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos 
anteriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos. 

* ,)' rí " UCTncu/() pelu ;'.'mc:ndu ('()!I.\IIIUC/lJlZU/ /1 " /1), de 0-1 ()(j il)l)?';'. 

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem 
obedecidas na efetivação do disposto no § 4°. 

,\" 7" ucr c,\ c /do pâu F lIlenJu ( '()nsl/luc/lJI7U/ n " /I), de ()-I Oó /I)t)?\ . 

. . . .. .. . .. . .. . . .. . . .. . . . . .. .. .. .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. . . .. . . . . . . .. . .. . .. . . .. .. . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . .. . . 

. . . . . . . .. . . . .. . . . . . .. . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI COMPLEMENTAR 82 DE 27 DE MARÇO DE 1995 

DISCIPLINA OS LIMITES DAS DESPESAS 
COM O FUNCIONALISMO PÚBLICO. NA 
FORMA DO ART.169 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 

Art. 10 - As despesas totais com pessoal ativo e inativo da 
administração direta e indireta inclusive fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista. pagas com receitas correntes da União. dos 
Estados. do Distrito Federal e dos Municípios não poderão. em cada 
exercício financeiro. exceder: 
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I - no caso da União. a sessenta por cento da respectiva receita 

corrente líquida entendida esta como sendo o total da receita corrente. 
deduzidos os \alores correspondentes às transferências por participações. 
constitucionais e legais. dos Estad{ s. Distrito Federal e Mu.nicípios na 
arrecadação de tributos de competência da União. hem como as receitas de 
que trata o art.239 da Constituição Pederal. e. ainda. os valores 
correspondentes às despesas com o pagamento de benellcios no úmbito do 
Regime Geral da Previdência Social: 

11 - no caso dos Estados. a sessenta por cento das respectivas 
receitas correntes líquidas. entendidas como sendo os totais das respectivas 
receitas correntes. deduzidos os valores das transferências por 
participações. constitucionais e legais. dos Municípios na arrecadação de 
tributos de competência dos Estados: 

III - no caso do Distrito rederal e dos Municípios. a sessenta por 
cento das respectivas receitas correntes .. 

~ I (' Se as despesas de que trata este artigo excederem. no exercício 
da publicação desta Lei Complementar. aos limites nele fixados. deverão 
retomar àqueles limites no prazo má.ximo de três exercícios financeiros. a 
contar daquele em que esta Lei Complementar entrar em vigor. à razão de 
um terço do excedente por exercício. 

~ 2° A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios 
publicarão. até trinta dias após o encerramento de cada mês. demonstrativo 
da execução orçamentária do mês e até o mês. explicitando. de forma 
individualizada os valores de cada item considerado para efeito do cálculo 
das receitas correntes líquidas. das despesas totais de pessoal e. 
conseqüentemente. ua referida participação. 

§ 3° Sempre que o demonstrativo de que trata o parágrafo anterior. 
no que tange à despesa acumulada até o mês, indicar o descumprimento 
dos limites fixados nesta Lei Complementar. ficarão vedadas. até que a 
situação se regularize. quaisquer revisões. reajustes ou adequações de 
remuneração que impliquem aumento de despesas. 

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em \'lgor no primeiro 
exercício financeiro subseqüente ao de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N° 1.307, DE 28 DE OUTUBRO DE 1998, DO POPER EXECUTIVO. 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre as normas gerais para perda de 

cargo público por excesso de despesa e dá outras providências". 

Bras ília, 28 de outubro de 1998. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 63/98-MARE, DE 27 DE OUTUBRO DE 1998 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. E REFORMA DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Submetemos à consideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Le i. 
que objetiva disciplinar a perda de cargo público por excesso de despesa de que trata o 
§4° do art. 169 da Constituição Federal. 

1. A exigência para a fixação de limites à despesa corn pc ~;s oal ativo . Inativo 
e pensionistas nas unidades da Federação consta da parte pum <J nente do texto 
const.itucional. Em 1995, promulgada a Lei Complementar n° 82, esto limite fo i fixado 
em sessenta por cento do total da receita corrente da unidade federada, deduzidas as 
transferências especificadas na lei. A Reforma Administrativa cuidou de fornecer a 
União, aos Estados, ao Distnto Federal e aos Municípios condições efetivas para 
cumprimento da exigência constitucional de respeito ao limite de despesa com pessoal. 
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2. A presente proposição estabelece, na forma do §7° do art 169 da Carta, 
as normas gerais a serem observadas na dispensa do servidor estável quando 
necessana a adequação da despesa com pessoal . aos limites fixados na Lei 
Complementar. 

3. Assim , propomos, com vista a formação de uma listagem de classificação, 
a escolha dentre critérios gerais e impessoais de menor tempo de serviço público , maior 
remuneração e menor' idade, que poderá ser. ainda . complementado com o de menor 
número de dependentes. 

4. Cuidou-se ademaiS de dispensa do servidor estável que desenvolva 
atividade exclusiva de Estado, definida em lei especial . assegurando que 
preliminarmente a redução geral alcance a meta de trinta por cento . bem assim definiu­
se que cada ato reduzirá em no máXimo trinta por cento o número de servidores . em 
consonância com o texto constitucional. . 

5. Por fim . é de se ressaltar que. na forma do §4° do art . 169 da Constituição, 
é determinado que as dispensas sejam antecedidas de ato normativo motivados pelos 
Chefes de cada um dos Poderes da União. dos Estados . dos MunicípIos e do Distrito 
Federal que especifique: (1) a economia de recursos necessária; (2) a atividade 
funcional e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal; (3) os 
critérios escolhidos; e, (4) os créditos orçamentários disponibilizados para o pagamento 
das indenizações. 

6., O que se pretende, portanto, é dotar em especial os Estados e Municípios, 
de instrumentos realmente eficazes de' diminuição dessa despesa. que teriam 
inviabilizada a gestão pública por absoluta falta de recursos financeiros , haja vista o 
alto comprometimento da respectiva receita corrente líquida com despesa de pessoal e 
a falta de condições para o cumprimento dos limites fixados pela mencionada Lei 
Complementar. 

Estas, Senhor Presidente , são as razões que justificam o encaminhamento 
do projeto de lei que ora submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente , 
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Aviso nQ 1. 451- SUP AR/C. Civil. 

Em 28 de outubro de 1998. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público 

por excesso de despesa e dá outras providências" f 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

.-\ SUJ Excelência () Senhor 
Deputado UBIRA rAN AGUIAR 
Primcl~o Secrctário da Câmara dos Deputados 
BRASI LIA-DF. 
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EMENDA N° 

__ ---lI()Q1~/ qg- C 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ) SUPRESS/VI\ () SUasrmmvA () AOITlVA DE 

( ) AGLlmNAl1VA () MODlRCAllVA 

AUTOR PARTIDO 
DEPUTADO M 'A Q,P:=i LA U)(.-9 PT 

UF 
.D-r 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812,· DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao Projeto de Lei nO 4.812/98, o seguinte artigo: 

"Art ..... A exoneração a que aJude o art. 1° somente poderá ocorrer após a comprovação de 
que foram observadas as medidas previstas no art . 169, § 3°, incisos I e 11 da Constituição Federal . 

Parágrafo único. A exoneração de servidores não estáveis, quando necessâria, observará os 
mesmos critérios gerais impessoais fixados para a demissão de servidores estáveis .·' 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o art . 169, § 4° da CF, a demissão de servidores estáveis para redução de despesa 
somente poderá ocorrer após esgotadas as medidas previstas no art . 169, § 3°, I e 11 . É fundamental, assim, 
explicitar essas medidas como prévias, e cuja adoção deve ser comprovada. Além disso, a demissão de 
servidores não estáveis não pode ser discricionária, mas pautada pelos mesmos critérios gerais a serem 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ( ] SUPRESSIVA [ ] SUBSíTTUTlVA [] ADITIVA DE 

4.M.2 / CJZ 
( ] AGLlITINATIVA [] MODlACATIVA 

DEPUTADO 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

observados para a demissão de servidores estáveis, em função da eXIgência constJtuclOnal da impessoalidade 

no trato da coisa pública. 

Sala das Sessões, 
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EMENDA N° 

__ --:..OO!=/~ 51 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI W [ ] SUPRESS/VA [] SUBSlTTUTlVA (] AOITlVA OE 

4 212 
[ ] AGLunNATlVA (] MCO/ReATlVA --'-'o "_' __ _ 

f 
' AUTOR I PARTIDO I ;!~I 

~EPUTADO M '41<1\ q l11V RA PT _ u r _ 
P~G'NA 
01./~ 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao '"caput"" do artigo 2" e seu § 1°. a seguinte redação: 

'·Art" 2° A exoneração a que alude o art , 1° sera precedida, na esfera da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos MuniciplOs, de ato normativo motivado a ser veiculado, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Judiciário, na forma de lei específica, e no âmbito do Poder Legislativo, na forma de ato 
normativo de sua competência exclusiva , 

§ 1°, O ato normativo devera especificar: 

I - a reduçlo de despesas a ser obtida e o número correspondente de servidores a serem 
exonerados; 

11 - a atividade funCIOnai e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal; 
III - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveis a serem 

desligados dos respectivos cargos , 

PARLAMENTAR 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI W_ [ lSUPRESSIVA [] SUB5TT11JTlVA [1 ADmvA DE 

[ 1 AGLUTlNATIVA [1 MODIACATlVA 

• 

ICOMISSÃO])f TQLj8 At-i+O, ~Dt11Irv,s'n~:"00 E St:f( V,W PUSLI C<" 

AIJTOR PARTIDO UF PÁGINA 

DEPUTADO /1,"/1=1 Q/\ i9 VA U'Q4 PT .!)+ Oi I~ 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

IV - os critérios e garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores estáveis 

que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de Estado. 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo; 

VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações . 

JUSTIFICAÇÃO 

Como fica evidente da redação do próprio inciso VI do art. 1°, o ato normativo a que se 

refere o art . 169, § 4° deverá ter o caráter de Lei em sentido material. Não poderá, portanto. a demissão de 

servidor estável para redução de gastos, quando indispens<ivel, ser precedida de um simples decreto ou 

portaria., até porque inadmite a Carta de 1988 o chamado Decreto autônomo. O princípio da legalidade, 

inserto no "caput" do art . 37. determina que o Administrador somente pode fazer o que a Lei permite. E a 

demissão do servidor estável há de ser ~efinida em Lei . Até porque, se for necessário alocar recursos 

orçamentários para tanto, somente por lei poderá ser veiculada, também em decorrência do art . 167, V, que 

veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorizaçlo legislativa e sem indiCltçlo dos 

recursos correspondentes. Assim. somente a Lei em sentido formal, no âmbito do Poder Executivo e do 

Poder Judiciário, poderá satisfazer a essa neceSSidade, unposta pela própria Constituição 

Sala das Sessões. 
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EMENDA N° 

___ ~M~/"g_e 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° " - [ ) SUPRESSIVA [) SUBSTTTlJT1VA [) ADrnVA DE 

[ ) AGLUTINATIVA [) MOOlRCATIVA 

( 

AUTOR PARTIDO UF eA,GINA 
Ui 1..!Zi DEPUTADO ,lt.;\qj<-1C) L F)Ui?A PT DT 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências ' 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no art, 2°. o seguinte paragrafo: 

"Art 2° "" ,," 

§ " " O servidor público estável admitido por concurso público e exonerado por necessidade 
de redução de quadro de pessoal por excesso de despesa poderá, sem prejuízo das parcelas 
inderuzatónas e demais direitos decorrentes do desligamento. em caso de necessidade da 
Administração, ser reintegrado no serviço público, pelo prazo de 5 anos a contar do 
desligamento, com preferência sobre quaisquer outras nomeações ou contratações para cargo 
ou emprego de atribuições iguais ou assemelhadas ," 

2+ I / I I g~ 
DATA 

JUSTIFICAÇÃO 
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EMENDA N° 

003/9&'" G/ -------
CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ lSUPRESSNA [1 SUBSTTTlJT1VA [1 AOmvA DE 

DEPUTADO 

4. g i l. 

AUTOR 
Iv( Af<-1A L.AUR,.q 

[ 1 AGLUTINATIVA [1 MODIFICATIVA 

PARTIDO 
PT 

UF 
DF 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PAGINA,? 
0.1. IOj:-

Uma vez operada a exoneração do servidor estável, concursado, por necessidade de redução 

de despesa, é licito que se assegure a esse servidor preferência em caso de necessidade de contratação de 

pessoal, para a mesma função, em prazo de até 5 anos . Ressalte-se que, para evitar desvios, a Emenda 

Constitucional n" 19/95 previu que o servidor estável demitido teria o seu cargo extinto, vedada a criação de 

cargo ou emprego com atribuições iguais ou assemelhadas por prazo de 4 anos . Ora, é preciso que se 

assegure a esse servidor a preferência em caso de nova contratação de servidor, valorizando-se que, à sua 

revelia, foi dispensado sem dar mostras de incompetência ou falta de qualificações para o exercício do cargo. 

Sala das Sessões, 

PARLAMENTAR 
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EMENDA N° 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° [ 1 SUPRESSIVA [1 SUBSTTTUTTVA [1 AOIllVA DE 

[ 1 AGLUTINATIVA [1 MODIACATIVA 

AUTOR 
DEPUTADO fi{) Ç)~ t:l W'l1J Q~ 

PARTIDO 
DI 

TEXTO 1 JUSTIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

UF 
b"f" 

PÁGINA 1 

O.i 12.::. 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art, § 2° do art, 2°, a segumte redação: 

"Art, 2° ... , .... . "". 

§ 2°, O cri~rio geral para Identificação impessoal a que se refere o'mclso III do parágrafo 
anterior será escolhido entre: 
I - menor tempo de serviço público: 
11 - maior remuneração: 
III - menor idade, 

IV - atribuições do cargo, preservando-se os servidores estáveIs que exercem serviços ou 
atividades essenciais nas áreas de saúde, educação e asSIstência SOCIal," 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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I EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ( ] SUPRESSIV A (] SUBSTTTllTlV A (] AOmv A OE 

( ) AGLUTINATIVA () MOOIACATIVA 

42i2 

ICOMISSÃO -mA~~\j2 ! IClDrVt\nJ\SmA~~ ~ SER.VICO PUBU CO 

AUTOR PARTIDO UF P GINA 

m ~ Q,Hi L4U 0:') P-j DF Oi I~ DEPUTADO 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 2°, em seu § 2°, ao prever os cntérios gerais impessoais para definir os servidores a 

serem exonerados, não contemplou um cntério que é indispensável: a essencialidade dos serviços prestados 

para a população. Assun, não se pode conceber que sejam demitidos servidores nas áreas de saúde e 

educação e mantidos, apenas por que têm maior tempo de serviço público. maior idade ou menor 

remuneração, servIdores em atIVIdades não esscnclaJS Estar-se-ia, aí. invertendo valores . Recorde-se que o 

Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou que, dentre os servidores nào estáveiS. fossem preservados os 

considerados mdlspensávels. mas essa declsào não afeta os critérios a serem observados quanto aos 

servidores estáveis . Nesse caso, sena licita a seleção com base no critério impessoal e razoável que melhor 

atende ao interesse público. 

Sala das Sessõcs. 
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EMENDA N° 

f 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇAo 

PROJETO DE lEI N° ( ) SUPRESSlVA () SUBSTTT\l11VA (J NXTTVA DE 

[ ] AGLlInNATlVA (] MODIFICATIVA 

" 212 
ICOMISSAO 712ABI71-HO, AP n1/ftlISTT219 c.4v ESt::R..YfC;C' P(/8LfCO 

DEPUTADO f'v1AA~;8R LA'VRA PA~~O ~ ~1'~ 
TEXTO' JUSTlFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art . 3D
, a seguinte redação: 

··Art. 30 A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de Estado. 
assim defirUda na Lei Complementar de que trata o art . 41, IIJ da Constituição Federal, 
observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do órgio ou 
da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. 
quarenta por cento do total destes cargos: . 
11 - cada ato reduzirá em no máximo quinze por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades exClusivas de Estado." 
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EMENDA N° 
• • 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° [ ) SUPRESSIVA [) SUBSTITUT1VA [) AOmYA DE 

[ ) AGLunNATIVA [) MODIACATIVA 

A. ~ 1 Z 

AUTOR PARTIDO UF 
DEPUTADO /v111i?A q LA=lUfZ.q 'PT DF 

TEXTO I JUSTIFICAÇAo 

PÁGINA 
Oj 1.Jl%. 

A previsão contida no art . 3° pennite que, após 3 demissões sucessivas por excesso de 
gastos, possa ser reduzido o quantitativo de pessoal das atividades exclusivas de Estado a menos de 31 % do 
quantitativo original. Essa possibilidade implica num verdadeiro sucateamento do Estado. a partir da 
demissào de servidores em áreas fundamentais para a govemabilidade, por isso consideradas exclUSIvas de 
Estado. Além disso, bastaria reduzir em 30% o quadro de pessoal do órgão para poder-se demitir os 
servidores dessas atividades, ou seja, produzindo condições de extrema vulnerabilidade. Esta emenda visa 
afastar tais possibilidades, mediante regras mais rigorosas . Recorde-se que. originalmente. a proposta do 
Poder Executivo enviada em agosto de 1995 a esta Casa não pennitia a demissão dos servidores das 
atividades exclusivas de Estado por excesso de quadros ou para fins de redução de gastos . 

Sala das Sessões. 

PARLAMENTAR 
• 

. LLlat$ in/( ((, 
j ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , I Emenda ne: I I OOD3iS - CTf1SP 

Pn»jeto de lei ne: 
4I12I'N 

Classlfic:açAo: 

( ) Supresslva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de Inciso e parltgndo 

I Comi. Io,de: Trabalho, de A~ • SeMço Público 

L 

____ Deputad ___ O_: _________ Pa_ rti_do __ U_F ___ ~1 Pápna 1/2 MIRO TElXEfRA PDT RJ , 

Inclua-se o seguinte inciso VII ao § l° e § 2° ao Art. 1°. do PI n° 4.812/98. 
renumercmdo-se os demais parágrafos: 

• 
-Alt. 2° A exont:nlç.8o a que aJude o art. ]O.R7á ptrxx:d.ida de ato nonnatil'O motivado 
dos C1Jcfcs de cada um dos Poderes da [JniDo. dos Esáldos. dos Municípios c do Distrito 
FaLaJ. 

§ 1 ° O ato normativo (kn~,.á cspecilicar. 

Yll - o cumprimento prévio dlls determinllçlks contldlls no § 3° do 1111.. 169 
dII CF rdlltiVlUlleote ~reduçhl dlls des~slls com CIlr#0S em comiss60 e 
funçlJes de ConlilloÇIl e exonençlo dos servidores nlo est'veis; 

§ .z" O .to DOI'DIlltivO de que lnIá este lII'ti~o, 00 que conceroe 110 
cumprimento do requisito estipullldo no iociso VII do § 1 ~ deverá conter 
todos os ~otos que demoostrrm, qUllllto ~ primeirll medidll, li obtençlo 
do percentulll estllbelecido constitucionllfmente, descriminlllldo-se o totlll 
de CIIr'60S em comisshl e funçlks de conRlIIIÇIl, seus titulllres bem como 
aqueles que fonm exonendos, incluiodo li publicllçlo dos res~tiFOs IItOS 
00 D/mo Olicilll d. lIni,o, e, qUllllto • se~undll medidll, li relllç60 de todos 

os servidores nlo estíve/s que exlstillm 011 IIdminlsll7lçlo públicII fedem. 
mcluiodo os IItOS de SUIIS exooel7lçcks publiclldlls no D/lrio Olieilll dll 
1/0160. " 

Justificativa 

o projeto de lei em tela cuida da exoneração. por excesso de despesa. dos 
sa"\idons públicos estáveis. 

Tnlta-se de medida de extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
juridi 
Coostl 

, . co-ronstituciou al I ais· d R ~ Administra . Em d rei a m IDa a e ornta tíva - eu a 
tncional n° 19/98. 

/ r 

A....A .'.ra rv-l~ 
" 



Projeto de Lei n": 
4112/98 

Classificaçio: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva !fe inciso e PlIrágnlfo 

I Comisslo de: r,.balho, de AdmlnlstRçlo e Senriço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

1 .... 10• 2/2 

L-______________________________________________ ~ 

Rompe-se. com a nova redaçao do § 4° do art. 169 da CF. a segurança. nao só 
do senidoc público. como principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
instituto da estabilidade. 

Assim. por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegaçao e as benesses tributárias. sacrifica-se o servidor estável. concursado. 
qualificado. que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de planta0. 

FJimina-se a segurança. a independência e o mérito destes servidores. Somente 
os apaniguados lograr.1o escapar à degola . 

Em face deste quadro sinistro que se avizinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a higide:z do Estado e de seu corpo funcional. ao 
menos. exigir que as medidas constitucionais que devam anteceder a ruptura da 
estabilidade dos sen;dores públicos sejam efethamente adotadas e comprovadas. 

Este é o sentido da presente emenda. Obrigar que a etapa prévia à exoneração 
dos estáveis estabelecida no § 3° do art. 169 da CF - reduç~o dlls despeslls com 
c~s nD comíss60 e funçlJes de COnfillDÇIl e exonerllç60 dos servidores 
n.o eslívels - seja efeti\'3mente cumprida. Mais. E.xige-se. com a presente emenda. 
que a comprovaçao destas medidas faça parte do próprio corpo do ato normativo que 
precede a exoneraçilo dos sen; dores estáveis. 

Cada ato normativo deve especificar com clareza e riqueza de detalhes. o 
cumprimento das etapas prévias a esta medida - exoneração dos estáveis - de todo 
nociva à administraçao pública federa! . 

Estes sao os motivos que fundamentam a apresentaçao da presente emenda. 

I 
.-

A-=·t-ra ~, ri 
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CÂMAF..A DOS DEPUTADOS I Emenda no: OO'=t!$- em;? I 

Fruj~o de Lei nO: 
4812/H 

C/asslficaçlo: 

l 
() Supressiva () Substitutiva 

_ 

() Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de Inciso 

I Com_l o de: Trabalho, de Admlnlstraç60 e SfNVIço PUblico 

r-- Deputado: Partido UF 

I ______ ~'R~_~~'RA PDT RJ 

I PAo;oa 112 

mclua-·se o seguinte inciso VII ao § ]0 do Art. 20 do PI n° 4.812/98 : 

MA/t. 2" A aooeração a que aJude o art. 1° ser;j precedida de ato normativo motivado 
dos Chefes de cada um dos Poderes da Uniao. dos Estados. dos Municípios e do Distrito 
Fetieral. 

§ r o ato normatiro deJ'{yti especílicar:' 
•.... •••••...•............ .. ...... ... .. .• .•••• .. ............. ... 

Y11 - 6 demonstnç~o dll efell'-6 re6lJnç~0 de esForço nlulII de 6lTCC6d6ç~0 
de tributos fede17lis , • INIse de 5 ,,; (cinco por cento) sobre o VIIlor 
sonegado no exercicio financeiro anteriar. CvDsoante dados Fornecidos pejo 
órz~ ou t'.'Ilüchde l 'esponslwel peR Dsc;diz"ç~o e IITreClldaç~o tributArh no 
bnbito do Governo Federal, discriminando-se o valor sonegado por tributo 
ou contribuiç40 no ~'ercicio anterior e o cumprimento da meta prevista 
neste in ciso. " 

Justificativa 

o projelo de lei em tela cuida da exoneraçao. por excesso de despesa. dos 
st"l"vidOl"t'S públicos estáveis. 

Trata-se de medida de extrema gra\idade inserida em nosso arcabouço 
jwidico-constitucional pela malsinada Reforma AdministratÍ\Cl Emenda 
Constitucional n° 19/98. 

ROID jlt'-se. com a nO\Cl redaçao do § 4° do art. 169 da CF. a segurança. nao só 
do renidoc público. como principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
institutg d@ estabilidade. 

• 



Projeto de Lei n-: 
4I12J91 

Claasifica~o: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinaliva () Modificativa 
(X ) Aditiva de inciso 

I Comisslo de: Tl'llblllho, de A~ • Senrlço Público 

<. 

L-___ ::_IR_~_TE_~_O;_tEl_RA ________ Parti_PD_~_dO __ ~_F ___ ---'1 ... ""'° 212 

Assim. por incompettncia ou falta de interesse do Estado em eUminar a 
sonrgaçao e as benesses tributárias. sacri.6ca-st> o senridor estãvel. concursado. 
qualificado. que agora passa a ser um mero joguete nas mlos dos títeres de planta0. 

Flimina-se a segnrança. a independ~ncia e o mérito destes servidores. Somente 
os apaniguados lograrclo escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se a\-izinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a higidez do Estado e de seu corpo funciona. exigir 
que medidas de natureza administrativa. simples de serem implementadas. Cf' ;o haja 
vontade política. e mais. capazes de impedir a adoça0 de medidas extrema. como a 
exonecaçao de servidores estáveis. sejam adotadas. 

Neste sentido. tentamos. através desta emenda. deslocar o eixo do debate do 
ajuste fiscal centrado no corte de direitos inalienáveis dos servidores públicos e 
garantias essenciais da sociedade em ter um seniço público de qualidade. fundado DO 

mérito e na capacitação técnica. para medidas que visem incrementar a arrecadaçAo 
federal. 

Como os gastos com pessoal são. confonne o texto constitucional. uma funçAo 
das teceitas do Estado. atuaodo-se no combate à sonegação. obtém-se um duplo 
resultado. de um lado elimina-se a impunidade de maus pagadores e de outro. 
impede-se a exoneração de sen,idores essenciais ao bom funcionamento da máquina 
pública. 

Pelo el.-posto. apresentamos à deliberação de nossos pares a presente emenda . 

• A ...... 
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Projeto de Lei n-: 
4812/N 

Classific:açlo: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa (X) Modificativa 
( ) Aditiva de 

I Comisslo de: Tnll»,ho, de Admlnlstli";., e s.tvIço Pübllco 

I 

L 

____ Deputa ___ d_O: __________ Pa_rti_._dO __ U_F ___ ---1I""omo 1/3 MIRO TEIXEIRA PDT RJ , 

. Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "tfpicas", contida no 
inciso rv do § 1° do art. z:' do Pl no 4.812198, que passará a ter a seguinte redação: 

-Art. z:' ... 
§ 1° O ato normativo deverá especificar: 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identfficação dos servidores 
estáveis que, ,em decorréncia das atribuiç6es do cargo efetivo, desenvolvam 
atividades Uplcas de Estado; 

Substitua-se a expressão "exclusiva" pela expressão "tiplca", contida no 
caput do art. JO do PI no 4.812198, que passará a ter a seguinte redação: 

-Art. 3D A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade tipica de 
Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições:-

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "tlpicas", contida no 
inciso 11 do art. 30 do Pl no 4.812198, que passará a ter a seguinte redação: 

1- ... ; 
/I - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades t/picas de estado. 

/ t 
A..;. ...... " 1""-1 

'"""" "" 
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Projeto de Lei 0": 
4112/11 

I 
Emenda 0": I. . I 

. OO~L2S- aS? 
Classifica~o: 

e ) Supressiva e) Substitutiva 
e ) Aglutinativa eX) Modificativa 
( ) Aditiva de 

I ComissIo de: TtalMlho, de A~ • s.vtço Público 

'--____ :m_P_utad_TE_~_~_r.El_RA _________ ~_D_;_dO __ ~_F ___ ---'I PO,in. lfl 

Justificativa 

Os presentes dispositivos ruidam de instituir condições eSpeciaIs, além 
daquelas gerais elencadas nos artigos anteriores, a parametrizar a exoneração dos 
servidores estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de Estado, a serem 
definidas em lei especial. 

Entao, o que nos · informam os presentes dispositivos ? Em primeiro lugar 
será elaborada lei ordinária específica a determinar quais serão as atividades a 
serem consideradas exclusivas de Estado. A partir daí, aplicar-se-ão aos servidores 
que desempenhem-nas. critérios especiais elencados nos dois incisos do art. JO 
deste projeto de lei. 

A primeira discussão a ser travada aqui, antes de adentrar a discussão dos 
critérios especiais propriamente ditos, diz respeito à definição do que se pretende 
resguardar. Pretende-se proteger os servidores que desempenhem atividades 
exclusivas de Estado, ou os servidores que exerçam atividades tipicas de Estado 
? Não é uma querela meramente semântica. Busca-se, aqui, de uma forma bastante 
direta, definir quais os setores da atividade estatal devam ser conferidos contornos 
mais rígidos. 

Atividades exclusivas de Estado são, de forma simplificada e didática, 
aquelas que só o Estado pode desempenhar. Atividades típicas são aquelas que, 
mesmo admitindo sua prestação complementar ou suplementar pelo setor privado 
devam 5eI:, por sua própria natureza prestadas pelo Estado. Educação e saúde são 
exemplos dássicos. A despeito de serem prestados pela iniciativa privada, nAo 
/eStam dúvidas, e a Constituição Federal assim determina, ser dever do Estado e 
de seus governantes, prover o acesso universal tanto a um quanto a outro, bens 
inalienáveis que são da formação da cidadania em qualquer país do mundo. 
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Projeto de Lal n": 
4112191 

I Emenda 11": 

Classlfieaçlo: 

( ) SupteSSiva () Substitutiva 
( ) Aglutlnatm (X) Modificativa 
( t Aditiva de 

I ComissAo de: Trabalho, de Admmlsln.çé e Sewíço Público 

L-______ De_~ ___ d_O_: _________________ Pouti ___ .d_O ___ U_F ______ ~IP.Poa30 _ MIRO TEIXEIRA POT RJ . 

o Governo Federal, seguindo sua lógica minimalista, pretende que apenas 
as atividades exclusivas de Estado sejam dotadas de aitérios especiais, visto que 
mais restritas do que as atividades típicas De Estado. 

Nós do PDT, não. Pretendemos que as atividades típicas de Estado e os 
SSlVidores públicos que a desempenham, obtenham da Câmara dos Deputados e 
do Congresso Nacional, uma proteção mais efetiva, um tratamento diferenciado, 
essência que são do próprio papel a ser desempenhado pelo estado numa 
sociedade dernoa"átioa e Dlural. 

Neste sentido, aavogamos a tese de não só os servidores que exerçam 
atividades exclusivas de Estado, mas as tlpicas sejam objeto de tutela diferenciada 
por parte do legislador infraconslitucional. Queremos que os médicos e 
professores, por exemplo, sejam tratados de forma especial assim como o fiscal e o 
diplomata. Todos exercem parcela do poder público, em suas vertentes essenciais. 
Não há que se fazer diferenciação, sob o risco de estar se afrontando a isonomia 
riq que trata o caput do art. 50 da lei Maior. 

Nem se alegue, por fim, que esta redação da lei ordinária busca adequá-Ia 
ao texto constitucional. Não há um artigo, um parágrafo, um inciso, uma alínea 
sequer de nossa Constituição, mesmo após a verdadeiro retalhação a que foi 
fubmetida com a aprovação da Emenda Constitucional no 19/98 - Reforma 
fidministrativa - que autorize este raciocínio. 

Aguardamos, pois, o acolhimento da presente emenda, basicamente, por 
não haver óbices de natureza constitucional para tanto, e, no mérito, por conferir 
legitima proteção a todos aqueles servidores que desempenhem atividades 
inerentes à própria razão de existir do Estado. 

_.--------~~~------------------------------------
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PiCjeto de lAt ne: 
4112111 

a-slficaçlo: 

( »aupr.uiva (» Substitutiva 
( »AgIutiMIiva (» Modifteativa 
IX) Adldva de ,.,."fIIIo 

l ______ ~ ______ : _______________ ~~_T ____ UF~ ____ ~IPiPnalO . MIRO TBXEIRA . 

Indua-se O presente parágrafo único ao art. 4° do Pl no 4.812198: 

• Art, .,. . Os cargos vagos em cIecom!ncia da dispensa de servidores estáwtis de 
que trata esta lei serlo declarados extintos, sendo vedada a criaçIo de cargo, 
emprego ou funçAo com atribuiçljes iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. 

Pa~ único. t vedada, ainda, a contrata~o por tempo detenn/nado IM'" 
alfltlder nec I rsldllde tempo,.rla de excepclonallnteteue público de que trata 
a LAII ". '.745, de 01.12.'3, a contra~ de consultores ou de empresa. de 
consultol'ia, a ~ de conWfJios, lljustes, ou quaisquer outras 
modalkBdes de contrato, bem como a quallflcaçlo de pessoas jurldlcas de 
dhelto privado como organlZllç6es sociais de que trata a Lei n° '.837 de 
16.05.N, pa'" a ptestaçto dos setViços antes desempenhados pelos 
servidores ~wús exonerados e cujos C81J1OS fo",m dec/a",dos extintos." 

Justificativa 

o caput do art. 4° do presente projeto de lei apenas reproduz o preceito 
contido no § se do art. 16.9 da CF, com a redaçêo conferi<ita pela Emenda 
Constitucional no 19198. Foi uma tentativa dos partidos de oposição de criar balizas 
ao poder disaicionário dos Governos Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, no 
que tange à exoneração de servidores estáveis. 

Entendemos, no entanto, que o preceito constitucional há de ser detalhado. 
A intenção do legislador constituinte derivado era impedir que cargos, empregos ou 
funções, iguais ou assemelhados fossem criados nos quatro anos que se 
seguissem à exoneraçAo dos S8f\1idores estáveis, justamente para deixar bem claro 
que a exoneraçAo e a deoorrente extinçAo do cargo só ocorreram por absoluta 
dasneoessidade das atividades desenvolvidas. 
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Projeto de Lei .,.: 
4I12J91 

Classific:açio: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(XI Aditiva de panígrafo 

I Comisslo de: """"ho, de Admlnlstnçlo e Serviço Público 

L 

____ Oe_ P_uta_d_O: ____ _ _____ Pa_rti_._dO _ _ U_F ___ ---l1 POliDo 213 MIRO TEIXEIRA POT RJ . 

A redação do projeto de lei, ao apenas reproduzir o texto constitucional, é 
evident.qmente insuficiente para aterider a vontade do legislador constituinte 
derivad.J. 

Entendemos ser imprescindível deixar bem dara a idéia de que a própria 
atividade exercida pelos servidores estáveis ocupantes dos cargos é desnecessária 
e não apenas os servidores e os cargos que eles ocupam. 

Isto porque poderiam os Governos, cingindo-se ao texto da Constituição e da 
lei, apenas deixarem de Criar cargos, empregos e funções pennanentes, mas, em 
face da premência e da necessidade do serviço, valerem-se de instrumentos 
precários e temporários tanto de contratação de pessoal como de prestação de 
serviços, como por exemplo: a contratação por tempo detenninado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata a Lei nO 
8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores, a celebração de convênios, 
ajustes, ou quaisquer outros contratos para prestação dos serviços antes exercidos 
pelos servidores estáveis, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado como organizações sociais de que trata a lei nO 9.637 de 15.05.98, que 
exerceriam as atribuições de órgãos extintos, em face da extinção.doscargos que 
neles eram lotados. . 

Pretende a presente emenda, enfim, eliminar qualquer possibilidade de 
desvirtuamento da intenção do legislador constituinte derivado. Se o Governo 
chegar ao paroxismo de exonerar servidores estáveis, que seja esta a manifestação 
evidente de total desnecessidade dos serviços por eles prestados. 

Não há como admitir a exoneração e a conseqüente extinção dos cargos, 
sabendo-se que o Governo pode se valer de outros artifícios jurídicos para 
implementar os mesmos serviços, sejam artifícios pennanentes ou temporários. 

---- -/ 
L \ , 
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Projeto de Lei n-: 
4112/11 

I Emenda n-: 

( ) SupntSSiva () Substitutiva 
( ) AgluUndvll () ModIflC4ltiva 
(X) Adftivll de ".,..r.to 

I Comi 'o de: r,..,.,tro, de Adr •• ,ÚiIl»Ç40 • S~ PdbIIco 

~ _____ ~_R_O __ I~ __ ~ __ RA ______________ ~ __ T ____ ~ ______ ~I~]O 

Estas são as razões porque estamos apresentando a presente emenda, para 
qual esperamos poder contar, desde já, com o apoio de nossos ilustrei P ..... 
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Projeto de Lei n-: 
4I12I'N 

etnslfic:açAo: 

( , Supr8SSiw (, Substitutiva 
( , AglutiNltivll (X, Modificativa 
( ) Aditiva de 

o I 0/9<6- mafl 
) 

,L. ____ ~_IR_~_TE_Ell_O_~_RA ________ ~_T_d_O __ ':., _ __ ___''Plolioa 111 

SubstibJa-se a expressA0 -noventa di .... contida no caput do art. 50 do PI rf' 
4.812J98 pela expressão "cento. oitenta dias". 

Justificativa 

Entendemos que o prazo proposto pelo Poder Executivo é de todo 
insuficiente para que todas as adaptações de natureza jurídica, administrativa, 
organizacional e cadastral sejam implementadas pelo Governo Federal. 

Ac:rescente-se a esta preocupação o fato das regras presentes nesta lei 
serem também de rumprimento obrigatório por todos os 27 Estados, Distrito 
Federal e mais de 5.000 Municípios, em sua imense maioria de porte pequeno e 
médio. 

Neste sentido, impõe-se a adoça0 de regras realistas para que a presente lei 
nAo tenha sua eficácia prejudicada. 

Esta é a rau'i~ ;!<> oresente emenda. 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de lei n-: 
4112111 

c .... tflc:açlo: 

( ) Supntai .. a () Substitutiva 
( ) AglutiMtiva () Modificativa 
(X J Adttm de ~nlgndo 

I CGml .. lo de: ~ ,. AeMâWfJaçaIo • SeNlço PIlbIIco 

.... 
____ Deputado ___ : ________ Pa_rti_d_O_U_F ___ --'1 PIa"'. 112 MIRO TEIXEIRA POT RJ . 

Inclua se o presente § 4° 80 ert. 2«» do PI "o 4.812/98: 

-Art. :zo A exoneffJÇ40 a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um do6 Poderes da Unilo, dos Estados, dos 
Municlpios e do Distrito Federal. 

§ 4- É facultada 110 Hl'Vidor a Intetposlç_ de recurso ao Ministro de Estado 
". AdmlftlsIJaç40 e Refonna do Estado, no prazo de quinze dias após a 
publlt:llçllo da IIstJIgem de que "."ta o pangl'llfo anterior, pal'll contestar a 
dass~ que lhe foi atrlbulda em face da adoç_ de critérios de que trata 
esta lei, juntllndo para tIInto, todos os meios de prova que toTem 
nIC8.sários. • 

Justificativa 

NAo sAo raros, ao contrário, pode se dizer que é a regra na administração 
pública, os equívocos cometidos com relaçAo aos dados cadastrais dos servidores. 

Em face desta constatação, é imperioso assegurar ao servidor, em primeiro 
lugar, publicidade dos atos da administração quanto ao seu posicionamento neste 
verdadeiro -processo de degola institucionalizado·. Em segundo lugar, há que se 
lhe assegu-ar recursos de natureza administrativa, para impugnar classificações 
fundadas em evidentes erros materiais, que acabem por impregnar os critérios 
eJencados por esta lei. 

• Ir 
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PlCjllo de Lei n-: 
.,12J11 

I Emenda ne
: I 

. O~, /9h -rnSP 
CJassHic:açAo: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de patágnrfo 

Pattido UF 
POT RJ 

I P'g1no 2/2 

L-__________________________________________ ~ 

Neste sentido, estamos apresentando esta emenda que objetiva facultar ao 
..-vidor ~ico estável, recurso no nível administrativo, a ser interposto a partir da 
~1caçAo da listagem que lhe atribuiu posição referente ao processo de 
8XOI i8rIIÇIo por excesso de despesa, a ser julgado pelo Ministro de Estado da da 
~ii"do Estado. 

Temos que oonferir extrema solenidade a este ato-limite - exoneração de 
MrIidar COIlCUrlado e estável - e cercá-to de todas as garantias possíveis, ainda 
no 6mbito administrativo, para que o mesmo não se preste a fins espúrios. . . 

~ ~~/r 
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Projeto de Lei 11": 
4812198 

r--- - - - ----

Classificaçio: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de "aráglilfo 

I ComissAo de: Trabalho, de Admlnistntção e Senriço PiJblico 

L 

____ De_P_uta_d_O_: ________ _ _ p_a_rti_.d_O _ _ U_F _ __ --'1 Piolno 111 MIRO TEIXEIRA POT RJ . 

Indua-se O presente § 4° ao art. ZO do PI nO 4.812/98: 

aArt. ZO A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§.,. É facultada ao servidor a interposição de recurso administrativo ao 
Ministro de Estado da Administração e Reforma do Estado, no prazo de 
quinze aiaS após a publicação da listagem de que trata o palágrafo a.lterior, 
ou de medida judicial cablvel para contestar a classificação que lhe foi 
atribuída em face da adoção de critérios de que trata esta lei, juntando para 
tanto, todos os meios de prova que forem necessários, assegurando a ambos 
os instrumentos, o efeito suspensivo desde sua interposição. " 

JUSTIFICA T1V A 

Há que se assegurar ao servidor estável o direito de contestar a 
cJassificação que lhe foi atribuída, tendo em vista a existência de enormes 
incorreções detectáveis nas fichas cadastrais funcionais . 

E mais. Entendemos imprescindível conferir caráter suspensivo desde a 
interposição, tanto do recurso administrativo quanto da medida judicial cabível, 
tendo em vista tratar-se de situação limite cuja implementação produz efeitos 
imediatos sobre a situação do servidor. 

Portanto, enquanto não se decida, administrativa ou judicialmente, a situação 
de detenninado servidor, a exoneração não pode se efetivar. 

, , "..., 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Emenda n": 

PiUjato de Lei n": 
4112111 

1)eputMo: 
MIRO TEIXEIRA 

CI··sificaçAo: 

« ) SUpleai>ra ; ) Substitutiva 
( ) AglutilÍatiYa () Modificativa 
(X »AdItiva de ptlrIgnJIo 

Partido UF 
PDT RJ 

OI 

''''liDa 111 

~----------------------------------------------~ 

f 4- - A Mstagem de que trata o parágrafo anterior, de responsabilidade do Ministério da 
AdmintIIrw;Io e Reforma do Estado, seni elaborada, exdusivamente, por servidores ocupantes de 
taVO efetiw M estrWn deste Ministério.· 

JUST1F1CA TlVA 

A PI 5! .. ~ emenda otJietiva detenninar que apenas servidores cona.srsados, ocupantes de 
C8I'QO efetivo, se responsabilizem pela elaboraçAo da listagem de dassificaçAo que vai dar ensejo à 
exocMIIIlÇlo dos senridores estáveis. 

Entendemos que, em face da extrema gravidade da medida a ser adotada, somente 
servidores com vinculo perene com a administraçAo pública têm a legitimidade para desina.smbí-ta. 

NIo podemos admitir que pessoas ocupantes de cargos em comissão ou funç6es de 
aIfIftança, sem vinado permanente com a administraçAo pública, participem na decisão da 
exonereçlo de seMdores estáveis. 

• , ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n-: 
4112198 

Classificaçlo: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa (X) Modificativa 
( ) Aditiva de 

I ComissAo de: Trabalho, de Admin~ e Senriço Publico 

L 

____ Deputa ___ d_O._. _________ p_a_rtí_._do __ U_F ___ --.J1 PA.ina 114 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP . 

I 

Dê se a seguinte redação aos §§ ?' e JO do art. 2" do Projeto de Lei nO 
4.812198 : 

"AIt. r ... 

§ r o critério geral para identificaçAo impessOllI a que se refere o inciso //I do 
parágrafo anterior será o resultado da combinaçáo ponderada dos seguintes 
elementos: 

I. avaliaçM) periódica de desempenho, aferida consoante parâmetros 
estabelecidos em lei complementar de que trata o inciso 111 do alt. 41 da 
Constituição Federal (peso 5); 

H. plllÜCipa~o em cursos de capacitação e qualificaçáo profissional 
promovidos por escolas de govemo ou por instituiçóes reconhecidas, bem 
como em cursos de especialização, mestrado e doutorado (peso 4); 

111. tempo de serviço público (peso 0,5); 

N - idade (peso 0,5). 

§ :r A ".ror da adoçA0 dos critérios mencionados no parágrafo anterior, será 
eJsboradll uma listagem de classificaçijo, com publicação mensal no Diário 
Oficial tâ União, pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, que 
ãlSCrimine todos os servidores estáveis existentes no âmbito da 
adminístnlçAo federal direta, autárquica e fundacional, bem como indique a 
posiçMJ de cada um dos servidores estáveis quanto à possibilidade de 
eronetaçio ." 

• 
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Projeto de Lei ".: 
4112/11 

I Emenda ".: 

Classifica~o: 

()S~~ . )Su~ 
( ) Aglutinativa (X) Modificativa 
( I Aditiva de 

I ComissIo de: T,.balho, de AdmInisf»apo • S8n1#ço Público 

OHU96'~ 
I 

L 

____ De_putad __ O_: _________ Partido __ · __ U_F ___ ...JI PipDa 2/4 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP . 

Justificativa 

o projeto de lei em tela ruida da exoneração, por excesso de despesa, dos 
servidores públicos estáveis. 

T~se de medida de extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
jurídic:o-constitucional pela malsinada Refonna Administrativa Emenda 
Constitucional·rf' 19198. 

Rompe-se, com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança, não 
só do servidor público, como principalmente da sociedade, que se consubstanciava 
no instituto da estabilidade. 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias, sacrifica-se o servidor estável, conrursado, 
qualificado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de 
plant~. 

, Elimina-se a segurança, a independência e o mérito destes servidores. 
Somente os apaniguados lograrão escapar à degola. 

o dispositivo especifico que pretendemos modificar com a presente emenda 
diz respeito ao estabelecimento de critério geral impessoal visando a identificar os 
servidores estáveis a serem desligados. 

A proposta encaminhada pelo Governo Federal elenca, no § ~ do art. ~, 

critérios bizarros a serem utilizados para escolher o servidor estável que será 
desligado, quais sejam: menor tempo de serviço, maior remuneração, menor idade. 
E mais, afirma que apena~ um desses critérios será escolhido para decidir a 
exoneração do ~idor estiJtel. 

",,;.,' .. 
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Projeto de Lei na: 
4I12/N 

ClassificaçJo: 

()S~Na ()Su~ 
( ) Aglutinativa (X) Modlfl~va 
( ) Aditiva de 

I Cem;-, lo de: Trabalho, de A~ • Senlíço Público 

L-_~_Deputad ___ O: _________ Pa_rti_.do __ U_F ___ _J1 P ...... ]/4 _ ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP . 

o § 3°, por seu turno, afirma que aos critério gerais elencados no parágrafo 
anterior poderá ser agregado o critério do número de dependentes . 

Nossas criticas à redação dos critérios fundam-se, basicamente em três 
linhas. A primeira, pelo fato dos critérios escolhidos não valorizarem o desempenho 
, o interesse, o mérito e a qualifiçação do servidor. Em segundo lugar, a redação do 
parági afo segundo prevê a escolha discricionária da administração por apenas um 
dos a itérios. Em terceiro lugar, prevê a possibilidade de combinação deste aitério 
geral com o critério complementar do nO de dependentes. 

Assim, um servidor estável, concursado, ocupante de um cargo com 
remuneração acima da média no serviço público, sem nenhum dependente, por 
mais competente e qualificado que seja, por mais interesse que possua pode ser 
eleito para a exoneração se o critério eleito for o da maior remuneração, p. ex. 

Em primeiro lugar, entendemos que os critérios a serem escolhidos devem 
preservar os servidores de melhor desempenho, de maior interesse, e que 
busquem um constante aprimoramento. Entendemos, ainda, que não deve ser 
escolhido apenas um critério dentre os elencados. os mesmos devem ser 
combinados, com uma ponderação diferenciada, que valorizem o desempenho, a 
qualifICaÇão e o interesse do servidor. 

Neste sentido, estamos apresentando a presente emenda que inclui no rol 
dos critérios, a avaliação de desempenho, conferindcH) o maior peso na 
pondefaçAo. Em segundo lugar, incluímos a busca pela capacitação e qualificação 
profissional como segundo critério em grau de importância, a ser considerado na 
exoneração dos estáveis. 

Mantivemos, ainda o tempo de serviço público e a idade, como critérios a 
seram considera que com peso inferior. 

1+ ' • • 
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Projeto de Lei ".: 
4112191 

Classificaçlo: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa (X) Modlfac:at.lva 
( » Aditiva de 

I Comisslo d8: T,.balho, de Admúús'ulç" e Stn1ço PúblIco 

.... 
___ Oep __ uta_dO_: ___ -'---_____ Partido __ · __ u_F ___ -'1 "*cJno 414 ARNAI 00 FARIA DE SÁ PPS SP . 

Vale ressaltar, mais uma vez.. o total repúdio WCi ~ >0 a esta fonna de 
desestruturação do Estado brasileiro .• AD apresentar esta emenda, cumprimos 
apenas nosso papel de parfamentares, objetivando mitigar os efeitos deletérios que 
esta medida certamente gerará ao serviço público federal. 

......... n 



CÂMARA DOS DEPUTADOS I Emenda nO: olS/3t -Ciffif I 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supress;va 
( ) Aglutinativa 
( I Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

! ComissAo de: Trabalho, de Administração e Serviço Publico 

Deputado: 
ARNAlDO FARIA DE SÁ 

Partido UF 
PPB SP 

I P',,;na 1I2 

~----------------------------------------------~ 

Substitua-se a expressão "trinta por cento" contida na parte final do inciso I 
do art JO do presente projeto de lei, pela expressão "setenta por cento", 
resultando na seguinte redação: 

, - somente será admitida quando a exoneração de servrdores dos demaIS cargos 
do órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha 
alcançado, pelo menos, setenta por cento do total destes cargos, " 

Justificativa 

o dispositivo em tela , que se pretende alterar através desta emenda, 
disciplina a exoneração dos servidores que exerçam atividades exclusiva de 
Estado. 

Só admite a exoneração destes servidores quando pelo menos trinta por 
cento do total de servidores ocupantes de cargos existentes no mesmo órgão, que 
não exerçam atiVidades exdusivas de Estado, já tenham Sido exonerados. 

Entendemos que este limite é bastante reduzido e permite que o Governo 
inicie, de pronto, a exoneração de servidores que exercem as atiVidades fins de 
seus órgãos, da maior complexidade e relevância, aqueles, através dos quais, o 
Estado entra em contato com os cidadãos. Aqueles que, desde a institUiçãO da 
estabilidade em nosso arcabouço constitucional e administrativo, têm pautado sua 
atuação pela responsabilidade, independênCIa e respeito à COisa pública 

Viabilizar, porque na verdade sob o pretexto de resguardar a redação atual 
do inciso viabiliza, a exoneração destes servidores é conceder sentença de morte 
ao mérito e à responsabilidade na administração pública federal. 

A-· ... ,.. 

39 



N 
<"> 
N .. 
x .;;; 
u OO 

Ol 
Ol 
~ -NU:> 
o;r--­
~ 
o ::: Z 

~ ...J 
3 D.. 

40 

Projeto de Lei n": 
4812/98 

ClassificaçAo: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) ModifiCAtiva 

I Comisdo de: Trabalho, de Adm;nistra~o e Serviço Público 

L 

____ De_P_uta_ d_O_: __________ p_a_rti_-_d_O __ U_F ___ ---'1 PiO;u. ,,, ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP . 

Ademais, a Exposição de Motivos n° 63/98-MARE, elaborada no âmbito do 
Ministério da Administração e Reforma do Estado que acompanha o presente 
projeto de lei, em nenhum momento explicita o porquê deste percentual cabalístico 
de 30 %_ Não se sabe quais os motivos que levaram os técnicos do mencionado 
Ministério a esta conclusão. 

verbis: 
Senão vejamos a lacônica explicação contida na mensagem mencionada, 

M4_ Cuidou-se ademais de dispensa do servidor estável que 
desenvolva atividade exdusiva de Estado, definida em lei especial, 
assegurando que preliminarmente a redução geral alcance a meta de 
trinta por cento, .. .• 

Desta forma, por entender que o percentual de 70 % sugerido nesta emenda 
resguarda tanto os servidores que desempenham atividades exclusivas do Estado, 
atividades-fim, ponto de contato com os cidadãos, como a própria sociedade, 
esperamos acolhida para nossa emenda. 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4412/98 

Classificação: 

( ) SupressjV<l 
( ) Aglutinativa 
( I AditiV<l de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comiss.ao de: Trabalho, de Administração e SelViço Publico 

L 

____ De_P_uta_ d_O_: __________ p_a_rt_i_d_O __ U_F ___ -.l1 P.gin. 112 ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP . 

Oé-se a seguinte redação ao inciso /I do art. 3° do PL n° 4.812198: 

·Art. JO ... 

I - ... ; 
/I - cada ato reduzirá em no máximo cinco por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado, não podendo a redução total do 
número destes servidores, resultante da soma de todos os atos 
individualizados de exoneração, ser superior a trinta por cento do número 
total de servidores que desenvolvam as atividades mencionadas neste 
artigo.' 

Justificativa 

Este dispositivo detalha os critérios especiais a serem aplicados aos 
servidores que exerçam atividades exclusivas de estado. Estabelece que cada ato 
de exoneração reduzirá em no máximo trinta por cento o número de ser"idores que 
desenvolvam estas atividades. 

Ora, se cada ato de exoneração pode reduzir o número de servidores 
estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de estado em 30 % , bastarão 
quatro atos de exoneração para que se dizime esta categoria de servidores (três 
atos reduzindo em 30 % e um em 10%). 

A hipótese aoma elaborada está a demonstrar que os limites contidos neste 
inciso - limites à redução de cada ato de exoneração - são extremamente elásticos, 
inadequados à consecução dos objetivos da norma. 

Anieatara 
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ProJeto de Lei nO: 
"12/98 

i Classificaçao: 
I 

)Supressiva 
) Aglutinativa 
) Aditiva de 

, /, i Emenda nO: O /6 jqg _ cnr;p I 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
ARNALDO FARIA DE SÁ 

I Página 1/1 

I 
Partido UF 
PPB SP 

Ademais. não há também no dispositivo que ora se analisa. nenhuma 
menção de limitação global Não é criveI supor que mesmo este Governo, que 
elege o servidor público como a grande vitima da busca pela estabilização fiscal, 
queira deixar a dlscriclonariedade de seus prepostos. a hipótese de completa 
eliminação dos servidores estáveis que desempenhem atividades exclusivas de 
Estado. 

Neste sentido é impenoso o estabelecimento de um limite global 

Entendemos que cada ato de exoneração não pode recair sobre percentual 
superior a 5 % Há que se ter cautela . como reiteradamente afirmamos em todas as 
nossas emendas. com a alternativa de exoneração de servidores estáveiS. 

De oU1ro lado, o total de exonerações de servidores estáveiS que 
desempenhem ativldéides exclUSivas de Estado não pode ser superior a 30 % sem 
comprometer a própria eXistência do serviço prestado por estes servidores, que em 
regra , são em número absolutamente Infenor ao necessário 

ASSIm. se já .há uma carência generalizada de servidores especializados que 
desenvolvam atividades exclUSivas de Estado, como admitir sua redução em 
patamares superiores a 30 % ? 

Pelo exposto esperamos a acolhida da presente emenda pelos nossos 
Pares. 

\ I 

)y \ 

\ 

AssiDan&ra \~.j,b'\ 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50· LEGISLATURA - 4· SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.812/98 

Nos termos do art 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

26/11/98, por cinco sessões Esgotado o prazo, foram recebidas 16 (dezesseis) 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1998. 

(' ':' 

TAl~:~~~;;~ 
Secretária ' 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERViÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

43 

o projeto de lei em tela objetiva disciplinar a exoneração de 

servidor público estável por excesso de despesa, com fundamento no art. 169, § 40 e 

seguintes da Constituição Federal, a qual será precedida de ato normativo motivado 

dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que especificará: I - a econoniia de recursos e o número correspondente 
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44 
servidores a serem exonerados; II - a atividade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; III - o critério geral impessoal escolhido 

para a identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos respectivos cargos; 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 

estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividade~ 

exclusivas de Estado; V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do 

cargo; VI - os créditos orçamentários para pagamento das indenizações. 

o critério geral para identificação impessoal poderá ser escolhido 

entre o menor tempo de serviço público, a maior remuneração e a menor idade, que 

poderá, ainda, combinar com o critério complementar do menor número de 

dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação, o que toma o 

procedimento transparente e impessoal. 

Cuida o projeto de estabelecer garantias espeCIaIS para os 

servidores que exercem atividades classificadas em lei como exclusivas de Estado, 

quando dispõe que "a exoneração ae servidor estável que desenvolva atividade 

exclusiva de Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do 

órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha .alcançado, pelo e 
menos, trinta por cento do total destes cargos; II - cada ato reduzirá em no máximo 

trinta por cento o número de servidores que desenvolvam atividades exclusivas de 

Estado". 

Durante o prazo regimental, foram apresentadas 16 emendas, 

conforme o quadro : 
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Autor Emendas 

Deputada MARIA LAURA 001, 002, 003, 004, 005. 

Deputado MIRO TEIXEIRA 006,007,008,009,010,011,012,013. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 014,015,016. 

, 

E O relatório. 

11 - Voto do Relator 

o projeto de lei em análise objetiva regular dispositivo 

constitucional que detennina o estabelecimento de limites com gastos de pessoal e está 

em consonância com o Projeto de Lei Complementar n.o 249, de 1998, que estipula 

que as despesas totais com pessoal não podem ultrapassar cinqüenta por cento da 

receita líquida no caso da União e sessenta por cento no caso dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como determina que a demissão de servidores estáveis 

somente poderá ocorrer após a redução de pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança. 

Verifica-se, portanto, que a perda de cargo público por excesso 

e de despesa apenas ocorrerá em caso extremo e que poderá ser evitada, também, com o 

controle de gastos, de desperdícios e com a elevação da receita. 

o projeto estabelece ainda garantias que revelam a preocupação 

do legislador em observar o dispositivo constitucional que determina a fixação de 

garantias especiais para aqueles que exercem atividades exclusivas de Estado. 

Outra importante garantia, conforl'11~ o art. 4° do projeto, reside na 

obrigatoriedade de extinção dos cargos vagos em decorrência da dispensa dos 
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servidores estáveis e na vedação, por quatro anos, da criação de cargo, emprego ou 

fimção com atribuições iguais ou assemelhadas. 

Quanto às emendas apresentadas, com exceção da n° 009, 

concluiu-se que as mesmas contrariam a lógica do procedimento, apresentam posições 

muito distintas do projeto original ou não guardam correlação proporcional com os 

demais projetos de lei sobre a reforma administrativa que estão tramitando nesta CasC}, 

quais sejam: Projeto de Lei Complementar n. ° 248, de 1998, Projeto de Lei 

Complementar n.o 249, de 1998 e Projeto de Lei n.o 4.811, de 1998. 

A Emenda nO 009, do Deputado Miro Teixeira, objetiva dar maior 

legitimidade e transparência ao procedimento, acrescentando ao art. 4° do projeto o 

seguinte parágrafo: 
"Art. 40 

.. . . . 

Parágrafo único. É vedada, ainda, pelo mesmo prazo previsto no 

caput, a contratação temporária de excepcional interesse público, a contratação de 

consultores ou de empresa de consultoria, a celebração de convênios ou quaisquer outras 

modalidades de contratos, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, 

como Organizações Sociais de que trata a Lei n. o 9.637, de 15 de maio de 1998, para a 

prestação dos serviços antes desempenhados pelos servidores estáveis exonerados e cujos 

cargos foram declarados extintos". 

Em face do exposto, votamos pela APROV AÇÃO do Projeto de 

Lei n.o 4.812, de 1998, e da Emenda n° 009 e pela rejeição das emendas nOs 001 a 008 e 
e 010 a 016. 

Sala da Comissão, em 12 de janeiro de 1999. 

Deputado Marcus Vicente 
Relator · 



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU o Projeto de Lei n° 4.812/98 e a 
emenda n° 9 e REJEITOU as emendas nOs 01, 02, 03, 04, OS, 06, 07, 08, 10, 11 , 
12, 13, 14, 15 e 16, apresentadas ao projeto, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Marcus Vicente, contra os votos dos Deputados Agnelo Queiroz, Chico 
Vigilante, Edson Menezes da Silva, Jair Meneguelli, José Pimentel , Milton Mendes 
e Paulo Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaim~ Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
José Pimentel , Domingos Leonelli , Edson Menezes da Silva, Marcus Vicente, 
Sandro Mabel, Milton Mendes, Luciano Castro, Chico Vigilante, Valdomiro Meger, 
Agnelo Queiroz, José Carlos Vieira e José Carlos Aleluia. 

Sala da Comissão, em 20 de janeiro de 1999. 

\ 
/ . / 

~~-~~~~~~/~ -L __ 

) 

" ....,eputado PEDRO 
~ President ---- --

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.812 , DE 1998, QUE 
DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA PERDA DE CARGO PÚBLICO POR EXCESSO 
DE DESPESA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DA 
EMENDA N° 9 APRESENTADA NA COMISSÃO; E PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE N°S 1, 
2,3 , 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11 , 12, 13, 14, 15 E 16, APRESENTADAS NA COMISSÃO, CONTRA OS 
VOTOS DOS SRS. AGNELO QUEIROZ, CHICO VIGILANTE, EDSON MENEZES DA SILVA, 
JAIR MENEGUELLI, JOSÉ PIMENTEL, MILTON MENDES E PAULO ROCHA (RELATOR: SR. 

~ MARCUS ~ICENTE); PENDENT~ DE PARECERES DAS C~MISSÕES: DE FINANÇAS E 
TRlBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSnçA E DE REDAÇAO. 

~h/u- "- dN" IL, r~ ~ V0 ~'---/c -t" 
P ARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRlBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. ...... .. ... .. GERMANO RIGOTTO 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO .. ..... .............. Nlb8QN 
pHJ~ ···· ··· ·· fJ·f- ··y·······LO.P..f.: ... ) .......................................................... ........................... .. ........ . 

NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A D1SCUSSÃO. 



CÂMARA DOS D E PUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 101, inciso lI, alínea "b", item 1 
e artigo 117, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 
a retirada da Ordem do Dia da presente sessão, do Projeto de Lei n° 
4.812, de 1998, do Poder Executivo, que "dispõe sobre as norn1as gerais 
para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências"" 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

( ç 
-------==~~~~~~f~~~2 __ __ 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do PT 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, D E 1998 

"Dispõe sobre as normas gerais para perda 
de cargo público por excesso de despesa e 
dá outras providências_" 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Germano Rigotto 

o projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 

encaminhado à apreciação do Congresso Nacional através da Mensagem n° 1.307, de 

1998, objetiva regular a exoneração do servidor público estável. 

A Exposição de Motivos nO 63/98-MARE, que acompanha a 

matéria, informa que a proposição pretende "disciplinar a perda de cargo público por 

excesso de despesa de que trata o § 4° do art. 169 da Constituição Federal". 

Submetida à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público a matéria recebeu 16 emendas. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, a proposição não 

recebeu emendas, no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 317 .23.004-2 (JU N/97) 



CÂMARA D OS DEPUTAD O S 

li-VOTO 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre 

o exame de adequação orçamentária e financeira , conforme prevêem os arts. 32, IX, 

"h", e 53, li , do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO. 

Na conformidade das disposições contidas no RICO, somente 

aquelas proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 

pública" estão sujeitas ao exame de admissibilidade. Neste sentido dispõe também o 

art. 9° da Norma Interna aprovada por esta Comissão em 29 de maio de 1996: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final 
que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é 
adequada ou não." 

A matéria tratada no projeto em tela reveste-se de caráter 

essencialmente normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário público que 

favoreça o déficit público, ou seja, que resulte em dispêndio ao erário; pelo contrário, 

ao dispor sobre a possibilidade de exoneração do servidor público estável , reduz a 

perspectiva de despesa com pessoal e encargos sociais. 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto 

tampouco colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei n° 9.276, de 09 de maio de 

1996, e com as disposições de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999, Lei n° 

9.692, de 27 de julho de 1998, não lhe sucedendo, por conseguinte, nenhuma 

incompatibilidade com a legislação orçamentária vigente, não cabe pronunciamento 

desta Comissão sobre a adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nO 

4.812, de 1998, assim como sobre as emendas apresentadas na Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

ala da Sessão, e e 1999. 

GER 317 .23.004-2 (JtJN/97) 



(SE HOUVER EMENDAS) 

O PROJETO FOI EMENDADO~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ...... MARCUS ViCENTE ................................ ........ .. ... .......................... ........... ........ ..... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

FI~A~fA;".~~UT~Ç;t~C~~ED~ .... . A .... . PALAVRA ..... ~~ ..... SR ..... DEP~TAJ)0 

e PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTIT .. IÇÃOE JUSTI~A~fE{{~t>$&~~NCE~~.~.PALA~ .~~ . SR . DEP~TAJ)O 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

R E QUE R I M E N T 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 157, § 3°, combinado 
com o Art. 117, inciso XI do Regimento Interno, o encerramento 
da discussão do Projeto de Lei n° 4.812-B/98, do Poder 
Executivo. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

~ _ llD81?- í).o ~O\J01<..~ \) 

~~---.....,. _ f j// fllS 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 193, § 3°, do Regimento Interno 
da Cân1ara dos Deputados, o adiamento da votação do Projeto de Lei n° 
4.812, de 1998, do Poder Executivo, que "dispõe sobre normas gerais 
para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências", f.9'l 0;2 g(-<ss&~_ 

GER 31723 004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

Deputado Marcelo Déda 
Líder do PT 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 

(CARGO PÚBLICO) 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉR IA 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 

(CARGO PÚBLICO) 
l. 
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19 ..................................... .. .......................................................................................................... . 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 

(CARGOS PÚBLICOS) 

RELAÇÃO DE O DORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 
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EM VOTAÇÃO A EMENDA N° 09 APRESENTADA NA COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, COM PARECER FAVORÁ VEL. 

! -
AQUELES QUE FOREM PELA APROV AÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N°S 01 , 02, 03 , 04, 05 , 06, 07, 08, 10, 11 , 12, 13, 14, 15 E 16, 
APRESENTADAS NA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTR~ÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, COM PARECER CONTRÁRIO; 1\.vY> ~rv-e4 V\ d.J-, ~ ( L/V) 

AQUELES QUE FORE PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 



EM VOTAÇÃO O PR JETO DE LEI. 

AQUELES QUE FO M PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Coordenação de Reg. Comissões e Moviment. Pariam. e de Apoio à Informática - COMPI 

N° da Vot.: i::- ~ J..?lo i. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, a 
votação em globo dos destaques simples apresentados ao Projeto de Lei nO 
4.812-B/98, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 1999. 

r 

llL _ ?P13 

GER 3.1723004-2 (JUN/96l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

h;J&; 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso lI, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de n° 00;2 , de autoria 
da Deputada Maria Laura, apresentada na Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público ao Projeto de Lei n° 4.812, de 1998, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre as normas gerais para perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras providências" 

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 1999. 

\ 

___ -'-c "- ~~ __ J ~~-z X_ 
Deputado Marcelo Déda 

Líder do PT 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESS/VA [] SUSsmuTIV A [] ADrnv A DE 

it Si L 
[ ] AGLUTINA11VA (] MOD/F/CA11VA 

I COMISSÃO DE: TQL\ rbrt1-i+O, t:1DIY1 11\) \ S, TR4c40 E. .s~~1/ \ CO PU6 L1 a 
I AUTOR 
DEPUTADO M <41<11 LI L-i1V R.A 

I PARTIDO I UF I PÁGINA 
PT D'F o i / (J.. : 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao "capuC do anigo 2° e seu § 1°. a segurnte redação 

.. Art. 2°. A exoneração a que alude o ano I ° será precedida. na esfera da União. dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios. de ato normativo motivado a ser veiculado. no âmbito dos Poderes 
Executivo e Judiciário, na forma de lei específica, e no âmbito do Poder Legislativo, na forma de ato 
normativo de sua competência exclusiva . 

§ 10 O ato normativo deverá especificar: 

exonerados: 
I - a redução de despesas a ser obtida e o número correspondente de servidores a serem 

11 - a atividade funcional e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal: 
III - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servIdores estáveis a serem 

desligados dos respectivos cargos . 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTTTUTlVA [] AOmV A D! 

( ] AGLUTINA TlVA [] MOOIACA TlVA 

• I COMISSÃO DE TQ.q BAt..-H-O, 81)~11 rv IS 'rR.+iC40 E St-P V I GC Pl)\3 LI C(J 

A~TOR 
DEPUTADO f1.,1 8 Q1 9 Vf1lfQ4 

, 
PARTIDO 

PT 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

UF 
})+-

PÁGINA 
OilO -

IV - os critérios e garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores estáveis 
que. em decorrência das atribuições do cargo efetivo. desenvolvam atividades exclusivas de Estado. 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo; 
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações . 

JUSTIFICAÇÃO 

Como fica evidente da redação do próprio inciso VI do art. 1°. o ato normativo a que se 
refere o art. 169, § 4° deverá ter o caráter de Lei em sentido material . Não poderá. portanto. a demissão de 
servidor estável para redução de gastos. quando indispensável, ser precedida de um simples decreto ou 
portaria. até porque ina.dmite a Carta de 1988 o chamado Decreto autônomo. O princípio da legalidade. 
inserto no "capuC do art . 37. determina que o Administrador somente pode fazer o que a Lei permite. E a 
demissão do servidor estável há de ser definida em Lei . Até porque. se for necessário alocar recursos 
orçamentários para tanto. somente por lei poderá ser veiculada. também em decorrencia do art. 167. V. que 
veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes. Assim. somente a Lei em sentido formal. no âmbito do Poder Executivo e do 
Poder Judiciário. poderá satisfazer a essa necessidade. imposta pela própria Constituição 

Sala das Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 
C .... _ .. _ /~). ' 
r-f v") r 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso lI, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de n° O 03 , de autoria 
da Deputada Maria Laura, apresentada na Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público ao Projeto de Lei n° 4.812, de 1998, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre as normas gerais para perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras providências" 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 1999. 

_---->~-,L~ y~ ~ 
Deputado Marcelo Déda 

Líder do PT 
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EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUeSTTTUnV A [] ADmVA DE 

[ ] AGLUTlNATlVA [] MODIACATlVA 

( 

AUTOR PARTIDO UF eÁGINA 
Ui 10-DEPUTADO ~j..2c1C) L F)Uf'ZA PT DT 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. no ar! 2". o seguinte paragrafo: 

.. Art. 2° .. ... .. . 

§ ... . O servidor público estável admitido por concurso público e exonerado por necessidade 
de redução de quadro de pessoal por excesso de despesa poderá. sem prejuízo das parcelas 
indenizatórias e demais direitos decorrentes do desligamento, em caso de necessidade da 
Administração, ser remtegrado no serviço público. pelo prazo de 5 anos a contar do 
desligamento, com preferência sobre quaisquer outras nomeações ou contratações para cargo 
ou emprego de atribuições iguais ou assemelhadas ." 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 

-

DEPUTADO 

4. g i l- / gZ 

AUTOR 
/vfA~A L~/~LJ 

EMENDA N° 

00') /el 
) , - C.J 

-----------------

CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUPRESSIVA [ ] SUSsmuTIV A 

[ ] AGLUTlNA nVA [ ] MODIACA nVA 

PARTIDO 
PT 

UF 
DF-

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

[ ] ADmvA DE 

r -
. 

PAGINA 
0.1 I ()"[ 

Uma vez operada a exoneração do servidor estável. concursado. por necessidade de redução 
de despesa. é licito que se assegure a esse servidor preferência em caso de necessidade de contratação de 
pessoal. para a mesma função, em prazo de até .5 anos . Ressalte-se que. para evitar desvios. a Emenda 
Constitucional n" 19/95 previu que o servidor estável demitido teria o seu cargo extinto. vedada a cnação de 
cargo ou emprego com atribuições iguais ou assemelhadas por prazo de 4 anos . Ora. é preciso que se 
assegure a esse servIdor a preferência em caso de nova contratação de servidor. valorizando-se que. à sua 
revelia. foi dispensado sem dar mostras de incompetência ou falta de qualificações para o exercício do cargo. 

Sala das Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUE~TO DE DESTAQUE 

~J? ~ 

rJ 
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Senhor Presidente, 

o 

6 
LI 

Requeremos, nos termos do artigo 161, inciso lI, do Regimento 
Interno, Destaque para a votação da Emenda de n° ( le' s---- , de autoria 
da Deputada Maria Laura, apresentada na Comissão de Trabalho, de 
Administração e de Serviço Público ao Projeto de Lei n° 4.812, de 1998, 
do Poder Executivo, que "dispõe sobre as normas gerais para perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras providências" 

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 1999. 

___ ---"'G...:-<-~ ~ J ~ ~ ~~/~ __ _ 
Deputado Marcelo Déda 

Líder do PT 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° A 1 
/ 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUSSTITUTlV A [] AOmv A Df 

[ ] AGLUTINA nVA [] MOOIACA nVA 

4 212 

AUTOR 
DEPUTADO rvr A Q. I t:1 L AV RA 

PARTIDO 
PT 

UF 
])1=-

PAGINA 
OitO 

TEXTO' JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

-

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art . 30. a seguinte redação: 

.. Art . 30 A exoneração de servidor estável que desenvolva ativldade exclusiva de Estado. 
assim definida na Lei Complementar de que trata o art . 41. III da Constituição Federal. 
observará as seguintes condições : 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do órgão ou 
da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. 
quarenta por cento do total destes cargos: 
11 - cada ato reduzirá em no máximo quinze por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado." 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [ ] SUBSTTTUT1VA 

-

DEPUTADO 

[ ] AGLUTINA TlVA ( ] MDDIReATlVA 

/t. ? 1 z 19<6 
-

AUTOR PARTIDO 
fvlljf21 q t-AUtZ,q PT 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

. / 

UF 
DF 

( ] ADmVA DE 

, 

PÁGINA 
Oj I O~ 

A previsão contida no ano 3° permite que. após 3 demissões sucessivas por excesso de 
gastos. possa ser reduzido o quantitativo de pessoal das atividades exclusivas de Estado a menos de 3 I % do 
quantItativo original. Essa possibilidade implica num verdadeiro sucateamento do Estado. a partir da 
demissão de servidores em áreas fundamentais para a governabilidade. por isso consIderadas exciusivas de 
Estado. Além disso. bastaria reduzir em 30% o quadro de pessoal do órgão para poder-se demitir os 
servidores dessas atividades. ou seja, produzindo condições de extrema vulnerabilidade. Esta emenda visa 
afastar tais possibilidades. mediante regras mais rigorosas. Recorde-se que. originalmente. a proposta do 
Poder Executivo enviada em agosto de 1995 a esta Casa não permitia a demissão dos servidores das 
atividades exclusivas de Estado por excesso de quadros ou para fins de redução de gastos . 

Sala das Sessões. 
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.. ....... ............................................................................. .. .............. ....... ..... ... .. .... .... .. ... ..... . -

Sala das Sessões, em U de f 1ie'l r v de 1999. 

r I Líder do PCdoB 
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c ÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4812198 

( ) Supress1va 
( ) Aglutinativa 
( , Aditiva de 

~do: . 
ARNALDO FARIA DE SA 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

Partido UF 
PPB SP 

Página 11-1 

Oê-se a seguinte redação aos §§ :zo e 3° do art. 2° do Projeto de Lei nO 
4.812/98 : 

"Art. r ... 
...••....•••••. 
§ ~ o critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso 111 do 
parágrafo anterior será o resultado da combinação ponderada dos seguintes 
elementos: 

/. avaliação periódica de desempenho, aferida consoante parâmetros 
estabelecidos em lei complementar de que trata o inciso 111 do art. 41 da 
Constituição .COOeral (peso 5); 

11. participação em cursos de capacitação e qualificação profissional 
promovidos por escolas de governo ou por instituições reconhecidas, bem 
como em cursos de especialização, mestrado e doutorado (peso 4); 

111. tempo de serviço público (peso 0,5); 

N - idade (peso 0,5). 

§ r A partir da adoção dos critérios mencionados no parágrafo anterior, será 
elaborada uma listagem de classificação, com publicação mensal no Diário 
Oficial da União, pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, que 
ãlSCrimine todos os servidores estáveis existentes no âmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, bem como indique a 
posição de cada um dos servidores estáveis quanto à possibilidade de 
exoneração . JJ 
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Projeto de Lei nO: 
4812/98 

I Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Públíco 

Deputado: Partido UF 
ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

Justificativa 

I , 

Página 2/-1 

o proieto de lei em tela cuida da exoneração, por excesso de despesa, dos 
servidores públicos estáveis. 

Trata-se de medida de 
jurídico-constitucional pela 
Constitucional n" 19/98. 

extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
malsinada Refonna Administrativa Emenda 

Rompe-se, com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança, não 
só do servidor público, como principalmente da sociedade, que se consubstanciava 
no instituto da estabilidade. 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias, sacrifica-se o servidor estável , concursado, 
qualfficado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de 
plantão. 

Elimina-se a segurança, a independência e o mérito destes servidores. 
Somente os apaniguados lograrão escapar à degola. 

o dispositivo especifico que pretendemos modificar com a presente emenda 
diz respeito ao estabelecimento de critério geral impessoal visando a identificar os 
servidores estáveis a serem desligados. 

A proposta encaminhada pelo Governo Federal elenca, no § 2° do art. 2°, 
critérios bizarros a serem utilizados para escolher o servidor estável que será 
desligado, quais sejam: menor tempo de serviço, maior remuneração, menor idade. 
E mais, afirma que apenas um desses critérios será escolhido para decidir a 
exoneração do servidor est~el. 

A..u.amn 
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Projeto de Lei n": 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e SetVÍço Público 

Deputado: Partido UF 
ARNAlDO FARIA DE SÁ PPB SP 

Página 3 /4 

o § 30, por seu turno, afirma que aos critério gerais elencados no parágrafo 
anterior poderá ser agregado o critério do número de dependentes . 

Nossas críticas à redação dos critérios fundam-se, basicamente em três 
linhas. A primeira, pelo fato dos critérios escolhidos não valorizarem o desempenho 
, o interesse, o mérito e a qualificação do servidor. Em segundo lugar, a redação do 
parágrafo segundo prevê a escolha discricionária da administração por apenas um 
dos critérios. Em terceiro lugar, prevê a possibilidade de combinação deste critério 
geral com o critério complementar do n° de dependentes. 

Assim, um servidor estável, concursado, ocupante de um cargo com 
remuneração acima da média no serviço público, sem nenhum dependente, por 
mais competente e qualificado que seja, por mais interesse que possua pode ser 
eleito para a exoneração se o critério eleito for o da maior remuneração, p. ex. 

Em primeiro lugar, entendemos que os critérios a serem escolhidos devem 
preservar os servidores de melhor desempenho, de maior interesse, e que 
busquem um constante aprimoramento. Entendemos, ainda, que não deve ser 
escolhido apenas um critério dentre os elencados. os mesmos devem ser 
combinados, com uma ponderação diferenciada, que valorizem o desempenho, a 
qualificação e o interesse do servidor. 

Neste sentido, estamos apresentando a presente emenda que indui no rol 
dos critérios, a avaliação de desempenho, conferindo~ o maior peso na 
ponderação. Em segundo lugar, induímos a busca pela capacitação e qualificação 
profissional como segundo critério em grau de importância, a ser considerado na 
exoneração dos estáveis. 

Mantivemos, ainda o tempo de serviço público e a idade, como critérios a 
serem considerado ; ainda que com peso inferior. \ I 

Anjnwtpra 
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Projeto de Lei no: 
4812198 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e 5etViço Público 

Deputado: Partido UF 
ARNALDO FARIA DE SÁ PP8 SP 

Página 4/~ 

Vale ressaltar, mais uma vez, o total repúdio ~Cj ~ ~() a esta fonna de 
desestruturação do Estado brasileiro. Ao apresentar esta emenda, cumprimos 
apenas nosso papel de parlamentares, objetivando mitigar os efeitos deletérios que 
esta medida certamente gerará ao serviço público federal. 

Anjp*'ura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~eo.JE.\O DE: L CJ ~or 4~12 / Cf f 
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REQUERlMENTO DE DESTAQUE 

Senhor Presidente, 

\. 

Requeremos, nos termos do art. 161, § 2° do Regimento Intemo, 
DEST AQUE P ARA VOTAÇÃO EM SEP ARADO, DE BANCADA, do 
( a) J; ot?~ r:;;y-Po"7+. o o o o oI:!. 070 o o o o oQ P. 04/09. of.o 0:-: o ~!!!:-?P.OIO o ocr.:.? o o 0110~0j(-:.40 o o o<?:((o o o olbo: o o o ~ o; o o o o o o o o o o 
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Sala das Sessões, ;} t o V /- q Y 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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EMENDA N° 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBS1lTUT1V A [J ADmv A DE 

[ ] AGLUTINAllVA [J MODIRCAllVA 

/COMISSÁ0T12484Lf.+O f rgDn1IfL} \Sm~ C40 E SER..YIC;O P0BL\vV 

DEPUTADO 

; 
, 

PARTIDO 
PT 

UF 
b1=" 

PArlNA 
{J ./) I C . 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

-

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao ano § 2° do ano 2°. a seguinte redação: 

.. Art . 2° .......... .. 

§ 2°. O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inCISO III do paragrafo 
anterior será escolhido entre: 
I - menor tempo de serviço público: 
11 - maior remuneração: 
111 - menor idade. 

IV - atribuições do cargo, preservando-se os servidores estáveis que exercem serviços ou 
atividades essenciais nas áreas de saúde. educação e assistência social ." 

JUSTIFICAÇÃO 

. / ÁSSINATURA 
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EMENDA N° 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° ( ] SUPRESSIVA [] suasrmmv A [J AOmv A ( 

I COMISSÃO 

DEPUTADO 

[ ] AGLUTINA nVA [] MOOIACA nv A 

Lj . 2i2 

AUTOR PARTIDO 

rY1 ~ Q;1 ~ L4VQL\ PT 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

UF 
DF 

PÁGJNJ 
Oi /l -

o amgo 2°. em seu § 2°. ao prever os' cntérios gerais impessoais para definir os servidores a 

serem exonerados. não contemplou um critério que é indispensável: a essencialidade dos serviços prestados 

para a população. Assim. não se pode conceber que sejam demitidos servidores nas áreas de saúde c 

educação e mantidos. apenas por que têm maior tempo de serviço público. maior idade ou menor 

remuneração. servidores em ati\idades não essenciais . Estar-se-ia. aÍ. invertendo valores . Recorde-se que o 

Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou que. dentre os servidores nào esrávels. fossem preservados os 

considerados mdispensavels. mas essa decisão não afeta os critérios a serem observados quanto aos 

sel"Vldores estáveis. Nesse caso, seria lícita a seleção com base no cntério impessoal e razoável que melhor 

atende ao interesse público. 

Sala das Sessões. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO 
EM SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

(PL N° 4~ 12-A/98) - -

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do art. 161 § 2°, destaque para votação em separado da 
Emenda nO 010/98 - CT ASP - que substitui expressão no caput do art . 5° do PL nO 4 .81 2-
A/98 . 

Sala das Sessões, de janeiro de 1999 

.../1 

~ ~ \,LCc"'( L--> L-c-- \ 
Líder do PDT 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CA.l\iARA DOS DEPUT~A.J)OS 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

I Classiticação: 

( ) Supresslva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

I 

II ~mia n": 
. O~ 01 CJS- eill-?I 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Publico I 
L-. _______ _ 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 

Página li] 

Substitua-se a expressão "noventa dias" contida no caput do art. 5° do PI nO 
4.812198 peJa expressão "cento e oitenta dias". 

Justificativa 

Entendemos que o prazo proposto pelo Poder Executivo é de todo 
insuficiente para que todas as adaptações de natureza jurídica, administrativa, 
organizacional e cadastral sejam implementadas pelo Govemo Federal. 

Acrescente-se a esta preocupação o fato das regras presentes nesta lei 
serem também de cumprimento obrigatório por todos os 27 Estados, Distrito 
Federal e mais de 5.000 Municípios, em sua imensa maioria de porte pequeno e 
médio. 

Neste sentido, impõe-se a adoção de regras realistas para que a presente lei 
não tenha sua eficácia prejudicada. 

Esta é a razão da presente emenda. 

J -- , 
, ...- J-- J Assinatara ___ c , 

) ~ \ \ '" \ 

miru9.sam 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE 

(9qr{'4~/J j) b fr ) 
-------'"---------...-

Senhor Presidente, 

/ 
,/ 

Requeremos, nos termos do art. 161, § 2° do Regimento Interno, 
DESTAQUE P ARA VOTAÇÃO EM SEP ARADO, DE BANCADA, do 
(a) .:. 1:.1:.1. eJ':'!.!!..~ .... t:'. .~ ..... ?. p.~. ,;, 9..:f.: ... P!.:-1. 51? ...... 0.:<? ... ... f~C? J..f2. 0.: .. . c;?fR ..... . ~.: ... ~. -:~ 
.. fi. f/ . .;?/.. 9 .cf: .. ................ ::: .............................. .. ................................................... ... .............. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala das Sessões, "? b . () I· 5" 5 

... ~.Ú 
v/Cc - Líder do PT 

J) uf~ jo 5 (/' ~,(.((:-/" lê" L 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/96) 



EMENDA N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

J. 
) 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTTTUllVA [J ADmV A DE 

o 
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[ J AGLUTINA nVA [J MODIRCA nVA 

~ . 212 

AUTOR PARTIDO 
DEPUTADO 1-I\.,q Q.\ q LA \.J R.-9 PT 

UF 
.Di-

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812,. DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

a:: EMENDA ADITIVA :.u 
> 
O 
Z Acrescente-se. ao Projeto de Lei n° 4.812/98 . o seguinte artigo: 
Cf) 
W 
aO .. Art. .... A exoneração a que alude o art . 1 ('\ somente poderá ocorrer após a comprovação de 
<> que foram observadas as medidas previstas no art . 169. § 30. inCISOS I e li da ConstItuição Federal. 
=> Parágrafo único. A exoneração de servidores não estáveis. quando necessária. observará os a:: 
t- mesmos critérios gerais impessoais fixados para a demissão de servidores estáveis ." 
Cf) 

Z -
JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o art. 169, § 4
0 

da CF. a demissão de servidores estáveis para redução de despesa 
somente poderá ocorrer após esgotadas as medidas previstas no art . 169, § 30, I e 11 . É fundamental. assun. 
explicitar essas medidas como prévias, e cuja adoção deve ser comprovada. Além disso. a demissão de 
servidores não estáveis não pode ser discricionária., mas pautada pelos mesmos critérios gerais a serem 

2'1- I (( / g~ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTITUTIVA [] ADmv A D 

4.8iI 10Z 
[ ] AGLUTINA TlVA [] MODIFICA TlVA 

rCOMISSÃO~ f?:,ALI+O , r-tDrn J flu/ISYR~C40p S e-Q V (C/C -PLí8LJ CV 
, 

I AUTOR PARTIDO UF pAGINA 
DEPUTADO 1Vl~R-1~ L-RURrl PT bF ü.1 1.2. 

TEXTO 1 JUSTIFICAÇAo 

observados para a demissão de servidores estáveis. em função da exigência constitucional da impessoalidade e I no trato da coisa pública. 

e 

o 
Cf) 

a: 
:.u 
> 
o 
z 
Cf) 
w 
aO 
c> 
::,) 
a::: 
t­
Cf) 

Z -

Sala das Sessões. 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA V Al AO SENADO FEDERAL. 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.812/98, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

L L L '~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
508 LEGISLATURA - 78 SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunlao ordinária realizada hoje, APROVOU o Projeto de Lei nO 4.812/98 e a 
emenda n° 9 e REJEITOU as emendas nOs 01 , 02, 03, 04, 05, 06, 07 , 08, 10, 11 , 
12, 13, 14, 15 e 16, apresentadas ao projeto, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado Marcus Vicente, contra os votos dos Deputados Agnelo Queiroz, Chico 
Vigilante, Edson Menezes da Silva, Jair Meneguelli , José Pimentel , Milton Mendes 
e Paulo Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Paulo Rocha, 
José Pimentel , Domingos Leonelli , Edson Menezes da Silva, Marcus Vicente, 
Sandro Mabel , Milton Mendes, Luciano Castro, Chico Vigilante, Valdomiro Meger, 
Agnelo Queiroz, José Carlos Vieira e José Carlos Aleluia. 

--

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 20 de janeiro de 1999. 

'\ 
/ / 

/ -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 48 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.812/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

26/11/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 16 (dezesseis) 

emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de dezembro de 1998. 

( . ' / 

L /V/~ C...x...-.;!~,,--

TAkEDA DE ALMEIDA 

Secretária 

1\ 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 

CLASSIFICAÇAo 
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PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [ ] SUBSTTTUTlVA [ ] ADmVA DE 
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AUTOR PARTIDO 
DEPUTADO M 'A Q.\ q LA IJ R..f-1 P ) 

UF 
.D-t-

TEXTO 1 JUSTIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 4.812,· DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

o:: EMENDA ADITIVA :J.J 
> 
O 
Z Acrescente-se. ao Projeto de Lei n° 4 .812/98. o seguinte artigo: 
cn 
~ ""Art. .... A exoneração a que alude o art. 10 somente poderá ocorrer após a comprovação de 
<> que foram observadas as medidas previstas no art . 169. § 3°. incisos I e 11 da Constituição Federal. 
::> Parágrafo único. A exoneração de servidores não estáveis. quando necessária. observará os o:: 
~ mesmos critérios gerais impessoais fixados para a demissào de servidores estáveis ." 
cn 
Z -

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o art . 169, § 4° da CF, a demissão de servidores estáveis para redução de despesa 
somente poderá ocorrer após esgotadas as medidas previstas no art. 169. § 3°, I e 11. É fundamental. assim. 
explicitar essas medidas como prévias, e cuja adoção deve ser comprovada. Além disso. a demissão de 
servidores não estáveis não pode ser discricionária, mas pautada pelos mesmos critérios gerais a serem 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBS11TUTIVA [] ADmVA DE 

4.81 I / g CZ 
[ ] AGLUTINA l1VA [J MODIFICA l1VA 

AUTOR 
DEPUTADO fV) ~ R.ILl L-R U Rrl 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 
0.1 , ()<. -

observados para a demissão de servidores estáveis. em função da exigência constitucional da impessoaJidade 
no trato da coisa pública. 

Sala das Sessões. 
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EMENDA N° 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [ ] SUBSTlTUTlVA [ ] ADmVA DE 

it Si L- I qCZ 
[ ] AGLUTINATlVA [ J MODIFICA TlVA 

; - r I COMISSAO DE: 11<4 târt1-i+O, 8DrYl I{\) \ ~ TR.-4C-+Q f: .s{I~V \ cp PU6L1 Ct 

I AUTOR 
DEPUTADO M \iYR;\ q L-iiU >lA 

I PARTIDO I UF I PÁGINA 
PT IYF O i / (1: 

TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao ' ·capuC do artigo 2° e seu § 1°. a seguinte redação 

.. Art. 2°. A exoneração a que alude o art . 1° será precedida. na esfera da União. dos Estados. 
do Distrito Federal e dos Municípios, de ato normativo motivado a ser veiculado, no âmbito dos Poderes 
Executivo e Judiciário, na forma de lei específica, e no âmbito do Poder Legislativo, na forma de ato 
normativo de sua competência exclusiva. 

§ I a. O ato normativo deverá especificar: 

I - a redução de despesas a ser obtida e o número correspondente de servidores a serem 
exonerados: 

11 - a atividade funcional e o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal: 
III - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveis a serem 

desligados dos respectivos cargos. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 
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CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUSsnTUnVA [] ADmV A DE 

it 2 i 2-
[ ) AGLunNATlVA [J MODIRCATlVA 

p 
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DEPUTADO A/i 8 Q1 9 Vfi lXQ4 

, 
PARTIDO 

PT 
TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

UF 
I>+-

, 

PAGINA 
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IV - os critérios e garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores estáveis 
que. em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de Estado. 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo; 
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações . 

JUSTIFICAÇÃO 

Como fica evidente da redação do próprio inciso VI do art . 1°. o ato normativo a que se 
refere o art . 169, § 4° deverá ter o caráter de Lei em sentido material. Não poderá. portanto. a demissão de 
servidor estável para redução de gastos, quando indispensável, ser precedida de um simples decreto ou 
portaria, até porque inadmite a Carta de 1988 o chamado Decreto autônomo. O princípio da legalidade. 
inserto no "capuf' do art. 37, determina que o Administrador somente pode fazer o que a Lei permite . E a 
demissão do servidor estável há de ser definida em Lei. Até porque, se for necessário alocar recursos 
orçamentários para tanto, somente por lei poderá ser veiculada. também em decorrência do art . 167, V. que 
veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 
recursos correspondentes. Assim, somente a Lei em sentido formal , no ãmbito do Poder Executivo e do 
Poder Judiciário. poderá satisfazer a essa necessidade. imposta pela própria Constituição . 

Sala das Sessões. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° [ J SUPRESSIVA [ J SUSsnnJTIVA [ J ADmVA DE 

[ J AGLUTINAnVA [ J MODIFlCA nVA 

It 212 /g8 
, 

- - --
AUTOR PARTIDO UF 

O EP UT A DO jVV-H:2.-1 C) L F)V fV-:l PT DT 
EÁGINA 
ui I O~ 

TEXTO I JUSTIFICAÇAo 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre as nonnas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art . 2°. o seguinte parágrafo: 

·'Art ')0 . - ....... . 

§ .... O servidor público estável admitido por concurso público e exonerado por necessidade 
de redução de quadro de pessoal por excesso de despesa poderá. sem prejuízo das parcelas 
indenizatórias e demais direitos decorrentes do desligamento, em caso de necessidade da 
Administração, ser reintegrado no serviço público, pelo prazo de 5 anos a contar do 
desligamento, com preferência sobre quaisquer outras nomeações ou contratações para cargo 
ou emprego de atribuições iguais ou assemelhadas .-' 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 
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EMENDA N° 
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CLASSIFICAÇÃO 

[ ] SUPRESSIVA [ ] SUSSTTTUTIVA 

[ ] AGLUTlNATIVA [ ] MODIFICATIVA 

PARTIDO 
PT 

UF 
DF-

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

r 

[ ] ADmvA DE 

, -

PÁGINA 
C:1 I { ) r.. 

Uma vez operada a exoneração do servidor estável, concursado. por necessidade de redução 
de despesa. é lícito que se assegure a esse servidor preferência em caso de necessidade de contratação de 
pessoal, para a mesma função, em prazo de até 5 anos . Ressalte-se que. para evitar desvios. a Emenda 
Constitucional n" 19/95 previu que o servidor estável demitido teria o seu cargo extmto. vedada a criação de 
cargo ou emprego com atribuições iguais ou assemelhadas por prazo de 4 anos. Ora. é preciso que se 
assegure a esse servidor a preferência em caso de nova contratação de servidor. valorizando-se que. à sua 
revelia. foi clispensado sem dar mostras de incompetência ou falta de qualificações para o exercício do cargo. 

Sala das Sessões. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUBSTTTUnVA [] ADrnv A DE 

[ ] AGLUTINAllVA [] MODIACAllVA 

i I COMISSÃO T124164LH-Q , ~Dn1 I (U \ S mL1 C40 E SE~ Y I C;O Pu B LI CAJ 

DEPUTADO 

; 

PARTIDO 
P'T 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

UF 
b1=" 

PÁGINA 1 
Oi I O~ 

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao ano § 2° do ano 2°. a seguinte redação: 

.. Art . 2° .... ...... .. . . 

§ 2
0 

O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso III do parágrafo 
anterior será escolhido entre: 
I - menor tempo de serviço público: 
11 - maior remuneração: 
111 - menor idade. 

TV - atribuições do cargo, preservando-se os servidores estáveis que exercem serviços ou 
atividades essenciais nas áreas de saúde, educação e assistência social." 

JUSTIFICAÇÃO 

PARLAMENTAR 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
CLASSIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° [ ] SUPRESSIVA [] SUSsmuTIV A [] ADITlV A ( 

[ ] AGLUTlNA T1VA [] MODIF1CA l1V A 

LJ , 2i1. /'02 

'COMISSÃO -mA J2, .A'L \-0J , \ti D rv ~l \ ri,.} \ S n2-~ ~'40 ~ S ER. V I C,o Pu B cl CO 

AUTOR PARTIDO UF PÁGJNi 

DEPUTADO rY1 ~ Q:1 ~ L4UQL\ PT DF Oi 1.1 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

o anigo 2°, em seu § 2°. ao prever os critérios gerais impessoaIs para definir os servidores a 

serem exonerados. não contemplou um critério que é indispensável: a essencialidade dos serviços prestados 

para a população. Assim. não se pode conceber que sejam demitidos servidores nas áreas de saúde e 

educação e mantidos. apenas por que têm maior tempo de serviço público. maior idade ou menor 

remuneração. servidores em atividades não essenciais . Estar-se-ia. aÍ. invertendo valores , Recorde-se que o 

Plenário da Câmara dos Deputados rejeitou que. dentre os servidores não estáveiS, fossem preservados os 

considerados indispensáveis. mas essa decisão não afeta os critérios a serem observados quanto aos 

servidores estáveis. Nesse caso, seria lícita a seleção com base no critério impessoal e razoável que melhor 

atende ao interesse público. 

Sala das Sessões. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CLASSIFICAÇÃO 
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[ ] AGLUTINAllVA [ J MODIFICA llVA 
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DEPUTADO 
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PT 
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OitO 

TEXTO' JUSTIFICAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(Do Poder Executivo) 

-

Dispõe sobre as normas gerais para a perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao art . 3°, a seguinte redação: 

--Art . 3° A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de Estado. 
assim definida na Lei Complementar de que trata o art . 41 . III da Constituição FederaL 
observará as seguintes condições : 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do órgão ou 
da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. 
quarenta por cento do total destes cargos: 
11 - cada ato reduzirá em no máximo quinze por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado."' 
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A previsão contida no art. 3° pennite que, após 3 demissões sucessivas por excesso de 
gastos. possa ser reduzido o quantitativo de pessoal das atividades exclusivas de Estado a menos de 3 I % do 
quantitativo original. Essa possibilidade implica num verdadeiro sucateamento do Estado. a partir da 
demissão de servidores em áreas fundamentais para a governabilidade. por isso consideradas exclusivas de 
Estado. Além disso. bastaria reduzir em 30% o quadro de pessoal do órgão para poder-se demitir os 
servidores dessas atividades. ou seja, produzindo condições de extrema vulnerabilidade. Esta emenda visa 
afastar tais possibilidades, mediante regras mais rigorosas. Recorde-se que. originalmente. a proposta do 
Poder Executivo enviada em agosto de 1995 a esta Casa não pennitia a demissão dos servidores das 
atividades exclusivas de Estado por excesso de quadros ou para fins de redução de gastos . 

Sala das Sessões. 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS I Emenda nO; I 
I C({j/.CB-(~? 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

I Classificaçlio: 

( ) Supressrva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa I (X , Aditiva de inciso e paráglilfo 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 1/2 

Inclua-se o seguinte inciso Vil ao § 1° e § 1° ao Art. ')0. do PI n° 4.811/98. 
reoumerand~se os demais parágrafos: 

"Art. 2° A exoneração a que aJude o art. 1° será precedida de ato normatilv motivado 
dos Chefes de c.ada um dos Poderes da União. dos Estados. dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

§ 1 0 0 ato normativo det'erá especilic.ar: 

VIl - o cumprimento prévio das determinações contidas no § 3° do art. 169 
da CF relativamente à reduç~o das despesas com cargos em comissão e 
funções de conliança e exoneração dos servidores não estáveis; 

§ 2° O ato normativo de que trata este artigo, no que concerne ao 
cumprimento do requisito estipulado no inciso VII do § 1 ~ deverá conter 
todos os elementos que demonstrem, qUlHlto à primeira medida, a obtenção 
do percentual estabelecido constitucionalmente, descriminando-se o total 
de CII~OS em comissão e funções de confiança, seus titulares bem como 
aqueles que foram e.Jfonerados, incluindo a publicação dos respectivos atos 
no Diário Oficial da l lnião, e, quanto à segunda medida, a relação de todos 

os servidores não estáveis que e.l7stíam na administração pública federal 
incluindo os atos de suas exonerações publicadas no Diário Oficial da 
l /ni40. ,. 

Justificativa 

o projeto de lei em tela cuida da exoneração. por excesso de despesa. dos 
senidores públicos estáveis. 

Trata-se de medida de e~ .. trema gravidade inserida em nosso arcabouço 
juridi 
Co 

co-constítuclOn ,ela m ma a eorma va - en al I ais' d R ~ Administra ti Em da 
nstitncíonal n° 19/98. 
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Projeto de Lei nO: 
4812/98 

I 
Classificação: 

( ) Supresslva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de indso e parágrafo 

Comissão de: Trabalho, de Administração e SelViço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 
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Rompe-se. com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF. a segurança. não só 
do seITidor público, como principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
instituto da estabilidade. 

Assim. por incompetencia ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias. sacrifica-se o servidor estável. concursado. 
qualificado. que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

FJimina-se a segurança. a independência e o mérito destes servidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se avizinha, impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a higidez do Estado e de seu corpo funcional. ao 
menos. exigir que as medidas constitucionais que devam anteceder a ruptura da 
estabilidade dos senidores públicos sejam efetha.mente adotadas e comprovadas. 

Este é o sentido da presente emenda. Obrigar que a etapa pré\ia à exoneração 
dos estáveis estabelecida no § 3° do art. 169 da CF - redução das despesas com 
c~os em comissão e funçlJes de confiança e exoneração dos servidores 
não est;jycis - seja efetivamente cumprida. Mais. E.uge-se. com a presente emenda. 
que a comprm'ação destas medidas faça parte do próprio corpo do ato normativo que 
precede a exoneração dos senidores estáveis. 

Cada ato normativo deve especificar com clareza e riqueza de detalhes. o 
cumprimento das etapas prévias a esta medida - exoneração dos está\"eis - de todo 
nociva à administração pública federal. 

Fstes são os motivos que fundamentam a apresentação da presente emenda. 

f 
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CÂI\lARA DOS DEPUTADOS I Emenda nO: O'Oi/'f', -cJfE1l I 

projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de inciso 

Comiss4o de: Trabalho, de Admjnistração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 
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Inclua-se o seguinte inciso Vil ao § l° do Art. 2° do PI n° 4.812/98 : 

-AIt. 2° A exoneração a que aJude o art. 1° será precedida de ato nonnativo motivado 
dos Chefes de cada um dos Poderes da Uni/lo. dos Estados. dos Municípios e do Distrito 
FedeJãl 

§ 1° O ato nonnatívo deverá especíDcar: 

Y1I - 6 demonslrtlç30 d6 efetiJ'6 re/lJiuç30 de esforço anual de arrecadaç30 
de tributos feder7lis , à INlse de 5 % (cinco por cento) sobre o ndor 
sonegado no e~·ercjcio financeiro anteriür, CuiJsoante dados fornecidos pejo 
órg~o ou entilÜlde responsável pela fiscaJizaçiJo e arrecadaçiJo tributária no 
bnbito do Governo Federal, discriminando-se o valor sonegado por tributo 
ou contribuição no e~'ercjcjo anterior e o cumprimento da meta prerista 
neste inciso. ,., 

Justificativa 

• O projeto de lei em tela cuida da exoneração. por excesso de despesa. dos 
senidores públicos está\Teis. 

Trata-se de medida de extrema gf3\idade inserida em nosso arcabouço 
juridiC<rConstitucional pela malsinada Refonna AdministratÍ\a Emenda 
Constitucional n° 19/98. 

Rompe-se. com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança. não só 
do secridor público. como principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
instituto da estabilidade. 
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Projeto de Lei 00: 
4812/98 

ClassificaçAo: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de inciso 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e SetViço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 2/2 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias. sacrifica-se o servidor está\TeL concursado. 
qualificado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

Elimina-se a segurança, a independência e o mérito destes senidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se a\izinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós, preocupam-se com a hlgidez do Estado e de seu corpo funcional . exigir 
que medidas de natureza administrativa. simples de serem implementadas. caso haja 
vontade política. e mais. capazes de impedir a adoção de medidas extremas como a 
exoneração de senidores estáveis. sejam adotadas. 

Neste sentido. tentamos. através desta emenda. deslocar o eLxo do debate do 
ajuste fiscal centrado no corte de direitos inalienáveis dos servidores públicos e 
garantias essenciais da sociedade em ter um seniço público de qualidade. fundado no 
mérito e na capacitação técnica. para medidas que \isem incrementar a arrecadação 
federal. 

Como os gastos com pessoal são. conforme o texto constitucional. uma função 
das receitas do Estado, atuando-se no combate à sonegação. obtém-se um duplo 
resultado. de um lado elinúna-se a impunidade de maus pagadores e de outro. 
impede-se a exoneração de senidores essenciais ao bom funcionamento da máquina 
pública. 

Pelo exposto. apresentamos à deliberação de nossos pares a presente emenda . 

• 
Aninwtura 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supresslva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa (X) Modificativa 
( ) Aditiva de 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Publico 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 1/3 

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "típicas", contida no 
inciso JV do § 1° do art. ?' do Pl n° 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. ?' ... 
§ 1° O ato normativo deverá especificar. 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 
estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam 
atividades tipicas de Estado; 

Substitua-se a expressão "exclusiva" pela expressão "típica", contida no 
caput do art. ~ do PI nO 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

·Art. :JO A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade típica de 
Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições:" 

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "típicas", contida no 
inciso ti do art. 3° do PL rt> 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"'Art. 3" ... 

I - ... ; 
1/ - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de seNidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado. 
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Projeto de Lei 00: 
4812/98 

ClassificaçAo: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

I 
Emenda nO: I 

. OO~/253- crff? 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Selviço Público 

Deputado: 
MIRO TElXBRA 

Partido UF 
PDT RJ 

Justificativa 

Página 2/3 

Os presentes dispositivos cuidam de instituir condições especiais, além 
daquelas gerais elencadas nos artigos anteriores, a parametrizar a exoneração dos 
servidores estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de Estado, a serem 
definidas em lei especial. 

Então, o que nos informam os presentes dispositivos ? Em primeiro lugar 
será elaborada lei ordinária específica a determinar quais serão as atividades a 
serem consideradas exclusivas de Estado. A partir daí, aplicar-se-ão aos servidores 
que desempenhem-nas, critérios especiais elencados nos dois incisos do art. 3° 
deste projeto de lei. 

A primeira discussão a ser travada aqui, antes de adentrar a discussão dos 
critérios especiais propriamente ditos, diz respeito à definição do que se pretende 
resguardar. Pretende-se proteger os servidores que desempenhem atividades 
exclusivas de Estado, ou os servidores que exerçam atividades típicas de Estado 
? Não é uma querela meramente semântica. Busca-se, aqui, de uma forma bastante 
direta, definir quais os setores da atividade estatal devam ser conferidos contornos 
mais rígidos. 

Atividades exclusivas de Estado são, de forma simplificada e didática, 
aquelas que só o Estado pode desempenhar. Atividades típicas são aquelas que, 
mesmo admitindo sua prestação complementar ou suplementar pelo setor privado 
devam ser, por sua própria natureza prestadas pelo Estado. Educação e saúde são 
exemplos dássicos. A despeito de serem prestados pela iniciativa privada, não 
restam dúvidas , e a Constituição Federal assim determina, ser dever do Estado e 
de seus governantes, prover o acesso universal tanto a um quanto a outro, bens 
inalienáveis que são da formação da cidadania em qualquer país do mundo. 

Anjp.'ara 
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Projeto de Lei nO: 
4812198 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Setviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 
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o Governo Federal, seguindo sua lógica minimalista, pretende que apenas 
as atividades exclusivas de Estado sejam dotadas de critérios especiais, visto que 
mais restritas do que as atividades típicas de Estado. 

Nós do PDT, não. Pretendemos que as atividades típicas de Estado e os 
servidores públicos que a desempenham, obtenham da Câmara dos Deputados e 
do Congresso Nacional, uma proteção mais efetiva, um tratamento diferenciado, 
essência que são do próprio papel a ser desempenhado pelo estado numa 
sociedade democrática e plural. 

Neste sentido, advogamos a tese de não só os servidores que exerçam 
atividades exclusivas de Estado, mas as típicas sejam objeto de tutela diferenciada 
por parte do legislador infraconstitucional. Queremos que os médicos e 
professores, por exemplo, sejam tratados de forma especial assim como o fiscal e o 
diplomata. Todos exercem parcela do poder público, em suas vertentes essenciais. 
Não há que se fazer diferenciação, sob o risco de estar se afrontando a isonomia 
de que trata o caput do art. 5° da Lei Maior. 

Nem se alegue, por fim, que esta redação da lei ordinária busca adequá-Ia 
ao texto constitucional. Não há um artigo, um parágrafo, um inciso, uma alínea 
sequer de nossa Constituição, mesmo após a verdadeiro retalhação a que foi 
submetida com a aprovação da Emenda Constitucional nO 19/98 - Reforma 
Administrativa - que autorize este raciocínio. 

Aguardamos, pois, o acolhimento da presente emenda, basicamente, por 
não haver óbices de natureza constitucional para tanto, e, no mérito, por conferir 
legitima proteção a todos aqueles servidores que desempenhem atividades 
inerentes à própria razão de existir do Estado. 

miro5..am 



CÂI\lARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X) Aditiva de parágrafo 

I Comissão de: Trabalho, de Administlação e Setviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 1/3 

Incfua-se o presente parágrafo único ao art. 4° do PL nO 4.812/98: 

Q Arf. 4° Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de 
que trata esta lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. 

Parágrafo único. É vedada, ainda, a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata 
a Lei n° 8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores ou de empresas de 
consultoria, a celebração de convênios, ajustes, ou quaisquer outras 
modalidades de contrato, bem como a qualificação de pessoas juridicas de 
direito privado como organizações sociais de que trata a Lei n° 9.637 de 
15.05.98, para a prestação dos serviços antes desempenhados pelos 
servidores estáveis exonerados e cujos cargos foram declarados extintos." 

Justificativa 

o caput do art. 40 do presente projeto de lei apenas reproduz o preceito 
contido no § (30 do art. 169 da CF, com a redação conferida pela Emenda 
Constitucional no 19198. Foi uma tentativa dos partidos de oposição de criar balizas 
ao poder discricionário dos Governos Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, no 
que tange à exoneração de servidores estáveis. 

Entendemos, no entanto, que o preceito constitucional há de ser detalhado. 
A intenção do legislador constituinte derivado era impedir que cargos, empregos ou 
funções, iguais ou assemelhados fossem criados nos quatro anos que se 
seguissem à exoneração dos servidores estáveis, justamente para deixar bem daro 
que a exoneração e a decorrente extinção do cargo só ocorreram por absoluta 
desnecessidade das atividades desenvolvidas. 
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Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X) Aditiva de parágrafo 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Setviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 
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A redação do projeto de lei, ao apenas reproduzir o texto constitucional, é 
evidentemente insuficiente para atender a vontade do legislador constituinte 
derivado. 

Entendemos ser imprescindível deixar bem clara a idéia de que a própria 
atividade exercida pelos servidores estáveis ocupantes dos cargos é desnecessária 
e não apenas os servidores e os cargos que eles ocupam. 

Isto porque poderiam os Governos, cingindo-se ao texto da Constituição e da 
lei, apenas deixarem de criar cargos, empregos e funções permanentes, mas, em 
face da premência e da necessidade do serviço, valerem-se de instrumentos 
precários e temporários tanto de contratação de pessoal como de prestação de 
serviços, como por exemplo: a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata a Lei n° 
8.745, de 09.12.93, a contratação de consuttores, a celebração de convênios, 
ajustes, ou quaisquer outros contratos para prestação dos serviços antes exercidos 
pelos servidores estáveis, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado como organizações sociais de que trata a Lei nO 9.637 de 15.05.98, que 
exerceriam as atribuições de órgãos extintos, em face da extinção dos cargos que 
neles eram lotados. 

Pretende a presente emenda, enfim, eliminar qualquer possibilidade de 
desvirtuamento da intenção do legislador constituinte derivado. Se o Governo 
chegar ao paroxismo de exonerar servidores estáveis, que seja esta a manifestação 
evidente de total desnecessidade dos serviços por eles prestados. 

Não há como admitir a exoneração e a conseqüente extinção dos cargos, 
sabendo-se que o Govemo pode se valer de outros artifícios jurídicos para 
implementar os mesmos serviços, sejam artifícios permanentes ou temporários. 
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projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X) Aditiva de parágrafo 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 
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Estas são as razões porque estamos apresentando a presente emenda, para 
qual esperamos poder contar, desde já, com o apoio de nossos ilustres Pares. 
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CA.l\iARA DOS DEPUT~A.J)OS 

Projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de AdministJação e Serviço Püblico 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
PDT RJ 
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Substitua-se a expressão "noventa dias" contida no caput do art. 5° do PI nO 
4.812198 pela expressão "cento e oitenta dias". 

Justificativa 

Entendemos que o prazo proposto pelo Poder Executivo é de todo 
insuficiente para que todas as adaptações de natureza jurídica, administrativa, 
organizacional e cadastral sejam implementadas pelo Governo Federal. 

Acrescente-se a esta preocupação o fato das regras presentes nesta lei 
serem também de cumprimento obrigatório por todos os 27 Estados, Distrito 
Federal e mais de 5.000 Municípios, em sua imensa maioria de porte pequeno e 
médio. 

Neste sentido, impõe-se a adoção de regras realistas para que a presente lei 
não tenha sua eficácia prejudicada. 

Esta é a razão da presente emenda. 
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CÂ.l\1ARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nO: 
"12/98 

Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de parágrafo 

Comissão de: Trabalho, de Administração e Se1Viço Publico 

Deputado: Partido UF 
MIRO TEIXEIRA POT RJ 

Indua-se o presente § 4° ao art. =zo do PI nO 4.812/98: 
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~Art. ?' A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§.fO É facultada ao servidor a interposição de recurso ao Ministro de Estado 
da Administração e Refonna do Estadol no prazo de quinze dias após a 
publicaçoo da listagem de que trata o parágrafo anterior, para contestar a 
classificação que lhe foi atribuída em face da adoção de critérios de que trata 
esta lei, juntando para tanto, todos os meios de prova que forem 
necessários. n 

Justificativa 

Não são raros, ao contrário, pode se dizer que é a regra na administração 
pública, os equívocos cometidos com relação aos dados cadastrais dos servidores. 

Em face desta constatação, é imperioso assegurar ao servidor, em primeiro 
lugar, publicidade dos atos da administração quanto ao seu posicionamento neste 
verdadeiro "processo de degola institucionalizado"', Em segundo lugar, há que se 
lhe assegurar recursos de natureza administrativa, para impugnar classificações 
fundadas em evidentes erros materiais, que acabem por impregnar os critérios 
elencados por esta lei. 

.. r 
Aniowtnra j~ 

~ \/V'" r 

"'-

'Y ,.j 



Projeto de Lei nO: 
4812/98 

I 
Emenda nO: I 

" O I 1/3'5 -OJb? 
Classificação: 

( ) Supressiva () Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de parágrafo 

I Comissão de: Trabalho, de Administração e Serviço Público 

Deputado: 
MIRO TEIXEIRA 

Partido UF 
POT RJ 

Página 2/2 

Neste sentido, estamos apresentando esta emenda que objetiva facultar ao 
servidor público estável, recurso no nível administrativo, a ser interposto a partir da 
publicação da listagem que lhe atribuiu posição referente ao processo de 
exoneração por excesso de despesa, a ser julgado pelo Ministro de Estado da da 
Reforma do Estado. 

Temos que conferir extrema solenidade a este ato-limite - exoneração de 
servidor cona.Jrsado e estável - e cercá-lo de todas as garantias possíveis, ainda 
no âmbito administrativo, para que o mesmo não se preste a fins espúrios. 
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11 Art. ;?O A exoneração a que alude o art. 10 será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municipios e do Distrito Federal. 

§ 4° É facultada ao servidor a interposição de recurso administrativo ao 
Ministro de Estado da Administração e Reforma do Estado, no prazo de 
quinze dias após a publicação da listagem de que trata o parágrafo anterior, 
ou de medida judicial cabível para contestar a classificação que lhe foi 
atribuída em face da adoção de critérios de que trata esta lei, juntando para 
tanto, todos os meios de prova que forem necessários, assegurando a ambos 
os instrumentos, o efeito suspensivo desde sua interposição." 

JUSTIACATIVA 

Há que se assegurar ao servidor estável o direito de contestar a 
classificação que lhe foi atribuída, tendo em vista a existência de enormes 
incorreções detectáveis nas fichas cadastrais funcionais. 

E mais. Entendemos imprescindível conferir caráter suspensivo desde a 
interposição, tanto do recurso administrativo quanto da medida judicial cabível, 
tendo em vista tratar-se de situação limite cuja implementação produz efeitos 
imediatos sobre a situação do servidor. 

Portanto, enquanto não se decida, administrativa ou judicialmente, a situação 
de determinado servidor, a exoneração não pode se efetivar. 

, 
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.. Art. ? - ... 
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§ 4° - A listagem de que trata o parágrafo anterior, de responsabilidade do Ministério da 
Administração e Reforma do Estado, será elaborada, exclusivamente, por servidores ocupantes de 
cargo efetivo na estrutura deste Ministério." 

JUSTIFICA TWA 

A presente emenda objetiva determinar que apenas servidores concursados, ocupantes de 
cargo efetivo, se responsabilizem pela elaboração da listagem de classificação que vai dar ensejo à 
exoneração dos servidores estáveis. 

Entendemos que, em face da extrema gravidade da medida a ser adotada, somente 
servidores com vínculo perene com a administração pública têm a legitimidade para desincumbí-Ia. 

Não podemos admitir que pessoas ocupantes de cargos em comissão ou funções de 
confiança, sem vínculo permanente com a administração pública, participem na decisão da 
exoneração de serv1dores estáveis. 

, 
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Projeto de Lei nO: 
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Oê-se a seguinte redação aos §§ 'Z' e 3° do art. 2° do Projeto de Lei nO 
4.812/98 : 

............... 
§ ZO O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso III do 
parágrafo anterior será o resultado da combinação ponderada dos seguintes 
elementos: 

I. avaliação periódica de desempenho, aferida consoante parâmetros 
estabelecidos em lei complementar de que trata o inciso 111 do art. 41 da 
Constituição Federal (peso 5); 

11. participação em cursos de capacitação e qualificação profissional 
promovidos por escolas de govemo ou por instituições reconhecidas, bem 
como em cursos de especialização, mestrado e doutorado (peso 4); 

111. tempo de serviço público (peso 0,5); 

IV - idade (peso 0,5). 

§ 3f' A partir da adoção dos critérios mencionados no parágrafo anterior, será 
elaborada uma listagem de classificação, com publicação mensal no Diário 
Oficial da União, pelo Ministério da Administração e Reforma do Estado, que 
ãlSCrimine todos os servidores estáveis existentes no ãmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, bem como indique a 
posição de cada um dos servidores estáveis quanto à possibilidade de 
exoneração. li 
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o projeto de lei em tela cuida da exoneração, por excesso de despesa, dos 
servidores públicos estáveis. 

T rata-se de medida de 
jurídico-constitucional pela 
Constitucional rT' 19198. 

extrema gravidade inserida em nosso arcabouço 
malsinada Refonna Administrativa Emenda 

Rompe-se, com a nova redação do § 40 do art. 169 da CF, a segurança, não 
só do servidor público, como principalmente da sociedade, que se consubstanciava 
no instituto da estabilidade. 

Assim, por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias, sacrifica-se o servidor estável , concursado, 
qualificado, que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de 
plantão. 

Elimina-se a segurança, a independência e o mérito destes servidores. 
Somente os apaniguados lograrão escapar à degola. 

o dispositivo especifico que pretendemos modificar com a presente emenda 
diz respeito ao estabelecimento de critério geral impessoal visando a identificar os 
servidores estáveis a serem desligados. 

A proposta encaminhada pelo Governo Federal elenca, no § 2° do art. 2°, 
critérios bizarros a serem utilizados para escolher o servidor estável que será 
desligado, quais sejam: menor tempo de serviço, maior remuneração, menor idade. 
E mais, afirma que apenas um desses critérios será escolhido para decidir a 
exoneração do ~idor est~el. 

Ánja .... ra 



• 

Projeto de Lei "o: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva 
( ) Aglutinativa 
( ) Aditiva de 

( ) Substitutiva 
(X) Modificativa 

I Comissão de: Trabalho, de AdmitústTação e SetVÍço Público 

Deputado: Partido UF 
ARNALDO FARIA DE SÁ PPB SP 

Página 3/4 

o § 30, por seu turno, afirma que aos critério gerais elencados no parágrafo 
anterior poderá ser agregado o critério do número de dependentes . 

Nossas críticas à redação dos critérios fundam-se, basicamente em três 
linhas. A primeira, pelo fato dos critérios escolhidos não valorizarem o desempenho 
, o interesse, o mérito e a qualificação do servidor. Em segundo lugar, a redação do 
parágrafo segundo prevê a escolha discricionária da administração por apenas um 
dos aitéfios. Em terceiro lugar, prevê a possibilidade de combinação deste critério 
geral com o critério complementar do nO de dependentes. 

Assim, um servidor estável, concursado, ocupante de um cargo com 
remuneração acima da média no serviço público, sem nenhum dependente, por 
mais competente e qualificado que seja, por mais interesse que possua pode ser 
efeito para a exoneração se o critério eleito for o da maior remuneração, p. ex. 

Em primeiro lugar, entendemos que os critérios a serem escolhidos devem 
preservar os servidores de melhor desempenho, de maior interesse, e que 
busquem um constante aprimoramento. Entendemos, ainda, que não deve ser 
escolhido apenas um critério dentre os elencados. os mesmos devem ser 
combinados, com uma ponderação diferenciada, que valorizem o desempenho, a 
qualificação e o interesse do servidor. 

Neste sentido, estamos apresentando a presente emenda que indui no rol 
dos critérios, a avaliação de desempenho, conferindo~ o maior peso na 
ponderação. Em segundo lugar, incluímos a busca pela capacitação e qualificação 
profissional como segundo critério em grau de importância, a ser considerado na 
exoneração dos estáveis. 

Mantivemos, ainda o tempo de serviço público e a idade, como critérios a 
serem considerado : ainda que com peso inferior. 

Aninatpra 
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Vale ressaltar, mais uma vez, o total repúdio I'i tJ ~ ~ O a esta fonna de 
desestruturação do Estado brasileiro. Ao apresentar esta emenda, cumprimos 
apenas nosso papel de parfamentares, objetivando mitigar os efeitos deletérios que 
esta medida certamente gerará ao serviço público federal. 

A=i= .... n 
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Substítua-se a expressão "trinta por cento" contida na parte final do inciso I 
do art JO do presente projeto de lei, pela expressão "setenta por cento", 
resultando na seguinte redação: 

.rArt. 3" .. . 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos 
do órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha 
alcançado, peJo menos, setenta por cento do total destes cargos;" 

Justificativa 

o dispositivo em tela , que se pretende alterar através desta emenda, 
disciplina a exoneração dos servidores que exerçam atividades exclusiva de 
Estado. 

Só admite a exoneração destes servidores quando pelo menos trinta por 
cento do total de servidores ocupantes de cargos existentes no mesmo órgão, que 
não exerçam atividades exclusivas de Estado, já tenham sido exonerados. 

Entendemos que este limite é bastante reduzido e permite que o Governo 
inicie, de pronto, a exoneração de servidores que exercem as atividades fins de 
seus órgãos, da maior complexidade e relevância, aqueles, através dos quais, o 
Estado entra em contato com os cidadãos. Aqueles que, desde a instituição da 
estabilidade em nosso arcabouço constitucional e administrativo, têm pautado sua 
atuação pela responsabilidade, independência e respeito à coisa pública. 

Viabilizar, porque na verdade sob o pretexto de resguardar a redação atual 
do inciso viabiliza, a exoneração destes servidores é conceder sentença de morte 
ao mérito e à responsabilidade na administração pública federal. 
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Ademais, a Exposição de Motivos n° 63/98-MARE, elaborada no âmbito do 
Ministério da Administração e Reforma do Estado que acompanha o presente 
projeto de lei, em nenhum momento explícita o porquê deste percentual cabalístico 
de 30 %. Não se sabe quais os motivos que levaram os técnicos do mencionado 
Ministério a esta conclusão. 

Senão vejamos a lacônica explicação contida na mensagem mencionada, 
verbis: 

"4. Cuidou-se ademais de dispensa do servidor estável que 
desenvolva atividade exclusiva de Estado, definida em lei especial, 
assegurando que preliminarmente a redução geral alcance a meta de 
trinta por cento, ... n 

Desta forma, por entender que o percentual de 70 % sugerido nesta emenda 
resguarda tanto os servidores que desempenham atividades exclusivas do Estado, 
atividades-fim, ponto de contato com os cidadãos, como a própria sociedade, 
esperamos acolhida para nossa emenda. 

I 
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Oé-se a seguinte redação ao inciso 11 do art. 3° do PL n° 4.812/98: 

., Art. :]O ... 

I - ... ; 
/I - cada ato reduzirá em no máximo cinco por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado, não podendo a redução total do 
número destes servidores, resultante da soma de todos os atos 
individualizados de eKoneração, ser superior a trinta por cento do número 
total de servidores que desenvolvam as atividades mencionadas neste 
artigo. · 

Justificativa 

Este dispositivo detalha os critérios especiais a serem aplicados aos 
servidores que exerçam atividades exclusivas de estado. Estabelece que cada ato 
de exoneração reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam estas atividades. 

Ora, se cada ato de exoneração pode reduzir o número de servidores 
estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de estado em 30 % , bastarão 
quatro atos de exoneração para que se dizime esta categoria de servidores (três 
atos reduzindo em 30 % e um em 10%). 

A hipótese acima elaborada está a demonstrar que os limites contidos neste 
inciso - limites à redução de cada ato de exoneração - são extremamente elásticos, 
inadequados à consecução dos objetivos da norma. 

\ 
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I 

Ademais, nao há também no dIspositivo que ora se analisa. nenhuma 
menção de limitação global. Não é crível supor que mesmo este Govemo, que 
elege o servidor publico como a grande vítima da busca pela estabilIzação fiscal , 
queira deixar à discricionariedade de seus prepostos. a hipótese de completa 
eliminação dos servidores estáveis que desempenhem atividades exclusivas de 
Estado. 

Neste sentido. é imperioso o estabelecimento de um limite global. 

Entendemos que cada ato de exoneração não pode recair sobre percentual 
superior a 5 % . Há que se ter cautela, como reiteradamente afirmamos em todas as 
nossas emendas. com a altemativa de exoneração de servidores estáveis. 

De outro lado, o total de exonerações de servidores estáveis que 
desempenhem atividades exclusivas de Estado não pode ser superior a 30 % sem 
comprometer a própria existência do serviço prestado por estes servidores , que em 
regra, são em numero absolutamente Infenor ao necessário. 

Assim, se já há uma carência generalizada de servidores especializados que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado, como admitir sua redução em 
patamares superiores a 30 % ? 

Pelo exposto . esperamos a acolhida da presente emenda pelos nossos 
Pares. 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
1- RELATORIO 

PROJETO DE LEI N.o 4.812/98~ DE 1998 

(MENSAGEM N.o 1.307~ DE 1998-CN) 

"Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público 
por excesso de despesa e dá outras providencias." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Marcus Vicente 

o projeto de lei em tela objetiva disciplinar a exoneração de 

servidor público estável por excesso de despesa, com fundamento no art. 169, § 40 e 

seguintes da Constituição Federal, a qual será precedida de ato nonnativo motivado 

dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que especificará: I - a economia de recursos e o número correspondente 

servidores a serem exonerados; II - a atividade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; IH - o critério geral impessoal escolhido 

para a identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos respectivos cargos; 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 

estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividade 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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exclusivas de Estado~ V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do 

cargo; VI - os créditos orçamentários para pagamento das indenizações . 

o critério geral para identificação impessoal poderá ser escolhido 

entre o menor tempo de serviço público, a maior remuneração e a menor idade, que 

poderá, ainda, combinar com o critério complementar do menor número de 

dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação, o que toma o 

procedimento transparente e impessoal. 

Cuida o projeto de estabelecer garantIas eSpeCIaiS para os 

servidores que exercem atividades classificadas em lei como exclusivas de Estado, 

quando dispõe que "a exoneração de servidor estável que desenvolva atividade 

exclusiva de Estado, assim definida em Lei especial, observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do 

órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha. alcançado, pelo 

menos, trinta por cento do total destes cargos; II - cada ato reduzirá em no máximo 

trinta por cento o número de servidores que desenvolvam atividades exclusivas de 

Estado ", 

Durante o prazo regimental, foram apresentadas 16 emendas, 

conforme o quadro abaixo: 

Autor Emendas 

Deputada MARIA LAURA 001 , 002, 003 , 004, 005 . 

Deputado MIRO TEIXEIRA 006, 007,008, 009,0 10, 0 11 .012, 0 13 . 

Deputado ARNALDO FARIA DE SA 014, 015 , 016, 

, 

E O relatório. 

GER 317 .23.004-2 (JUN/97) 
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11 - Voto do Relator 

o projeto de lei em análise objetiva regular dispositivo 

constitucional que determina o estabelecimento de limites com gastos de pessoal e está 

em consonância com o Projeto de Lei Complementar n.O 249, de 1998, que estipula 

que as despesas totais com pessoal não podem ultrapassar cinqüenta por cento da 

receita líquida no caso da União e sessenta por cento no caso dos Estados, do Distrito 

F ederal e dos Municípios, bem como determina que a demissão de servidores estáveis 

somente poderá ocorrer após a redução de pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança. 

Verifica-se, portanto, que a perda de cargo público por excesso 

de despesa apenas ocorrerá em caso extremo e que poderá ser evitada, também, com o 

controle de gastos, de desperdícios e com a elevação da receita. 

o projeto estabelece ainda garantias que revelam a preocupação 

do legislador em observar o dispositivo constitucional que determina a fixação de 

garantias especiais para aqueles que exercem atividades exclusivas de Estado. 

Outra importante garantia, conforme o art. 4° do projeto, reside na 

obrigatoriedade de extinção dos cargos vagos em decorrência da dispensa dos 

servidores estáveis e na vedação, por quatro anos, da criação de cargo, emprego ou 

função com atribuições iguais ou assemelhadas. 

Quanto às emendas apresentadas, com exceçao da n° 009, 

concluiu-se que as mesmas contrariam a lógica do procedimento, apresentam posições 

muito distintas do projeto original ou não guardam correlação proporcional com os 

demais projetos de lei sobre a reforma administrativa que estão tramitando nesta Casa, 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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quaIs sejam: Projeto de Lei Complementar n.o 248, de 1998, Projeto de Lei 

Complementar n.o ;49, de 1998 e Projeto de Lei n.o 4.811 , de 1998. 

A Emenda n° 009, do Deputado Miro Teixeira, objetiva dar maior 

legitimidade e transparência ao procedimento, acrescentando ao art. 4° do projeto o 

seguinte parágrafo: 

"Art 4° . . . . . . 

, 

Parágrafo único. E vedada., ainda., pelo mesmo prazo preV1sto no 

caput, a contratação temporária de excepcional interesse público, a contratação de 

consultores ou de empresa de consultoria, a celebração de convenios ou quaisquer outras 

modalidades de contratos, bem como a qualificação de pessoas juridicas de direito privado, 

como Organizações Sociais de que trata a Lei n.o 9.637, de 15 de maio de 1998, para a 

prestação dos serviços antes desempenhados pelos servidores estáveis exonerados e cujos 

cargos foram declarados extintos". 

Em face do exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei n.o 4.812, de 1998, e da Emenda n° 009 e pela rejeição das emendas nOs 001 a 008 

e 010 a 016. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 12 de janeiro de 1999. 

, , 

Deputado Marcus Vicente 
Relator 
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REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa 
regimentais, a retirada doCa) L J{ ~ / G ~ fJ 
da pauta da presente sessão. 

xcelência, nos tennos 
~ , constante 

Sala das '-LOd[I~ões , em {O, 0/':;:; 
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REQUERIMENTO DE RETIRADA DA PAUTA 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do inciso VI do artigo 117, do 

Interno, RETIRADA DA ORDEM DO DIA 

A / q2 ,constante da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em 2--0 de J GrY\ . de 1995 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIl\'IENTO 
/ 

Senhor Presidente, 

Requen::mos a Vossa EXl:cl2m;ia, os lCIlllOS ti AfL 193 00 
Regjmento Interno, o adiamento da votação o L l(, ~/ 2--A- ;y 'i , l:onstante 
da paula da sessào dc hoje, por ( O ) sessões. 
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REQUERIMENTO DE ADIAMENTO DA VOTAÇÃO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, 

Adiamento da Votação, por ~ 

nos termos do art. 193 d Regi mento Interno, 

sessões, do Projeto de Lei n° ~ .~ 12 191 , 
constante do item 1 da Ordem do Dia de hoje. 

Sala das Sessões, em .z.o de 10m 
O 

~. 

--------
r} Líder do PCdoB 

de 199.9. 



ITEM 1 

PROJETO DE LEI N° 4.812, DE 1998 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
4.812, DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS PARA PERDA 
DE CARGO PÚBLICO POR EXCESSO DE DESPESA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE 
REDAÇÃO. 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO NO SEGUINTE TEOR: 

SOBRE A MESA PARECER APROVADO HOJE PELA COMISSÃO DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CUJA 
CÓPIA ACHA-SE DISTRIBUÍDA EM PLENÁRIO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO GERMANO RIGOTTO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA 
AO SR. DEPUTADO NEY LOPES. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "típicas", contida no 
inciso IV do § 1° do art. 'Z' do Pl n° 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

"Art. ;!O ... 

§ 1° O ato normativo deverá especificar. 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores 
estáveis que, em decorrência das atnbuições do cargo efetivo, desenvolvam 
atividades üpicas de Estado; 

Substitua-se a expressão "exclusiva" pela expressão "típica", contida no 
caput do art. ~ do PI nO 4.812/98, que passará a ter a seguinte redação: 

·Art. :JO A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade típica de 
Estado, assim dennida em Lei especial, observará as seguintes condições.-" 

Substitua-se a expressão "exclusivas" pela expressão "ti picas», contida no 
inciso 11 do art. 30 do PL n" 4.812198, que passará a ter a seguinte redação: 

I - ... ; 
/I - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado. 
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Projeto de Lei fl'l: 
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(X) Modificativa 
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MIRO TEIXEIRA POT RJ 

Justificativa 

Página 2/3 

Os presentes dispositivos cuidam de instituir condições especIaIs, além 
daquelas gerais elencadas nos artigos anteriores, a parametrizar a exoneração dos 
servidores estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de Estado, a serem 
definidas em lei especial. 

Então, o que nos informam os presentes dispositivos ? Em primeiro lugar 
será elaborada lei ordinária específica a determinar quais serão as atividades a 
serem consideradas exclusivas de Estado. A partir daí, aplicar-se-ão aos servidores 
que desempenhem-nas, critérios especiais elencados nos dois incisos do art. 3° 
deste projeto de lei. 

A primeira discussão a ser travada aqui, antes de adentrar a discussão dos 
critérios especiais propriamente ditos, diz respeito à definição do que se pretende 
resguardar. Pretende-se proteger os servidores que desempenhem atividades 

• exclusivas de Estado, ou os servidores que exerçam atividades típicas de Estado 
? Não é uma querela meramente semântica, Busca-se, aqui , de uma forma bastante 
direta, definir quais os setores da atividade estatal devam ser conferidos contornos 
mais rígidos. 

Atividades excfusivas de Estado são, de forma simplificada e didática, 
aquelas que só o Estado pode desempenhar. Atividades típicas são aquelas que, 
mesmo admitindo sua prestação complementar ou suplementar pelo setor privado 
devam ser, por sua própria natureza prestadas pelo Estado, Educação e saúde são 
exemplos dássicos. A despeito de serem prestados pela iniciativa privada, não 
restam dúvidas , e a Constituição Federal assim determina, ser dever do Estado e 
de seus governantes, prover o acesso universal tanto a um quanto a outro, bens 
inalienáveis que são da formação da cidadania em qualquer país do mundo. 

miro5.sam 
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o Governo Federal, seguindo sua lógica minimalista, pretende que apenas 
as atividades exclusivas de Estado sejam dotadas de critérios especiais, visto que 
mais restritas do que as atividades típicas de Estado. 

Nós do PDT, não. Pretendemos que as atividades típicas de Estado e os 
servidores públicos que a desempenham, obtenham da Câmara dos Deputados e 
do Congresso Nacional, uma proteção mais efetiva, um tratamento diferenciado, 
essência que são do próprio papel a ser desempenhado pelo estado numa 
sociedade democrática e plural. 

Neste sentido, advogamos a tese de não só os servidores que exerçam 
atividades exdusivas de Estado, mas as típicas sejam objeto de tutela diferenciada 
por parte do legislador infraconstitucionai. Queremos que os médicos e 
professores, por exemplo, sejam tratados de forma especial assim como o fiscal e o 
diplomata. Todos exercem parcela do poder público, em suas vertentes essenciais. 
Não há que se fazer diferenciação, sob o risco de estar se afrontando a isonomia 
de que trata o caPut do art. 5° da Lei Maior . 

Nem se alegue, por fim, que esta redação da lei ordinária busca adequá-Ia 
ao texto constituclonal. Não há um artigo, um parágrafo, um inciso, uma alínea 
sequer de nossa Constituição, mesmo após a verdadeiro retalhação a que foi 
submetida com a aprovação da Emenda Constitucional nO 19/98 - Reforma 
Administrativa - que autorize este raciocínio. 

Aguardamos, pois, o acolhimento da presente emenda, basicamente, por 
não haver óbices de natureza constitucional para tanto, e, no mérito, por conferir 
legitima proteção a todos aqueles servidores que desempenhem atividades 
inerentes à própria razão de existir do Estado. 

'-
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L-_____________________________________________________ I 

Inclua-se o seguinte inciso VII ao § 10 e § ')0 ao Art. 
renumerando-se os demais parágrafos: 

2°. do PI n° 4.812/98. 

"Art. 2° A exoneração a que aJude o art. 10 será precedida de ato normaOIV motil'ado 
dos Chefes de c.ada um dos Poderes da Uniào. dos Estados. dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

§ 1 D O ato nOl1natil"O dererá especificar: 

VIl - o cumprimento prévio das determinações contidas no § 3° do art. 169 
d., CF rel.,ôv;unente à redução d.,s despesas com cargos em comissão e 
funções de confiança e exoneração dos servidores não estáveis: 

§ 2° O ato normativo de que trata este artigo, no que concerne ao 
cumprimento do requisito estipulado no inciso VII do § 1':: deverá conter 
todos os elementos que demonstrem. qUlUlto à primeira medida, a obtenção 
do percentual estabelecido constitucionalmente, descriminando-se o total 
de Cll~OS em comissão c [unções de confiança, seus titulares bem como 
aqueles que foram e:~onerados, incluindo a publicação dos respectivos atos 
no Diário Oficial da l/nião. c, quanto à segunda medida, a relação de lodos 

os servidores não estáveis que e.,7stiam na administração pública federal 
incluindo os aIos de suas exonerações publicadas no Diário Oficial da 
l /ni40. ,. 

Justificativa 

o projeto de lei em tela cuida da exoneração. por excesso de despesa. dos 
senidores públicos estál'cis. 

Trata-se de medida de extrema gIâ\idade inserida em nosso arcabouço 
jurnl' 
Co 

'tu' ai j ais' d R f, Administra . Em da lCO-COnsti cIDn ,ela m ma a eorma uva - cn 
nstitncíonal n° 19/98. 

! r 
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Rompe-se, com a nova redação do § 4° do art. 169 da CF, a segurança, não só 
do serridor público, corno principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
instituto da estabilidade. 

Assim, por incompeténcia ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias. sacrifica-se o senridor estável. concursado. 
qualificado. que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

Elimina-se a segurcmça. a independência e o mérito destes senidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se avizinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a higidez do Estado e de seu corpo funcional. ao 
menos. exigir que as medidas constitucionais que devam anteceder a ruptura da 
estabilidade dos senidores públicos sejam efetiyamente adotadas e comprovadas. 

fSte é o sentido da presente emenda. Obrigar que a etapa pré\ia à exoneração 
dos está,-eis estabelecida no § 30 do art. 169 da CF - redução das despesas com 
c;u;;os em comissão e funçlJes de confiança e exoneração dos servidores 
não estáveis - seja efetivamente cumprida. Mais. E.xige-se. com a presente emenda. 
que a comprovação destas medidas faça parte do próprio corpo do ato normativo que 
precede a exoneração dos sen-idores estáveis. 

Cada ato normativo deve especificar com clareza e riqueza de detalhes. o 
cumprimento das etapas pre\';as a esta medida - exoneração dos está\'eis - de todo 
nociva à administração pública federal. 

Estes são os motivos que fundamentam a apresentação da presente emenda. 

I 
( 

~ 
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Inclua-se o seguinte inciso Vil ao § 1° do Art. 2° do PI n° 4.81 ) /98 : 

-Art . ..!O A exonemçào a que aJude o art. 1° será precedida de aro nonnativo motivado 
dos GJefes de cada um dos Poderes da União. dos Btados. dos Municípios e do Distrito 
Federal. 

§ 10 O ato nonnativo deJrerá especílicar: 
.........................•....••.....•.••..........••........... 

m - a demonstraç30 da efelíFa re;Jliuç3o de esforço anual de an-ecadaçOo 
de tributos fedenns , à INIse de 5 % (cinco por cento) sobre o Flllor 
sonegado no e~'ercjcjo financeiro ante.riar. i:ünsoante dados fornecidos pejo 
órg~o ou entidade responsáFel peja úscalização e arrecadação tributária no 
bnbito do GOFerno Federal, discriminando-se o valor sonegado por tributo 
ou contribuição no e~'ercício anterior e o cumprimento da meta prevista 
neste inciso. tf 

Justificativa 

• O projeto de lei em tela cuida da exoneração. por excesso de despesa. dos 
senidort"S públicos está\Teís. 

Trata-se de medida de extrema gra\idade inserida em nosso arcabouço 
juridico-constitucional pela malsinada Reforma Administrati\-a Emenda 
Constitucional n° 19/98. 

Rompe-se. com a nO\-a redação do § 4° do art. 169 da CF. a segurança. não só 
do senidor público. corno principalmente da sociedade. que se consubstanciava no 
instituto da estabilidade. 

• 
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Assim. por incompetência ou falta de interesse do Estado em eliminar a 
sonegação e as benesses tributárias. sacrifica-se o servidor estável. concursado. 
qualificado. que agora passa a ser um mero joguete nas mãos dos títeres de plantão. 

Elimina-se a segurança. a independência e o mérito destes senidores. Somente 
os apaniguados lograrão escapar à degola. 

Em face deste quadro sinistro que se a\izinha. impõe-se àqueles parlamentares 
que. como nós. preocupam-se com a ltigídez do Estado e de seu corpo funcional. exigir 
que medidas de natureza administrativa. simples de serem implementadas. caso haja 
vontade política. e mais. capares de impedir a adoção de medidas extremas como a 
exoneração de senidores estáveis. sejam adotadas. 

Neste sentido. tentamos. através desta emenda. deslocar o eixo do debate do 
ajuste fiscal centrado no corte de direitos inalienáveis dos senidores públicos e 
garantias essenciais da sociedade em ter um seniço público de qualidade. fundado no 
mérito e na capacitação técnica. para medidas que \isem incrementar a arrecadação 
fooeraL 

Como os gastos com pessoal são. confonne o te~10 constitucionaL uma função 
das receitas do Estado. atuando-se no combate à sonegação. obtém-se um duplo 
resultado. de um lado elimina-se a impunidade de maus pagadores e de outro. 
impede-se a exoneração de senidores essenciais ao bom funcionamento da máquina 
pública. 

Pelo exposto. apresentamos à deliberação de nossos pares a presente emenda . 

• 
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L-________________________________________________ ~ 

Incfua-se O presente § 4° ao art. ~ do pr n° 4.812/98: 

"Art. ?' A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

I 

§ 4° E facultada ao servidor a interposição de recurso administrativo ao 
Ministro de Estado da Administração e Reforma do Estado, no prazo de 
quinze dias após a publicação da listagem de que trata o parágrafo anterior, 
ou de medida judicial cabível para contestar a classificação que lhe foi 
atribuída em face da adoção de critérios de que trata esta lei, juntando para 
tanto, todos os meios de prova que forem necessários, assegurando a ambos 
os instrumentos, o efeito suspensívo desde sua interposição." 

JUSTIACATIVA 

Há que se assegurar ao servidor estável o direito de contestar a 
cJassmcação que lhe foi atribuída, tendo em vista a existência de enormes 
incorreções detectáveis nas fichas cadastrais funcionais. 

E mais. Entendemos imprescindível conferir caráter suspensivo desde a 
interposição, tanto do recurso administrativo quanto da medida judicial cabível. 
tendo em vista tratar-se de situação limite cuja implementação produz efeitos 
imediatos sobre a situação do servidor. 

Portanto, enquanto não se decida, administrativa ou judicialmente, a situação 
de determinado servidor, a exoneração não pode se efetivar. 

, 
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~Art. 2" A exoneração a que alude o art. 1° será precedida de ato normativo 
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal. 

§ ~ É facultada ao servidor a interposição de recurso ao Ministro de Estado 
da Administração e Refonna do Estado, no prazo de quinze dias após a 
publicaçáo da listagem de que trata o parágrafo anterior, para contestar a 
classificação que lhe foi atribuída em face da adoção de critérios de que trata 
esta lei, juntando para tanto, todos os meios de prova que forem 
necessários. n 

Justificativa 

Não são raros. ao contrário. pode se dizer que é a regra na administração 
pública, os equívocos cometidos com relação aos dados cadastrais dos servidores. 

Em face desta constatação. é imperioso assegurar ao servidor, em primeiro 
lugar, publicidade dos atos da administração quanto ao seu posicionamento neste 
verdadeiro "processo de degola institucionalizado". Em segundo lugar, há que se 
lhe assegurar recursos de natureza administrativa, para impugnar classmcações 
fundadas em evidentes erros materiais, que acabem por impregnar os critérios 
elencados por esta lei. 

... r 
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Neste sentido, estamos apresentando esta emenda que objetiva facultar ao 
servidor público estáveJ, recurso no nível administrativo, a ser interposto a partir da 
publicação da listagem que lhe atribuiu posição referente ao processo de 
exoneração por excesso de despesa, a ser julgado pelo Ministro de Estado da da 
Reforma do Estado. 

Temos que conferir extrema solenidade a este ato-limite - exoneração de 
servidor conaJrsado e estável - e cercá-Io de todas as garantias possíveis, ainda 
no âmbito administrativo, para que o mesmo não se preste a fins espúrios . 

~ Ir ~ 
\ L I 

Ania-h·ra ) ~ "\ \AN 1 ~ 

" ..L 

. . . ~ 



cÂMARA DOS DEPUTADOS 

projeto de Lei nO: 
4812/98 

Classificação: 

( ) Supressiva (} Substitutiva 
( ) Aglutinativa () Modificativa 
(X ) Aditiva de parágl7lfo 

Comissão de: Trabalho, de Administração e SetViço Püblico 

Deputado: Partido UF 
MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

Jndua-se o seguinte § 41t ao art. ;LO do Pl 4.812/98: 

.. Art. ?' - ... 

Página 111 

§ 4° - A listagem de que trata o parágrafo anterior, de responsabilidade do Ministério da 
Administração e Refonna do Estado, será elaborada, exclusivamente, por servidores ocupantes de 
cargo efetivo na estrutura deste Ministério." 

JUSTIFICA TIVA 

A presente emenda objetiva determinar que apenas servidores concursados, ocupantes de 
cargo efetivo, se responsabilizem pela elaboração da listagem de classificação que vai dar ensejo à 
exoneração dos servidores estáveis. 

Entendemos que, em face da extrema gravidade da medida a ser adotada, somente 
servidores com vínculo perene com a administração pública têm a legitimidade para desincumbí-Ia. 

Não podemos admitir que pessoas ocupantes de cargos em comissão ou funções de 
confiança, sem vínculo permanente com a administração pública, participem na decisão da 
exoneração de serv1dores estáveis. 

/ -----
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Substitua-se a expressão "trinta por cento" contida na parte final do inciso I 
do art. ~ do presente projeto de lei, pela expressão "setenta por cento", 
resultando na seguinte redação: 

<rArt. 3" ... 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos 
do órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha 
alcançado, pelo menos, setenta por cento do total destes cargos;" 

Justificativa 

o dispositivo em tela , que se pretende alterar através desta emenda, 
disciplina a exoneração dos servidores que exerçam atividades exclusiva de 
Estado. 

Só admite a exoneração destes servidores quando pelo menos trinta por 
cento do total de servidores ocupantes de cargos existentes no mesmo órgão, que 
não exerçam atividades exclusivas de Estado, já tenham sido exonerados. 

Entendemos que este limite é bastante reduzido e permite que o Governo 
inicie, de pronto, a exoneração de servidores que exercem as atividades fins de 
seus órgãos, da maior complexidade e relevância, aqueles, através dos quais, o 
Estado entra em contato com os cidadãos. Aqueles que, desde a instituição da 
estabilidade em nosso arcabouço constitucional e administrativo, têm pautado sua 
atuação pela responsabilidade, independência e respeito à coisa pública. 

Viabilizar, porque na verdade sob o pretexto de resguardar a redação atual 
do inciso viabiliza, a exoneração destes servidores é conceder sentença de morte 
ao mérito e à responsabilidade na administração pública federal. 
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Ademais, a Exposição de Motivos n° 63/98-MARE, elaborada no âmbito do 
Ministério da Administração e Reforma do Estado que acompanha o presente 
projeto de lei, em nenhum momento expficita o porquê deste percentual cabalístico 
de 30 %. Não se sabe quais os motivos que levaram os técnicos do mencionado 
Ministério a esta conclusão. 

Senão vejamos a lacônica explicação contida na mensagem mencionada, 
verbis: 

"4. Cuidou-se ademais de dispensa do servidor estável que 
desenvolva atividade exdusiva de Estado, definida em lei especial, 
assegurando que preliminarmente a redução geral alcance a meta de 
trinta por cento, ... " 

Desta forma, por entender que o percentual de 70 % sugerido nesta emenda 
resguarda tanto os servidores que desempenham atividades exclusivas do Estado, 

• atividades-tim, ponto de contato com os cidadãos, como a própria sociedade, 
esperamos acolhida para nossa emenda. 
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Dé-se a seguinte redação ao inciso fi do art. 3° do PL n° 4.812/98: 

"Art. ;]O ... 

1- ... ; 
/I - cada ato reduzirá em no máximo cinco por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades típicas de estado, não podendo a redução total do 
número destes servidores, resultante da soma de todos os atos 
individualizados de eKoneração, ser superior a trinta por cento do número 
total de servidores que desenvolvam as atividades mencionadas neste 
artigo .... 

Justificativa 

Este dispositivo detalha os critérios especiais a serem aplicados aos 
servidores que exerçam atividades exclusivas de estado. Estabelece que cada ato 
de exoneração reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam estas atividades . 

Ora, se cada ato de exoneração pode reduzir o número de servidores 
estáveis que desenvolvam atividades exclusivas de estado em 30 %, bastarão 
quatro atos de exoneração para que se dizime esta categoria de servidores (três 
atos reduzindo em 30 % e um em 10%). 

A hipótese acima elaborada está a demonstrar que os limites contidos neste 
inciso - limites à redução de cada ato de exoneração - são extremamente elásticos, 
inadequados à consecução dos objetivos da norma. 
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I 
Ademais. não há também no dispositivo que ora se analisa. nenhuma 

menção de limitação global. Não é crível supor que mesmo este Governo, que 
elege o servidor público como a grande vitima da busca pela estabilização fiscal , 
queira deixar à discricionariedade de seus prepostos. a hipótese de completa 
eliminação dos servidores estáveis que desempenhem atividades exclusivas de 
Estado. 

Neste sentido. é imperioso o estabelecimento de um limite global. 

Entendemos que cada ato de exoneração não pode recair sobre percentual 
superior a 5 % . Há que se ter cautela, como reiteradamente afirmamos em todas as 
nossas emendas. com a alternativa de exoneração de servidores estáveiS. 

De outro lado, o total de exonerações de servidores estáveis que 
desempenhem atividades exclUSivas de Estado não pode ser superior a 30 % sem 
comprometer a própria existência do serviço prestado por estes servidores. que em 
regra, são em número absolutamente Infenor ao necessáno. 

Assim, se já há uma carência generalizada de servidores especializados que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado, como admitir sua redução em 
patamares superiores a 30 % ? 

Pelo exposto . esperamos a acolhida da presente emenda pelos nossos 
Pares. 

, ..,/ 
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Inclua-se o presente parágrafo único ao art. 4° do PL nO 4 .812/98: 

u Art. 4° Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de 
que trata esta lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo, 
emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 
anos. 

Parágrafo único. É vedada, ainda, a contratação por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata 
a Lei n° 8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores ou de empresas de 
consultoria, a celebração de convênios, ajustes, ou quaisquer outras 
modalidades de contrato, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de 
direito privado como organizações sociais de que trata a Lei n° 9.637 de 
15.05.98, para a prestação dos serviços antes desempenhados pelos 
servidores estáveis exonerados e cujos cargos foram declarados extintos." 

Justificativa 

o caput do art. 4° do presente projeto de lei apenas reproduz o preceito 
contido no § SO do art. 169 da CF, com a redação conferida pela Emenda 
C onstitudona I rT' 19/98. Foi uma tentativa dos partidos de oposição de criar balizas 
ao poder discricionário dos Governos Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, no 
que tange à exoneração de servidores estáveis. 

Entendemos, no entanto, que o preceito constitucional há de ser detalhado. 
A intenção do legislador constituinte derivado era impedir que cargos, empregos ou 
funções, iguais ou assemelhados fossem criados nos quatro anos que se 
seguissem à exoneração dos servidores estáveis, justamente para deixar bem cJaro 
que a exoneração e a decorrente extinção do cargo só ocorreram por absoluta 
desnecessidade das atividades desenvolvidas. 
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A redação do projeto de lei, ao apenas reproduzir o texto constitucional , é 
evidentemente insuficiente para atender a vontade do legislador constituinte 
derivado. 

Entendemos ser imprescindível deixar bem clara a idéia de que a própria 
atividade exerdda pelos servidores estáveis ocupantes dos cargos é desnecessária 
e não apenas os servidores e os cargos que eles ocupam. 

Isto porque poderiam os Governos, cingindo-se ao texto da Constituição e da 
lei, apenas deixarem de criar cargos, empregos e funções permanentes, mas, em 
face da premência e da necessidade do serviço, valerem-se de instrumentos 
precários e temporários tanto de contratação de pessoal como de prestação de 
serviços, como por exemplo: a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público de que trata a Lei n° 
8.745, de 09.12.93, a contratação de consultores, a celebração de convênios, 
ajustes, ou quaisquer outros contratos para prestação dos serviços antes exercidos 
pelos servidores estáveis, bem como a qualificação de pessoas jurídicas de direito 
privado como organizações sociais de que trata a Lei nO 9.637 de 15.05.98, que 
exerceriam as atribuições de órgãos extintos, em face da extinção dos cargos que 
neles eram lotados. 

Pretende a presente emenda, enfim, eliminar qualquer possibilidade de 
desvirtuamento da intenção do legislador constituinte derivado. Se o Governo 
d'legar ao paroxismo de exonerar servidores estáveis, que seja esta a manifestação 
evidente de total desnecessidade dos serviços por eles prestados. 

Não há como admitir a exoneração e a conseqüente extinção dos cargos, 
sabendo-se que o Governo pode se valer de outros artifícios jurídicos para 
implementar os mesmos serviços, sejam artifícios permanentes ou temporários. 
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Estas são as razões porque estamos apresentando a presente emenda, para 
qual esperamos poder contar, desde já, com o apoio de nossos ilustres Pares. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 

Tipo: ORDINÁRIA 
Número Sessão: 022.7.50.E 

Data: 26/01/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 4.812, de 

1998 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, lerei o voto da 

Comissão de Finanças e tributação: 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre a 

adequação orçamentária e financeira das proposições, conforme prevêem os arts. 

32, inciso IX e 53, inciso 11, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Na conformidade das disposições contidas no Regimento Interno da Câmara, 

somente aquelas proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou 

de despesa pública" estão sujeitas ao exame de admissibilidade. Neste sentido, 

dispõe também o art. 9° da Norma Interna aprovada por esta Comissão, em 29 de 

maio de 1996: 

"Quando a matéria não tiver implicações orçamentária e 

financeira deve-se concluir no voto final que à Comissão não 

cabe afirmar se a proposição é adequada ou não. " 

A matéria tratada no projeto em tela reveste-se de caráter essencialmente 

normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário público que favoreça o déficit 

público, ou seja, que resulte em dispêndio ao Erário; pelo contrário, ao dispor sobre 

a possibilidade de exoneração do servidor público estável, reduz a perspectiva de 

despesa com pessoal e encargos sociais. 
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Data: 26/01/99 

Diante do exposto, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, considerando que 

o presente projeto tampouco colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei nO 9.276, 

de 9 de maio de 1996, e com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 1999, Lei n° 9.692, de 27 de julho de 1998, não lhe sucedendo, por 

conseguinte, nenhuma incompatibilidade com a legislação orçamentária vigente, 

não cabe pronunciamento desta Comissão sobre a adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nO 4.812, de 1998, assim como sobre as emendas 

apresentadas na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

É o parecer da Comissão de Finanças e Tributação. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.812, D E 1998 

"Dispõe sobre as normas gerais para perda 
de cargo público por excesso de despesa e 
dá outras providências." 

... 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Germano Rigotto 

o projeto de lei em exame, de autoria do Poder Executivo, 

encaminhado à apreciação do Congresso Nacional através da Mensagem nO 1.307, de 

1998, objetiva regular a exoneração do servidor público estável. 

A Exposição de Motivos nO 63/98-MARE, que acompanha a 

matéria, informa que a proposição pretende "disciplinar a perda de cargo público por 

excesso de despesa de que trata o § 4° do art. 169 da Constituição Federal". 

Submetida à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público a matéria recebeu 16 emendas. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, a proposição não 

recebeu emendas, no prazo regimental. 

É o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (J UN/97) 



, , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

li-VOTO 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação manifestar-se sobre 
o exame de adequação orçamentária e financeira, conforme prevêem os arts. 32, IX, 
"h", e 53, 11, do Regimento Interno da Cãiriara dos Deputados - RICO. 

Na conformidade das disposições contidas no RICO, somente 
aquelas proposições que "importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa 
pública" estão sujeitas ao exame de admissibilidade. Neste sentido dispõe também o 
art. 9° da Norma Interna aprovada por esta Comissão em 29 de maio de 1996: 

"Art. 9° Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final ... 
que à Comissão não cabe afirmar se a proposição é 
adequada ou não." 

A matéria tratada no projeto em tela reveste-se de caráter 
essencialmente normativo, sem impacto financeiro ou orçamentário público que 
favoreça o déficit público, ou seja, que resulte em dispêndio ao erário; pelo contrário, 
ao dispor sobre a possibilidade de exoneração do servidor público estável, reduz a 
perspectiva de despesa com pessoal e encargos sociais. 

Diante do exposto, considerando que o presente projeto 
tampouco colide com o Plano Plurianual em vigor, Lei nO 9.276, de 09 de maio de 
1996, e com as disposições de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1999, Lei nO 
9.692, de 27 de julho de 1998, não lhe sucedendo, por conseguinte, nenhuma 
incompatibilidade com a legislação orçamentária vigente, não cabe pronunciamento 
desta Comissão sobre a adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nO 
4.812, de 1998, assim como sobre as emendas apresentadas na Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

ala da Sessão, e e 1999. 

Deputado G 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela adequação 

financeira e orçamentária, portanto pela aprovação. 

o SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, a Comissão de Finanças não 

tem como analisar a adequação financeira e orçamentária. Quer dizer, não há um 

parecer com relação à adequação financeira. e orçamentária. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - V.Exa. se manifesta pela 

incompetência da Comissão. 

• 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 

Tipo: ORDINÁRIA 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Em discussão. 

Há oradores inscritos. 

Número Sessão: 022.7.50.E 
Data: 26/01/99 

o SR. COLBERT MARTINS - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra. 

O SR. COLBERT MARTINS (PPS-BA. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, solicito um esclarecimento ao Relator da Comissão de Finanças e 

Tributação, Deputado Germano Rigotto, que não considerou a possibilidade de a 

Comissão exarar um parecer, embora para nós isso pareça meritório, até porque o 

próprio Governo, na forma como apresenta sua exposição de motivos, assinala 

como importante o projeto do ponto de vista econômico e de tributação. 

Eu solicitaria ao Deputado Germano Rigotto uma explicação do que 

entendeu a Comissão ao não exarar parecer sobre algo que entendemos 

fundamental, já que atinge, no nossa manei[a de ver de forma direta, as finanças 

do Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem a palavra o Deputado Germano 

Rigotto. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, no mérito, damos um parecer favorável ao projeto. Com relação à 

adequação financeira e orçamentária, o que a Comissão define é que o projeto de 

forma alguma se choca com a Lei de Diretrizes Orçamentárias ou com o 

Orçamento, porque não prevê nenhum tipo de despesa, nenhum resultado negativo 

em termos de déficit público. 

Por não existir nenhum tipo de choque com relação ao Orçamento e à Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, não damos um parecer com relação à adequação 

financeira e orçamentária. Mas, no mérito, somos pela aprovação do projeto. 

3 
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Tipo: ORDINÁRIA 
Número Sessão: 022.7.50.E 

Data: 26/01/99 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUSTITUIÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 4.812, de 1998 

O SR. NEY LOPES (PFL-RN. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei nO ~.812-B, de 1998, que dispõe sobre as 

normas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras 

providências. 

o projeto tem natureza de legislação infraconstitucional, pois vem disciplinar 

o art. 69, § 4°, da Constituição Federal, recentemente alterado pela reforma 

administrativa. • 

Em resumo, determina que a exoneração será precedida de ato normativo 

motivado de cada Um dos Chefes dos Poderes, que especificarão a economia de 

recursos, a atividade funcional e o órgão ou unidade objeto da redução, o critério 

geral e impessoal escolhido para a identificação, os critérios e garantias no caso de 

exoneração, o prazo para pagamento das indenizações e os créditos orçamentários 

também referentes ao pagamento da indenização. 

o projeto também estabelece critério geral para a identificação impessoal 

dos servidores. Dentre esses critérios, menor tempo de serviço público, maior 

remuneração e menor idade. O critério escolhido poderá ser combinado com o 

critério de menor número de dependentes. 

No caso de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de Estado, a 

exoneração, limitada ao máximo de 30% do número desses servidores, só ocorrerá 

após efetivada a demissão de 30% dos demais cargos da unidade administrativa. 

Este é o relatório. 

4 
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Data: 26/01/99 

Quanto ao voto, entendo que a matéria em exame não se refere a cláusulas 

pétreas, como aquelas definidas no art. 60 da Constituição, podendo em 

conseqüência o projeto de lei tramitar sem nenhum vício de constitucionalidade, de 

inconstitucionalidade ou de lesão à técnica legislativa. 

Por essas razões, opino favoravelmente à constitucionalidade, juridicidade e . 

técnica legislativa. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa. 

5 
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-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.812-C, DE 1998 

Dispõe sobre as normas gerais para 
perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Esta Lei regula a exoneração de servidor 

público estável com fundamento no § 4° e seguintes do art . 169 

da Constituição Federal. 

Art. 2° A exoneração a que alude o artigo anterior 

será precedida de ato normativo motivado dos Chefes de cada um 

dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal. 

§ 1° O ato normativo deverá especificar: 

I - a economia de recursos e o número correspondente 

de servidores a serem exonerados; 

I I - a a ti vidade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; 

111 o cri tério geral impessoal escolhido para a 

identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos 

respectivos cargos; 

IV os critérios e as garantias espec~a~s 

escolhidos para identificação dos servidores estáveis que, em 

decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam 

atividades exclusivas de Estado; 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela 

perda do cargo; 

VI - os créditos orçamentários para o pagamento d~a~ 

indenizações. 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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§ 2° O critério geral para identificação impessoal a 

que se refere o 

escolhido entre: 

. . 
lnC1SO III do parágrafo anterior será 

I - menor tempo de serVlço público; 

II - maior remuneração; 

III - menor idade. 

§ 3° O cri tério geral elei to poderá ser combinado 

com o cri tério complementar do menor número de dependentes 

para fins de formação de uma listagem de classificação. 

Art . A exoneração de servidor estável que 

desenvol va atividade exclusiva de Estado, aSSlm definida em 

lei especial, observará as seguintes condições: 

I somen te será admi tida quando a exoneraçao de 

servidores dos demais cargos do órgão ou da unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, 

pelo menos, trinta por cento do total desses cargos; 

II - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento 

o número de servidores que desenvolvam a ti vidades excl usi vas 

de Estado. 

Art. 4 ° Os cargos vagos em decorrência da dispensa 

de servidores estáveis de que trata esta Lei serão declarados 

extintos, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função 

com atribuições . . 
19uals ou assemelhadas pelo prazo de quatro 

anos . 

Art. 5° Esta Lei entra em vlgor no prazo de noventa 

dias a partir da data de s a-publicação. 

Sala das Ses ~es,~m 26 d 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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PS-GSE/020/99 Brasília,28 de janeiro de 1999. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 4.812, de 

1998, do Poder Executivo, que "Dispõe sobre as normas gera~s 

para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras 

providências", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Atenciosamente, 

D:;::~&~AR 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre as normas gerais para 
perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei regula a exoneração de servidor 

público estável com fundamento no § 40 e seguintes do art. 169 

da Constituição Federal. 

Art. 2 0 A exoneração a que alude o artigo anterior 

será precedida de ato normativo motivado dos Chefes de cada um 

dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal. 

§ 10 O ato normativo deverá especificar: 

I - a economia de recursos e o número correspondente 

de servidores a serem exonerados; 

I I a a ti vidade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; 

III o critério geral impessoal escolhido para a 

identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos 

respectivos cargos; 

IV os critérios e as garantias espec:La:Ls 

escolhidos para identificação dos servidores estáveis que, em 

" 

-

das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam 

s exclusivas de Estado; 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela 

do cargo; 

VI - os créditos orçamentários para o pagamento das 

indenizações. 
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§ 2 0 O critério geral para identificação impessoal a 

que se refere o 
. . 
l.ncl.SO III do parágrafo anterior será 

escolhido entre: 

I - menor tempo de serVl.ço público; 

II - maior remuneração; 

III - menor idade. 

§ 3 o O critério geral ele i to poderá ser combinado 

com o critério complementar do menor número de dependentes 

para fins de formação de uma listagem de classificação. 

Art. A exoneração de servidor estável que 

desenvolva atividade exclusiva de Estado, assim definida em 

lei especial, observará as seguintes condições: 

I somente será admitida quando a exoneração de 

servidores dos demais cargos do órgão ou da unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, 

pelo menos, trinta por cento do total desses cargos; 

II - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento 

o número de servidores que desenvolvam atividades exclusivas 

de Estado. 

Art. 4 o Os cargos vagos em decorrência da dispensa 

de servidores estáveis de que trata esta Lei serão declarados 

extin t s, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função 

co iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 

t. 50 Esta Lei entra em vl.gor no prazo de noventa 

tir da data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ,J..f3 e 1999 . 

-
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Dispõe sobre as normas gerals para perda de cargo público por excesso 
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PODER EXECUTI VO 
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ANDAMENT O 
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] <l .11. 98 

25 .11. 98 

26 .11. 98 

04 .1 2 . 98 
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Sancionado ou promulgado 

MESA Publicado no Diár io O ficial de 
Despacho: As Comissões de Traba lho, de Administraçi'io e Serv iço Púb lico; 1------------------­

de Finanças e Tributação (Ar t. 54); e de Constituiçi'io e Ju s -

ti çil e de Redação (Art. 54) - Art. 24, TI. 

PLENÁRIO 

r 1 I do e va I 
. .. 

a lmprlnllr. 

COORDENAÇAO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encamjnhildo ~ Com issão de Trabillho , de Administril(ão e Serv iço Público . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE AD~INISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator , Dep . '1ARCUS VICENTE . 

CO~1ISSÃO DE TRABALHO , DE AD'HNISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBLICO 

sessoes . 

COMIS~~~DE_TRABALHO , DE AD'1IN ISTRAÇÃO E SERvnr.n p (n:n.Tr.IJ 

Foram apresentadas dezesseis (1 6 ) e,lendas assim distribuidas: {)3 , 'Pela Dep .. 

Maria Laura; 08, pelo Dep. MIRO Tei~eira e 03, pelo Dep. Arnaldo Fa-

ria de sá . 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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ANDAMENTO 

12.01.99 

13.01.99 

13.01.99 

14.01.99 

19.01.99 

PROJETO DE LEI N9 4.812/98 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento pelos Dep. Arnaldo Madeira,' Líder do Governo; Inocêncio Oliveira, Líder 

do PFL; Paulo Heslander, Llder do PTB; Odelmo Leão, Líder do PPB e Geddel Vieira Lima, Líder do 

Bloco PMDB, PRONA e Aêcio Neves, Llder P~DB, solicitando nos termos do art. 155 do R!. URGENCIA para 

este projeto. 

Rejeitado o Requerimento do Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT, solicitando a retira­

da de pauta da Ordem do Dia, do Requerimento dos Senhores Líderes, solicitando URGENCIA para este 

projeto. 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. Walter Pinheiro, na qualidade de Líder do PT: SIM-89 ; 

NÁO-266; ABST-02; TOTAL-357: REJEITADO O REQUERIMENTO DE RETIRADA 'DE PAUTA. 

Aprovado o Requerimento dos Senhores Líderes, solicitando URG€NCIA para este projeto: SIM-303; NÃO -

126; ABST-03; TOTAL-432. 

COMISSÃO DE TRABALHO,: IDE !ADMrNISTRACAa ,E .SERVrcO ' POBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. MARCUS VICENTE, a este, e à emenda n9 009, e contrário às emendas 
_ v ... · - - _ 

01,02,03,04, OS, 06,07 e08 elO, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, emendas apresentadas na Comissão. 

COORDENAÇÁO DE COMISSOES PERMANE NTES 

Encaminhado às Comjs~;~s ' -tle- 1'rnà.lte-ã's·~· ·'r·hbut·a{~â-b·:· e 'de' -C6~s"ti tuiâcr e Justiça e de Red ação. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 'ETRIBUTAÇÁO 
i' 

Distribuido ·ao relator .. _ Dep .•. GERMANQ .RI GOTTO CAyaCAPQ) • 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

pela nao implicação ~~ ~té~ia com aumento ou diminuição da , ; 

pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentári 

, , . 
Parecer 00 re la tor, Dep. GERMANO ~lGO'E~.~ 

receita ou da despesa pública, não cabendo 

a do Projeto e das emendas apresentadas na Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público. 

Continua ............ ·· .,. 
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CEL - Seçêo de Sinopse 
PROJETO N2 4.812/98 

Continuação 
Folha 02 

ANDAMENTO 

20.01.99 

20 . 01.99 

20.01.99 

20.01.99 

22.01.99 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep . . SILVIO PESSOA. 

MESA 

E 1 ido e vai a imprimi r, pendente de pareceres das Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Públ ico; 

de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 4.812- /98). 

PLENARIO 

Discussão em Turno Onico. 

Adiada a discussão, em face do encerra~ento da -sessao. 

COMlssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIr.O POBLICO 

Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. MARCUS VICENTE, contra os votos dos Deps. Agnelo Queiroz, Chi 

co Vigi lante, Edson Menezes da Si Iva, Jai r Meneguell i, José Pimentel, Mi 1 tor'l Mendes e Paulo Rocha. 

MESA 

E lido e vai 

vação deste 

06, 07, 08, 

a imprimir, tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela 

e da emenda n ? 9 apresentada na Comissão, e pela rejeição das emendas de n?s 01, 02, 03, 04, 

lO, lI, 12, 13,14,15 e 16, contra os votos dos Deps . Agnelo Queiroz, Chico Vigilante, Edson 

apro 

05, 

Me 

nezes da Silva, Jair Meneguelli, José Pimentel, Milton Mendes e Paulo Rocha. Pendente de pareceres das 

sões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Reda ç ão. 

Co m i s 

(PL 4 . 812-A /98). 

Con tin ua .......... . 

-.-. ~ ........ . .... '" " • • I . ...... , 
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CEL - SeçAo de Sinopse 

ANDAMENTO 

26.01.99 

rn l1 , 1 01 0 " -8 (MAl 1911 

• 
PROJETO NQ PL. 4.812/98 Continuação Verso Folha n9 02 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Único. 

Rejeitado o Requerimento dos Dep~ Marcelo Déda, Líder do PT e outro, solicitando a retirada de pauta 

da Ordem do Dia deste projeto. 

Designação do Relator, Dep. Germano Rigotto, para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui 

pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não caben 

do pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e das emendas apresentadas na 

CTASP. 

Designação do Relator, Dep. Ney Lopes, para proferir parecer em substituição a CCJR, que conclui pe 

la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

Discussão do projeto pelos Dep.: Maria Laura, Germano Rigotto, Colbert Martins, Arthur Virgílio, Ar­

naldo Faria de sá e Agnelo Queiroz. 

Aprovado o Requerimento dos IDep. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, e outros, solicitando o encer­

ramento da discussão deste projeto. 

Encerrada a Discussão. 

Rejeitado o Requerimento dos ' Dep. Marcelo Déda, Líder do PT, e outro, solicitando o adiamento da 

votação por duas sessões. 

Encaminhamento da votação pelos Dep. Arlindo Chinaglia, José Carlos Aleluia, Milton Temer e Arthur 

Virgílio. 

Em votação a Emenda n9 09, apresentada na CTASP, com par~cer favorável: REJEITADA. 

Em votação as Emendas n9s: 01,02,03,04,05,06,07,08,10,11,12,13,14,15,16; apresentadas na CTASP, com 

pareceres . contrários, ressalvados os destaques: ~IT,NDAS. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. José Pimentel, na qualidade de ~íder do PT: , SIM-316; 

NÂO-119; ABST-O; TOTAL-435: APROVADO. 

Continua •.•.•......•.........• 
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CEL - Seçêo de Sinopse 

ANDAMENTO 

26.01.99 

PROJETON2 4.812/98 Continuação Folha n9 03 

PLENÂRIO 

Continuação da página anterior. 

Aprovado o Requerimento dos Deps. Arnaldo Madeira, Líder do Governo, e outros, que solicita a 

votação em globo dos destaques simples. 

Votação em globo dos destaques -simples: REJEITADOS. 

Em votação a Emenda n9 14 da CTASP, objeto de DVS do Dep. Agnelo Queiroz: REJEITADA. 

Em votação a Emenda n9 04 da CTASP, objeto de DVS do Dep.José Pimentel: REJEITADA. 

Em votação a Emenda n9 10 da CTASP, objeto de DVS do Dep. Fernando Zuppo, que substitui a ex-

pressa0 ' no caput do art. 59 deste projeto: REJEITADA. ',: 

Em votação a Emenda n9 01 da CTASP, objeto de DVS do Dep. José Pimentel: REJEITADA. 

Em votação a Redação Final, ,oferecida pelo Relator, Dep. Nilson Gibson: APROVADA. 
Vai ao Senado Federal. 

(PL. n9 4.812-8/98) 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAveS DO OF. 

, ' 
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Ofício nO Cf '63 (SF) Brasília, em Itr de junho de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 9, de 1999 (PL n° 4.812, de 1998, nessa Casa), que "dispõe sobre as normas 
gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras providências". 

A tenci osamente, 

, 

Senador Carlos Patrocínio 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpll. 

SECRETARIA 

m)5 ' 99,, ' 19lJ ", . Ao Senhor 
Secretário-G erol do Mesa. 

Deputado U AGUIAR 
Primsiro Stlcr lá,;o 

...1 n t /!. .' ! 1/ 1:.'-88 , 

Secret • • .f'. 
' , :1 ivlcsa 
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Brasília, em / l- de junho de 1999 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 9, de 1999 (PL nO 4.812, de 1998, nessa Casa), 

; 1 sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dispõe sobre as 
, nonnas gerais para perda de cargo público por excesso de despesa e dá outras providências" . 

• 1 
T 

Atenciosa ente, // 

Senador Lúdio Coelho 
Primeiro-Secretário, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deoutados 

• 

ess/. 

.,. . 
em exerClClO 

.d n ,-, r ) ~ V E r.., 
,.. li ' .. ' lJ 1 ~. 1!J 

/on 
Secrat Mesa 

IMEIR SECRETARIA 

Em,~_J. _ Oró.._ .t 19 C; . Ao Senhor 
Secretário-Geral ao Mesa. 

Lw 
Deputado U~IRATAN AGUIAR 

Pr im6iro ~'e cl : aliO 
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Dispõe sobre as normas gerals para 
perda de cargo público por excesso 
de despesa e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei regula a 
estável com fundamento no § 4 0 

Constituição Federal. 

exoneração de 
e seguintes 

servidor público 
do art. 169 da 

Art. 2 0 A exoneração a que alude o art. 10 será precedida 
de ato normativo motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da 
União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal. 

§ 10 O ato normativo deverá especificar: 
r a economia de recursos e ~ o numero correspondente de 

servidores a serem exonerados; 
rr a atividade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; 
rrr o critério geral impessoal escolhido para 

identificação dos servidores estáveis a serem desligados 
respectivos cargos; 

a 

dos 

rv - os critérios e as garantias especiais escolhidos para 
identificação dos servidores estáveis que, em decorrência das 
atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de 
Estado; 

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda 
do cargo; 

vr 
indenizações. 

os créditos orçamentários para o pagamento das 

§ 2 0 O critério geral para identificação impessoal a que se 
refere o inciso rrr do § 10 será escolhido entre: 

r - menor tempo de serviço público; 
rr - maior remuneração; 
rrr - menor idade. 
§ 3 o O critério geral eleito poderá ser combinado com o 

critério complementar do menor número de dependentes para fins de 
formação de uma listagem de classificação. 
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Art. 3 o A exoneração 
atividade exclusiva de Estado, 

de servidor estável que desenvolva 
assim definida em lei, observará as 

seguintes condições: 
I - somente será admitida quando a exoneração de servidores 

dos demais cargos do órgão ou da unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal tenha alcançado, pelo menos, trinta por cento 
do total desses cargos; 

11 cada ato 
número de servidores 
Estado. 

reduzirá em no máximo trinta por cento o 
que desenvolvam atividades exclusivas de 

Art. 4 o Os cargos vagos em decorrência da dispensa de 
servidores estáveis de que trata esta Lei serão declarados 
extintos, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

Art. 50 Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias a 
partir da data de sua publicação. 

jbs/. 

Senado Federal, em 1~ de junho de 1999 

Senador 
. U 

tonio ca;~hs 
presidepte 
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VISO n- 813 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília. 14 de junho de 1999. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 9, de 1999 

(nº 4.812/98 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 9.801 ,de 14 de 

junho de 1999. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 779 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do a11igo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo 

público por excesso de despesa e dá outras providências". Para o arquivo do Congresso NacionaL 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 9. 8 01 , de 

14 de junho de 1999. 

\ Brasília. 14 de junho de 1999. 
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Lei: 

O 

LEINº 9.801 ,DE 14 DE JUNHO DE 1999. 

Dispõe sobre as normas gerais para perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá 
outras providências. 

PRESIDENTE D A REPUBLIC A Faço saber que o Congresso Nacional decreta . e eu sancIOno a segu1l1te 

Art. 1 º Esta Lei regula a exoneração de servidor público estável com fundamento no § 4º e seguintes do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 2~ A exoneração a que alude o art. 10 será precedida de ato normativo motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1 ~ O ato normativo deverá especificar: 

I - a economia de recursos e o número correspondente de servidores a serem exonerados; 

rI - a atividade funcional e o órgão ou a unidade administrativa objeto de redução de pessoal: 

UI - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos respectivos cargos; 

IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos servidores estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam atividades exclusivas de Estado; 

v -o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo ; 
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações. 

§ 2~ O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso 1II do § 1 ~ será escolhido entre : 

I - menor tempo de serviço público; 

[[ - maior remuneração: 

III - menor idade . 

~ 3 ~ O critério geral eleito poderá ser combinado com o critério complementar do 



FI. 2 da Lei nº 9. 801, de 14.6.99. 

menor número de dependentes para fins de formação de uma listagem de classificação. 

Art. 3~ A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de 
Estado, assim defmida em lei, observará as seguintes condições: 

I - somente será admitida quando a exoneração de servidores dos demais cargos do 
órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, pelo menos, 
trinta por cento do total desses cargos; 

II - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento o número de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado. 

Art. 4~ Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de que 
trata esta Lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

Art. 5~ Esta Lei entra vigor no prazo de noventa dias a partir da data de sua 
publicação. 

Brasília, 14 de junho de 1999; 178º da Independência e 111 º da República. 

\ 
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Dispõe sobre as normas gerais para 
perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Esta Lei regula a exoneração de servidor 

público estável com fundamento no § 4° e seguintes do art. 169 

da Constituição Federal . 

Art. 2° A exoneração a que alude o artigo anterior 

será precedida de ato normativo motivado dos Chefes de cada um 

dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e do 

Distrito Federal. 

§ 1 ° O ato normativo deverá especificar: 

I - a economia de recursos e o número correspondente 

de servidores a serem exonerados; 

II a atividade funcional e o órgão ou a unidade 

administrativa objeto de redução de pessoal; 

III o critério geral impessoal escolhido para a 

identificação dos servidores estáveis a serem desligados dos 

respectivos cargos; 

IV os critérios e as garantias espec~a~s 

escolhidos para identificação dos servidores estáveis que, em 

orrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam 

s exclusivas de Estado; 
" V - o prazo de pagamento da indenização devida pela 
-

do cargo; 

VI - os créditos orçamentários para o pagamento das 

indenizações. 



§ 2° O critério geral para identificação impessoal a 

que se refere o . . 
~nc~so III do parágrafo anterior 

, 
sera 

escolhido entre: 

I - menor tempo de serv~ço público; 

II - maior remuneração; 

III - menor idade. 

§ 3 ° O critério geral eleito poderá ser combinado 

com o critério complemen tar do menor 
, 

numero de dependentes 

para fins de formação de uma listagem de classificação. 

Art. A exoneraçao de servidor estável que 

desenvolva atividade exclusiva de Estado, assim definida em 

lei especial, observará as seguintes condições: 

I somen te será admi tida quando a exoneração de 

servidores dos demais cargos do órgão ou da unidade 

administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado, 

pelo menos, trinta por cento do total desses cargos; 

II - cada ato reduzirá em no máximo trinta por cento 

o número de servidores que desenvolvam atividades exclusivas 

de Estado. 

Art. 4° Os cargos vagos em decorrência da dispensa 

de servidores estáveis de que trata esta Lei serão declarados 

extint s, sendo vedada a criação de cargo, emprego ou função 

co iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro 

~t. 5° Esta Lei entra em v~gor no prazo de noventa 

pa tir da data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, .:L8 janeiro e 1999. 
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IMPRENSA NACIONAL BRAS ÍLIA - DF 

SEÇÃO 1 
REPÚ BLICA 

FEDERATIVA 

DO BRASIL 

ANO CXXXVII TERÇA-FEIRA, 15 DE JUNHO DE 1999 NÃO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

Sumário 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO "~'o """"""""""" 

ATOS DO PODER EXECUTIVO,,,,,,,,,,,,,,,,,, 
PRESIDÊNC IA DA REPÚBLICA (') " 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA (' ), "",,,,,,,,,,,,,,,,, '''''''' " 
MINISTÉRIO DA DEFESA ('). 

PÁGINA 

o . a atividade funcional e o órgão ou a unidade administrativa objeto de redução de 
pessoal : 

m - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores estávei S 
a serem desligados dos respectivos cargos: 

TV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificaçào dos servidores 
estáveis que. em decorrência das atribuições do cargo efeti vo. desenvolvam atividades exclUSivas 
de Estado: 

v . o prazo de pagamento da indemzação devida pela perda do cargo: 

VI . os créditos orçamentarios para o pagamento das indenizações. 

§ 2.2 O critério geral para identificação imoessoal a que se refere o Inciso li do § p: 
SeTa escolhido entre : 

I · menor tempo de serviço público: 

li - maior remuneração: 

'A \1INISTÉRIO DA FAZENDA (' )",,,,,,,,,,,, ... , .. """'" 
_ I1INISTÉRIO DOS TRANSPORTES (' ) """""""" """""""""",., 

I 
2 
2 
5 
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9 
9 
9 

11 
13 
19 
19 
21 
21 
22 
23 

m -menor idade. 

t 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (' ) .""",,, ... "."",,,.,, .. ,.".,,,,,,.,, .. ,,,, 
MINISTÉRIO DA CULTURA (' ) ."""." .. ,. """""" .. ,,, ... ,,.,,. "",,, ... ,,,, ".,,,,,. 
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA (') ,,,.,,.,,.,, ,, ,,,,,,. 
MINISTÉRIO DO ORÇAMENTO E GESTÃO ( . ) ....... """.""""".,,,,, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES (' )"."."".". .".""." .. 
MINISTÉRIO DO ES PORTE E TURISMO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (' )., .. ", """." ... "."" 
ENTIDADES DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO DAS PROFISSOES LIBERAIS .. 
PODER JUDICIÁRIO ( ' ) , .. ,,, "., ".", .. 
tNDlCE.." . """"""""""." , """."..." 

(' ) N. da DIJOF: órgãos sujeitos à publicação no caderno eletrônico. 

Lei : 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N' 9801. DE 14 DE NNHO DE 1999 

Dispõe sobre as normas gerais para perda de 
cargo público por excesso de despesa e dá 
outras providências 

o PRESIDENTE DA REPl:BLICA 
Faço saber que o Congresso >-i ac lOnal decreta e eu sancIono a seguinte 

Art. li! Esta Lei regula 8 exoneração de servidor público estável com fundamento no 
§ 4' e seguintes do art . 169 da Constituição Federal. 

Art. ::;.!! A exoneração 8 que alude o art . 1 g será precedida de ato normativo motivado 
dos Chefes de cada um dos Poderes da União. dos Estados. dos MunicípIOS e do Di stnto Federal. 

§ 1.2 O ato normativo devera especificar : 

I . a economia de recursos e o nu.mero correspondente de servidores a serem 
exoneraOos: 

& 3.2 O cr iH~rio geral eleito podera ser combinado com o criténo complementar do 

menor número de dependentes para fin s de formação de uma listagem de classi ficação. 

Art. 3.2 A exoneração de servidor estável que desenvolva atividade exclusiva de 
Estado. assim defmida em lei . observara as seguintes condições : 

I - somente sera admitida quand~ a exoneração de servidores dos demais cargos do 
órgão ou da unidade administrativa objeto da redução de pessoal tenha alcançado. pelo menos. 
trinta por cento do total desses cargos : 

II . cada ato reduzira em no maximo trinta por cento o nUmero de servidores que 
desenvolvam atividades exclusivas de Estado. 

Art . ~ Os cargos vagos em decorrência da dispensa de servidores estáveis de que 
trata esta Lei serão declarados extintos, sendo vedada a criação de cargo. emprego ou função com 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 

publicação. 
Art . 5.2 Esta Lei entra vigor no prazo de noventa dias a partir da data de sua 

Brasilia. 14 de junho de 1999: 178' da lndependencia e 111' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Marlu.\ Amo/l/() Rodrigues {Mares 

Atos do Poder Executivo 

DECRETO W 3084, DE 14 DE JUNHO DE 1999 

Dlspôc sobre a alocação. em caratcr temporano. u 
cargo em comiSsão do Grupo-Direção 
Assessoramento Supt:rlores . DA~ que mencIOna 
da outras prOVidênCias 

O P RESIOEI\TE DA REPÚBLICA . no uso das atnbulções que lhe conlere o art , 
inCISOS IV e VI. da ConstitUIção. 

A Imprensa Nacional informa que 
não possui representante ...." r 

NAU 
nos responsabili zamos por 
qualquer servi~o prestado. 
por terceiros ou pela 
autenticidade de 
documentos pertinentes 
fornecidos pelos mesmos. 

comercial. Os interessados em 
publica~ão de matérias ou aquisi~ão 
de obras e jornais devem entrar em 
contato com a Imprensa Nacional. 

Mais informa oes: _=_ __ _=__=_~ __ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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REQ UERIMENTO 

Senhor Presidente. 

Requeremos a V ossa ExcelêncIa, nos termos 
retirada do requerimento de urgência apresentado ao 

da pauta da sessão de hoje. 

Sala das es. em lo) 0/ JJ 

, 

J)t=P UI /JL1i:; r( (,11/ /fé:;' / /w -ç r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, 
urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 4.812/98, do Poder Executivo, que 
"dispõe sobre as normas gerais para perda de cargo público por excesso de 
despesa e dá outras providências". 

Sala das Sessões, em 06 de janeiro de 1999. 

~'-­
Dep. Arnaldo Madeira 

Líder do G9Vfrno 

- -' LJ!t~ 
, 
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